
 

Tomada de Preços 
007/2022 

 
Processo Administrativo nº216/2022 

 
Protocolo nº 55811/2022 

 
 
Objeto: Contratação de empresa para execução 
de pavimentação urbana: Avenida Paraná; 
Travessa União da Vitória; Travessa Jandaia; 
Rua Campinas e Rua Bahia, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas. 
 
Solicitante: Secretaria Municipal de Obras 
Públicas. 
 
 
Abertura: 18/10/2022 
Horário: 09h30min 
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PAVIMENTAÇÃO 4 CONSTRUÇÕES

 

Fazenda Rio Grande, 13 de Setembro de 2023

À <AVÁRIO
vom g

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE fx. A
. ps o

ECRE N = mSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS erare) aó

A/C: Alexandre Tramontina Gravena Recs

Ref.: Tomada de Preço Nº 007/2022 ima

Contrato de Prestação de Serviços Nº 148/2022.

OFÍCIO DE CONCORDÂNCIA 02/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em cbug, com área

de 4.972,54m? com extensão de 827,09m,incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub

base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e

ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná — extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão

67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia -

extensão 95,84m,conforme condições e especificações constantes no Edital de tomada de preço nº 007/2022

e seus anexos.

Prezado Senhor:

A empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, CNPJ Nº: 43,993.449/0001-00,

por seu representante legal Sr. Vanderlei Francisco Lourenço, portador do CPF Nº 030.245.099-

84, vem por meio desta, solicitar e declarar estar ciente e concordar com o aditivo no valor de

R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e seis reais), conforme

Justificativa Técnica 002/2023 em comum acordo com a prefeitura municipal de Fazenda Rio

Grande, através do Fiscal Raphael Pudeulko Junior.
é res o

VANDERLEI FRANCISCO Assinadodeformadigital por
Atenciosamente, LOURENCO:030245099 MOURENCO:03024509984

8a -—Dados: 2023,09.14 11:40:44

300
 

VL Pavimentação e Construções Ltda

Vanderlei Francisco Lourenço

Responsável Legal

 

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA
CNPJ: 43.993.449/0001-00

Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vlpavimentação(O hotmail.com

TEL: (41) 99663-5438
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PAVIMENTAÇÃO à CONSTRUÇÕES

A G

À e 2e R
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 1 er aa

£oa GG

Secretaria Municipal de Obras +

Ref.: TOMADA DE PREÇOSnº 007/2022

Contrato nº 148/2022

A/C: Alexandre Tramontina Gravena

JUSTIFICATIVA TÉCNICA Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em cbug, com área de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta,

serviços de urbanização,sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

Trechos: Av Paraná - extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão

67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas- extensão 180,45m e

RuaBahia - extensão 95,84m, conforme condiçõese especificações constantes no Edital

de tomada de preço nº 007/2022 e seus anexos.

EMPRESA: VL PAVIMENTAÇÃO: E CONSTRUÇÕES LTDA

PREZADO,

O Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2022 — Contratação de empresa para

execução de pavimentação de vias urbana em chbug, com área de 4.972,54m? com

extensão de 827,09m, que teve como vencedora do certame a empresa VL

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, através do presente, solicita-se o

aditamento com o acréscimo de R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil setecentos

e noventa e seis reais), visto o oficio de concordância 02/2023, em anexo a este processo.

A alteração contratual se faz necessária, a partir da readequação do projeto original,

conforme em comum acordo com fiscalização definido pelo Engenheiro fiscal Raphael

Pudeulko Junior;

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 43.993.449/0001-00

Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vipavimentaçãoOhotmail.com

TEL: (41) 99663-5438

 



. Implantação de Colchão de Areia, em trechos da Rua Trav. Jandaia, Rua

Campinas, Av. Paraná e Rua Bahia, devido ao resultado não satisfatório obtido em

ensaios de viga benkelmann, e demais serviços adicionais identificados devido às
FADA RISE

 

condições no local, para melhor eficiência após execução, conforme planjlhã SB
q- . ns Z

orçamentaria em anexo e projetos readequadospropostos. 5 9
Folha nº Wa

Pica A

Considerando as alterações, o contrato também deverá ser aditado em um prazo de.

60 dias, pois os serviços incluídos no aditamento estarão condicionados a maior tempo

para execução. Verificou-se a necessidade de readequações a partir da 3º medição,

contudo,visto que os itens previstos no 1º aditivo aprovado também foram afetados devido

às modificações, propomos o cronogramafísico-financeiro atualizado visando a execução

do novo aditivo, em anexo.

Aguardando o pronto atendimento por parte desse setor, no sentido de determinar a

autorização do aditivo ora concordada pela VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES

LTDA, acima referido, apresentamos nossos cordiais saudações.

Curitiba, 13 de Setembro de 2023.

r

VANDERLEI FRANCISCO, doadoeeformaelisl por
LOURENCO:030245099 N.OURENCO:03024509984
84 "-—DadoOs; 2023.09.14 11:40:13

EA -03'00"

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

VANDERLEI FRANCISCO LOURENÇO

REPRESENTANTE LEGAL

 

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 43.993,449/0001-00

Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vipavimentaçãoOhotmail.com

TEL: (41) 99663-5438    
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Municipio: FAZENDA RIO GRANDE/ PR Valor da Obra - R$ 2.276.327,83

Projeto: LOTE 04 BAIRRO ESTADOS Prazo de Execução: 12 meses (01 Mês Ref. 1º Aditivo - 02 Mêses 2º Aditivo)

Convenio: Recursos Próprios Encargo Sociais: NÃO DESONERADO Lote: 4
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5.264,71

100%
29.030,31

100%
289.815,46

100%
79.121,01

100%
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   6474/87, 147414155)

   

  

 

   

   
  

   
   

 

  

    

  

SUB-BASE/ BASE
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MEIO-FIO  
15,00%

(162.541)
50,00%

  

REVESTIMENTO
100%

 

  PAISAGISMOE URBANISMO
20,00%
   

 

  
266107

100%
34.666,50

100%
670.811,11

10036
83.650,06

100%

13.003,87
100%

140.306,67
100%

(154.796,00
100%

2.276.327,

 

SINALIZAÇÃO   

    

 

         

   

  

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

       08114

 

DRENAGEM  

 

   

 

DIVERSOS - MURO DE ARRIMO E
DEÁGUA

   
  

2:547,51

15,00%

  
    

  

      
  
    

    

   

   

        

   
     

  

 

3.901/16,

 

u TECNOLÓGICO

  
  

   
140.306,67

12 SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS- ADITIVO

     
   154.796,00

6,80%

2.276.327,83

77:388,00
   
    

     
  

 

13 SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS- 2ºADITIVO
 

     
  

   
    
    

 

     

 

      
    
    

    

 

     TOTAL
PERCENTUALNO MÊS
TOTALACUMULADO
PERCENTUALACUMULADO

115.037,00)

S,05%

830.113,67

36,47%)

221.287,13

9,72%|

82.704,18]
3,63%

715.076,66
31,41%

97.459,00

4,28%]

145.308,41

6,38%

1.568.600,93

  

     
    

    
       

                  

     
927. 1.208.913,07]

53,11%)

1.893.296,46)

83,17%)

2.276.327,82

100,00%|    
      
    13,45%

 

VANDERLEI Assinado de forma digital IVO STANISLAU|. Assinadodeformasdistal Raphael Pudeulko Junior

FRANCISCO porVANDERLEIFRANCISCO DOS SANTOS Áfatos Engenheiro Civil CREA PR 102.694/0
LOURENCO:03024..02d05:2023.09,14 11:42:33 JUNIOR:086788. JUNioROSs7888s980 

anne” Dados: 09.509984 4 800 85980 4/ massa.
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Orçamento Licitado - (SELECIONAR)
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Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO =
o O] Municipio de Fazenda Rio Grande BAIRRO ESTADOS- LOTE 04

LOCALIDADE SINAPI [pata BASE NOME DA EMPRESA REGIME DE EXECUÇÃO | Nº CTEF |
[CURITIBA 09-22(N DES.) |V Pavimentação e Construções LTDA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 148/2022,

o
a

gE
: Preço Unitário Preço Total

Item Fonte Código Unidade Quantidade fcom EO) (R$) (R$) +

BAIRROJESTADOSNEOTEIA! :

RIAVIPARANÃSG2UTERMOADITIVO! 90/254579pa)
A. : Mort) Nr TERRAPLENAGEM O cor á : : 2.668,14
4 DERPR | 413000 Esc.carga e transp.1a, cat, 2000-5000m m3 183,00 14,58 | 2.668,14 RA

2. e -SUB-BASE/BASE. z = 2.084,35

21. = Composição COMP 01 .BRITA44 m3 15,95 | 130,68 | 2.084,35 RA

, : TISERVIÇOS DIVERSOS - MURO DE ARRIMO POSTO GASOLINA - - 8.986,88 |

“SMOP-CTBA, |. PAI019 ARRANCAMENTO DE BLOCO DECONCRETOTIPOPAVER| MO 15,00 9,68 | 145,20 RA
DER-PR | 603000 mec, dobr. Õ í 72,98 21,54 | 1.570,91 RA
DER-PR 603300 go fomec.dobr. colocação 32,50 24,08 792,23 RA

SINAPI 95577 MONTAGEM DE ARMADURA DE:ESTAÇAS, DIÂMETRO = 10,0 MM. Ke 224 15.13 I 336,04 RA

- ME 09/2021 :

!MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA DEPILARES RETANGULARES |

135. SINAPI 92427 E ESTRUTURASSIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE ' M2 12,29 7417 911,55 RA

(MADEIRA COMPENSADA RESINADA,8 UTILIZAÇÕES. AF09/2020

1.3.6. DER-PR 605500 Gonseis Fek = 20 MPa, preparo em betoneira e lanç. m3 317 584,43 | 1.852,64 RA

iDRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD | :

SINAPL 102666 ICORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, : M 12,00 62,92 755,04

Age E "ENVOLVIDOCOMMANTA GEOTÊXTIL.AF07/2021 í e
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRODE 30CM,ESCAVAÇÃO

1.3.8. SINAPI 101175 “MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. ' M 8,00 143,99 863,94 RA

AF.05/2020
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DEBLOCOSVAZADOS|DECONCRETO DE|

13.9. SINAPI 103321 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO M2 13,34 131,89! 1.759,41 RA

COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021 !

” ISERVIÇOSDIVERSOS- ITENS NÃO PREVISTOS PLANILHA ORIGINAL é 73.409,98
DER-PR 410200 Esc. carga e transp. fa. cat.  0-200m m3 462,50 8,05 3.723,13 RA

SICRO 5503041 1Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário m 159,50 8,00 1.276,00 RA

SMOP-CTEA GAP-109 COLCHÃO DE AREIA GROSSA Mi 290,00 200,85 58.249,40 RA

SINAPI 98459 iTAPUME COMTELHA METÁLICA. AF 05/2018 M2 65.00 156,33 | 10.161,45 RA

7. aa T 4% DRENAGEM TE gde BS E De A ZA ne 3.105,35
Composição COMP 24 C.L. pré-moldado Tubo até 0,40 und 2,00 | Ê 1.248,72 | 2.497,44 RA

SMOP-CTBA GAP-056 FORNECIMENTO E COLOCAÇAO DE TAMPÃO Foro D = 600 MM UD 1,00 T Í 607,92 | 607,92 RA

EE IVAUNIÃO)DAIVITÓRIA! 1:248;70

ão : “DRENAGEM ré í | - 4.248,72]
ão | comp2s “CL. pré-moldado Tubo até 0,40Dna

o “SUB:BASEBASE' ou -

::A “om asi ão Em COMPO1 !BRITAS4 m3 0,297 130,58 »
í “SERVIÇOS DIVERSOS- ITENS NÃO PREVISTOS PLANILHA ORIGINAL : =

DL i DER-PR í 410200 "Esc. carga e transp. 1a. cat. 0-200m m3 8,851 I 8,05 |

3.2.2. L' sicrO T 5503041  iCompactação de aterros a 100% do Proctorintermediário ms 2,85 1 i 8,00 |    
 

PMv3,0.4  
 



  

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Licitado - (SELECIONAR)CAIXA Grau de Sigilo

PUBLICO

 

ºOPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
o O]Municipia de Fazenda Rio Grande BAIRRO ESTADOS- LOTE 04

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE NOME DA EMPRESA prsine DE EXECUÇÃO | Nº CTEF |
CURITIBA 09-22 (N DES.) I[VL Pavimentação e Construções LTDA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 148/2022
 

Descrição

DE AREIA
1;

A
BRITA 44

Ss

SRT)
COMP 01

cargaetransp. fa. cat.  0-200m

açãodeaterros a 100% do
DE

VE-BASE|:
BRITA 44

e 1

DE AREIA GRI

Unidade Quantidade

Mº

Preço Unitário
(com BDI)(R$)

R
E
C
U
R
S
O

Preço Total

(R$)

1 Ê
at
e)
.

T

117,12
5.881,18 si

z
E
R
R
E
R

 

 

Encargos sociais:

Observações:

[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federaçãoindicada.

 

 

Fol considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
  Siglas da Composição do Investimento: RA - Ratelo proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.  
 

Fazenda Rio Grande
Local

terça-feira, 12 de setembro de 2023

 

Data

” Assinado de formadigital por
IVO STANISLAU DOS yo sTANISLAU DOS SANTOS
SANTOS JUNIOR:08678885980

. -Dadôs: 2023.09.14 11:45:07PMV3.0,4 JUNIOR:08678885980 “0300

 

Responsável Técnico

Nome: Raphael Pudeuko Junior

CREAICAU; PR 102.694/D

ARTIRRT: o

É. Assinadode formadigital por
VANDERLEI FRANCISCO) yanDERLEI FRANCISCO
LOURENCO:030245099' LOURENCO:03024509984
84 Dados; 2023.09.14 11:45:48
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BAIRRO SANTA TEREZINHA: LOTE 04 — BAIRRO ESTADOS
 

PAVIMENTAÇÃO URBANA :: TV. JANDAIA E UNIÃO DA VITÓRIA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE,
CNPJ: 95.422.986/0001-02

 
 

2º ADITIVO CONTRATUAL      
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Página: 1741

ESTADO DO PARANÁ Data: 04/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE GORRO

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer ”
, g

= o
o m

FearO
RAS

Dados Processo: a

Número do Processo: 000056009/2023

 

 

” Número Único: .ZXD:ÊMU.OOU-DR e , os

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 14/09/2023 3:35 PM    
Dados Parecer:
 

 

Organograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 27/09/2023 11:50 AM

| Através do presente, tem a informarque foi elaborado memorando técnico 023/2023 SMOP-FRG em anexo o qual segue
4 . com as considerações e estando apto para a continuidade do aditivo de valor e prazo.

Informa-se que estão sendo anexados, os projetos, orçamento de aditivo, e-mail de consulta ao projetista, elementos
comprobatórios realizados em campo viga benkelman,cronogramafísico financeiro, Justificativa técnica e ofício de
solicitação do aditivo da empresa.   
Encaminha-se ao secretário de obras para conhecimento e após assinar o memorandotécnico 023/2023 SMOP-FRG,
para dar andamento aos trâmites do processo.   

Raphael Pudeulko
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Obras

 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOSnº 007/2022

Contrato nº 148/2022

A/C: Alexandre Tramontina Gravena

JUSTIFICATIVA TÉCNICA Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em cbuqg, com área de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta,

serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

Trechos: Av Paraná — extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão

67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas- extensão 180,45m e

Rua Bahia - extensão 95,84m, conforme condiçõese especificações constantes no Edital

de tomada de preço nº 007/2022 e seus anexos.

EMPRESA: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

PREZADO;

O Contrato de Prestação de Serviços nº 148/2022 — Contratação de empresa para

execução de pavimentação de vias urbana em cbuq, com área de 4.972,54m? com

extensão de 827,09m, que teve como vencedora do certame a empresa VL

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, através do presente, solicita-se o

aditamento com o acréscimo de R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil setecentos

e noventae seis reais), visto o oficio de concordância 02/2023, em anexo a este processo.

A alteração contratual se faz necessária, a partir da readequação do projeto original,

conforme em comum acordo com a fiscalização definido pelo Engenheiro fiscal Raphael

Pudeulko Junior;

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 43.993,449/0001-00
Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vipavimentaçãoGhotmail.com

eTE|- [41)990662.5428



 

 

* Implantação de Colchão de Areia, em trechos da Rua Trav. Jandaia, Rua

Campinas, Av. Paraná e Rua Bahia, devido ao resultado não satisfatório obtido em

ensaios de viga benkelmann, e demais serviços adicionais identificados devido às

condições no local, para melhor eficiência após execução, conforme planilha

orçamentaria em anexo e projetos readequados propostos.

Considerando as alterações, o contrato também deverá ser aditado em um prazo de

60 dias, pois os serviços incluídos no aditamento estarão condicionados a maior tempo

para execução. Verificou-se a necessidade de readequações a partir da 3º medição,

contudo,visto queositens previstos no 1º aditivo aprovado também foram afetados devido

às modificações, propomos o cronograma físico-financeiro atualizado visando a execução

do novoaditivo, em anexo.

Aguardando o pronto atendimento por parte desse setor, no sentido de determinar a

autorização do aditivo ora concordada pela VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES

LTDA, acima referido, apresentamos nossos cordiais saudações.

gra;“a nm
É Curitiba, 13 de Setembro de 2023.

emanNS aº
” Assinado de formadigital por

feVZ VANDERLEI FRANCISCO VANDERLEI FRANCISCO
LOURENCO:030245099' *LOURENCO:03024509984
84 É—Dados: 2023.09.14 11:40:13

 -o300

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

VANDERLEI FRANCISCO LOURENÇO

REPRESENTANTE LEGAL

 

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
CNP): 43.993.449/0001-00

Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vipavimentação(Ohotmail.com

TEL: (41) 99663-5438  
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BAIRRO SANTA TEREZINHA: LOTE 04 — BAIRRO ESTADOS

PAVIMENTAÇÃO URBANA s: TV. JANDAIA E UNIÃO DA VITÓRIA

 

 

 

' Documento assinado digitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEGOUDYiene,
CNPJ 95.422.986/0001-02 Verfique em htp/falidariágomtr

2º ADITIVO CONTRATUAL 01
ni Za

ARQUIVO: . TOTOtugsenno:DATA FECALA, REVSÃO 
 

  SETEMBRO/23 1250 no
    



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av, Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554,
Prefeitura do Mumbeípiode Fazenda So Grande

 

Fone:(41) 3608- 2774 «RRs

E a
MEMORANDOTÉCNICO 023/2023 - FRG eRA,

Fazenda Rio Grande, 27 de Setembro de 2023. =D,

 

Ref.: Protocolo 56.009/2023

DESTINO: Secretaria Municipal da Procuradoria Jurídica

Ao Procurador do Município,

Fabio Júlio Nogara

 

OBJETO: SOLICITAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR

CONTRATO — OBRA: LOTE 04 BAIRRO ESTADOS, CONTRATO

148/2022

Em atenção ao processo administrativo 56.009/2023, protocolado pela

empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, no qual, este solicita aditamento

no valor de R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa

e seis reais) e prorrogação de 60 dias de prazo de execução de obra, para o

contrato 148/2022, oriundo do processolicitatório da Tomada de Preço 007/2022

— Lote 04 para pavimentação urbana do Bairro Estados, tem-se a informar,

conforme o presente memorando.

Considerando a necessidade de que o contrato seja levado a bom termo,

respeitada à finalidade a que se destina, faz-se necessário e imprescindível

alterações decorrentes de motivos ou ocorrências de variada natureza, no

presente, os aditamentos são decorrentes de acréscimos ocasionando

| alterações de projeto, visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra

contratada.

Ressalta-se que a solicitação, baseia-se em eventos supervenientes a

assinatura do contrato, na qual está amparada na teoria de fatos imprevisíveis

ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

Todosos serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre

empresa executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av, Venezuela, 247 -Nações BRAS
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melhor adequação técnica aos objetivos, nos termos da Lei 8666/93 no art. 65,

;SONRIOigiso 1, alinea “atal

esta?-OO” Ressalta-se que foi consultado adicionalmente o projetista através do e-

a) dia 18/09/2023, no qual apresentou considerações a respeito do presente

memorando técnico 021/2023 SMOP-FRG. Resumidamente o mesmo informou

da importância de testes e o atendimento pré-estabelecido ao memorial

descritivo do projeto. De modo circunspecto será elucidado as ações e soluções

adotadas pela fiscalização em consenso com a empresa a qual visam garantir

| que o projeto inicial tenha as garantias e funcionalidade previstas em projeto.

Através do presente tem-se em anexo, a solicitação do 2º termo aditivo,

conforme requerimento através do ofício de concordância e justificativa técnica

ambas com data do dia 13/09/2023, elaborado pelo Representante legal

Vanderlei Franscisco Lourenço (VL Pavimentação e Construções Ltda),

referente a solicitação de serviços extracontratuais a serem executados.

Justificativa Técnica
Destaca-se que tais divergências apontadas (serviços a serem

aditados), se devem ao fato de a evolução da obra ser possível verificar e

constatar a necessidade de serviços adicionais ao projeto original para garantir

a qualidade e segurança da obra.

Foram efetuados ensaios de teste de carga e Viga benkelman para a

| avaliação da estabilidade da camada de subbase de todas as vias, e com estas

foram verificadas deflexões elevadas, assim como também afundamentos de

pavimento a ser executado tenha condições ideais conforme previsto em projeto,

a fiscalização em conjunto com a empresa realizou os referidos ensaios das

áreas as quais foram identificadas como solos moles ou baixa capacidade e para

estes sendo adotado as considerações previstas no memorial de projeto,

pista/ trilha de roda. Desta forma considerando a necessidade em garantir que o

conforme abaixo.
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2.2 - Remoção de Solos Moles e Colchão De Areia —
Ir

Os. locais que apresentarem afundamentos da pista (subleito) na
deverão ser removidos. Esta remoção .de material inservivel e de baixo suporte, será x
substituída por areia, na espessura aproximada de 30cm abaixo da cota dei Feman
regularização, sendo umedecida dando a condição auto compactante. postato
inicia-se a composição do pavimento.

 

O municipio encontra-se em área com predominância de solos

argilosos porestar inserido na formação Guabirotuba, presente em parte de Curitiba
e na região metropolitana abaixo da mesma, de oeste ao sudeste. Verificando esta
dificuldade através de teste de carga com pipa d'água e ensaio de compactação do
sub leito, após tentado o gradeamento do solo e sem êxito de atingir o GC
determinado,deve-se fazer a remoção do material e substituí-lo por areia, na qual
após espalhamento, deverá ser umedecida. Nestas situações de substituição de
material constatadas e autorizadas pela fiscalização e referendadas pela entidade
fiscalizadora do contrato, sugerimos que tais ocorrências sejam identificadas através
de fotografias e “as built correspondentes. Tais serviços não estão contemplados e
deverão ser aditivados caso venham a ccorrer.

P
á
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n
a
5
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Trecho extraído do memorial de projeto página 50, constante no edital de  licitação.
 

Cabe ressaltar que a fiscalização de forma atuante, mediante aos

resultados de ensaio de viga benkelman elevados, assim como observando o

afundamento dapista ao realizar teste de carga,solicitou que a empresarealiza-

se novamente a compactação das camadas para observar se haveria evolução

e melhoras das condições do subleito e subase executados, porém mesmo após

este processo, verificou-se através de novos ensaios que os afundamentos

continuaram, sendo portanto necessário os reforços a serem apresentados neste

memorando. Abaixo como exemplo, fotos da realização da viga benkelman nas

ruas do contrato, assim como em anexo os resultados das leituras obtidas da

viga com resultados elevados nos pontos objetos de remoção e reforço do

presente memorando.
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  R. Campinas - Viga Benkelman Tv Jandaia - Viga Benkelman  
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  Tv União da Vitória - Viga Benkeiman 
 

De modo a resumir a presente situação, considerando os ensaios e

resultados obtidos, a fiscalização em consenso com a empresa, conseguiu

definir e mapear exatamente os locais onde serão necessários a realização da

remoção de solos moles e posterior execução de colchão de areia. Vale ressaltar

que a Tv. União da Vitória não apresentou nenhum ponto de afundamento de

pista, Ruas. Tv. Jandaia e Campinas, apresentaram um único ponto. Contudo

para as ruas Av. Paraná e R. Bahia, verificou-se que a área de solos moles é

significativa, contudo, foi mapeado exatamente os pontos através dos ensaios

de viga e teste de carga de modo a se obter o panoramareal da situação. Abaixo

de areia.

 

será apresentado as áreas de intervenção de remoção de solos moles e colchão

 

 

 
R. Campinas — Área de remoção de solo mole e colchão de areia 73,20m?   
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R. Bahia — Área de remoção de solo mole e colchão de areia 544,00m?  
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o A e ee mm comum mma emomem

Av. Paraná — Parte 2- Entre R. Paraíba até o fim do parque, totalizando área
 

de remoção de solo mole e colchão de areia de 725,00m? (considerando as 2

partes apresentadas da Av. Paraná)

REeOBS a

INICIPAL DE

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av, Venezuela, 247 -Nações 0BR

Prefeitura do Municipio de Farcna Rlo Grande

CEENTF

(NamAR ç
E
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Conforme acima foi apresentado exatamente os locais onde serão

necessário a execução da remoção de solo mole e posterior execução de

colchão de areia. Ressalta-se que de modo circunspecto a fiscalização em

consenso com a empresa definiram 40cm de espessura de colchão de areia para

realizar o reforço do subleito nestes pontos, com a exceção da R. Bahia, onde

verificou-se a necessidade em 80,00m de extensão da pista a serem reforçados,

destes 50,00 metros precisarão ser com 50cm, pois identificou-se que as

condições de estabilidade do solo são piores apresentando maior afundamento

de pista no trecho e também um resultado mais elevado da viga benkelman, os

30,00 metros restantes (Estaca O até 1+10) e demais ruas foram adotados 40cm

de modo a se padronizar a execução.

O SMOP considera favorável a solicitação do aditivo por parte da

empresa para serviços extras ão valor original licitado, tendo em vista a
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execução com a melhortécnica e ainda garantir funcionalidade da obra proposta
RIO . as :
Sem vista o acréscimo dos serviços.
Z
o

iz m , , .
corarAB Tem a se informar que o presente memorando foi submetido ao

Grande devido a formação geológica e caraterística do Solo (Formação

Guabirotuba) é suscetível a existência de solos moles, ainda o mesmoratificou

a informação da orientação das avaliações e tentativas para avaliação e

estabilização do solo, em não havendo êxito a alternativa a ser adotada e optada

pelo projetista é remoção e substituição com a areia umedecida que tem

propriedade de auto compactação. Ao que se refere a espessura ainda partiu do

princípio da espessura entre 30 e 40cm.

Por se tratar de uma questão empírica a qual será necessário verificar

durante a execução conforme informado pelo projetista, foi adotado de forma

circunspecta os 40cm de espessura da camada previstos neste aditivo. Com

exceção de trecho parcial da R. Bahia o qual foi verificado maiorinstabilidade,

para este trecho conforme melhor detalhado na página 07 e também projeto da

página 06 será adotado a espessura de 50cm. Por fim ressalta-se que o

dimensionamento das camadasiniciais de projeto serão mantidas as iniciais do

projeto.

Para a formalização do aditivo da empresa, foram juntadas

documentações comprobatórias, sendo: A) Justificativa técnica para solicitação

do aditivo e ofício de concordância; B) Planilha com a quantificação para a

comprovação dos serviços extras contratuais mencionados; 3) Projetos

complementares com indicação dos serviços aditivos necessários; 4) Planilha de

cronograma com novos prazos em função dos serviços de aditivos e 5)

Considerações responsável!pelo projeto de pavimentação.

O presente pedido da solicitação do 1º termo aditivo refere-se a 02

trechos de ruas, sendo: 1) Av. Paraná; 2) Tv. União da Vitória; 3) Tv. Jandaia; 4)

R. Campinas e 5) R. Bahia.
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Considerando os serviços das ruas referidas conforme documentações

comprovatórias em anexo, tem-se abaixo o resumo dos valores, conforme

planilhas (Serviços extracontratuais de cada rua), e ainda a relação do

percentual que o presente aditivo representa em atenção ao contrato inicial.

   R$ 90.254,79

R$ 1.248,72

R$ 1.337,10

R$ 6.542,65

R$ 55.412,74

R$ 154.796,00

E JAv. Paraná

2 Tv. União da Vitória
3|Tv. Jandaia

HR. Campinas

R. Bahia

 

  
 

Dao

MOJIC mamaeO a

js» cics Adiciona

 

 

Í Fr (R$) -%o Percentualo

Contrato Licitado R$ 1.981.225,16 “100%
1º Termo Aditivo (Adicional) R$ 140.306,67 7,08%

2º Termo Aditivo (Adicional) R$ 154.796,00 7,81%      
Em análise aos valores dos percentuais apresentados, considerando

que o 1º e 2º Termoaditivo (Serviços Adicionais) sômados representam 14,89%,

portanto o valor total aditado estando dentro dos parâmetros da Lei 8666/98,

conformeartigo 65 Inciso|.

Referente às quantidades e valores unitários apresentados na planilha

de serviços extracontratuais pela empresa:

A) Quantidades

As quantidades definidas na planilha do aditivo foram devidamente

verificadas pelas equipes técnica da empresa e da prefeitura, conforme projeto

complementares de aditivo de serviços apresentada porrua.

Abaixo segue relação do comparativo mostrando a quantidadelicitada e

a quantidade total dos serviços, demonstrando o excesso licitado o qual deu
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas | Y

Rua Av. Venezuela, 247-Nações 0BRÀS
CEP 83.820-554. : )

Fone: (41) 3608- 2774 PottradonaFendaGrand

origem a presente solicitação do 2º termo aditivo para os serviços que tiveram

cesso aolicitado a serem executados após aprovação do presente aditivo:RDIa,
ASA

$ A.1) Av. Paraná:

“102668

= ONTS |

“03321

DE ARMADURA DE: ESTACAS, 8 10,0

ElDESMONTAGEM DE
RETANQULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREIMO SIMPLES; EM

DE: MADEIRA COMPENSADA RESINÁDA, 8 UTILIZAÇÕES:

= T ,

0,40 X0,40 M), COM TUBO DE PEAD
CORRUGADO PERFURADO,DN 100 MM,ENCHIMENTO COM BRITA,

DE: -
COM:TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE,

VENARIA DE DE CONCRETO DE.
19X19)09 CM (ESPESSURA 19 cMjE DE ASSENTAMENTO

 

A.2) Tv. União da Vitória

   
 Serdço ER Composição: [ExEoue24 aanong cs po Tuna 1,00 1.248,72]

À.3) Tv. Jandaia

A ET AE

A.4) R: Campinas

A.5) R. Bahia

  

 

 

  

B) Valores Unitários

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo

inicial de contrato deve obédecer à isonomiado certamelicitatório de maneira a

não comprometer a equação econômico-financeira da licitação.
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Neste aspecto, as quantidadesinseridas na planilha do aditivo obtiveram

Riosseus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora gos!
ns Z

processolicitatório. a aaf
Dm o LA

Foram verificados que os itens de serviços (Escavação Carga EN"—
E

Transporte 0-200m, Compactação de aterros 100% Proctor intermediário,

Colchão de areia e Tapume com telha metálica) não estavam na Planilha

Licitada, contudo foram adotados os valores unitários para esses itens conforme

as planilhas oficiais do mesmoperíodo dos valores da planilha de referência da

licitação, sendo aplicado sobre estes o BDI e o desconto da empresa.

C) Conclusão

Considerando:

i) Que os valores a serem aditados e suprimidos encontram-se dentro do

limite de 25% definido em lei;

ii) Queos itens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos;

iii) Que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-

financeiro do certamelicitatório;

A fiscalização considera através do presente, parecer favorável ao

aditamento dos serviços contidos na planilha orçamentária em anexo,

apresentada pela empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, no valor total

de Serviços Adicionais R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil,

setecentos e noventa e seis reais). Ainda ao que se refere a prorrogação de

prazo de 60 dias, entende-se que o novo cronograma de prazo apresentado

considera os novos serviços e o impacto destes sobre a obra, assim como a

compatibilização da obra considerando o período necessário para a tramitação

do aditivo e a realização dos serviços, sendo também o aditamento deste

favorável pela fiscalização.

Considerando a variação acima apresentada, o valorinicial do contrato

148/2022 inicial de R$ 1.981.225,16 (Um Milhão, novecentose oitenta e um mi,

duzentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), considerando o 1º e 2º
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termo aditivo de valor passará a ser R$ 2.276.327,83 (Dois Milhões, duzentos e

setenta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos).

Referente ao cronogramafísico financeiro considerado a solicitação do aditivo

de prazo de execução solicitado, passará de 08/11/2023 para 07/01/2024. O

5º"apaPrazo de vigência será mantido considerando que o mesmoestá vigente: até2, NAA
EV
Pa 08/03/2024 não sendo necessário a prorrogação deste.

Eca00 )
ntoa“ZOL Conforme Resolução 004/2016 TCE-PR e o atendimento do item VI

vá

“referentes à ocorrência de alterações do projeto ou do cronograma físico-

financeiro durante a execução do contrato”, encaminha-se o presente processo

com as documentações comprobatórias, para análise do departamento jurídico.

Segue para análise do departamento jurídico, para aprovação é

anuência do aditivo.

Atenciosamente,

Documento assinadodigitalmente

oubr RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
g Data: 27/09/2023 11:49:08-0300

Verifique em https:/jvalidar.itigov.br

 

Raphael Pudeulko Junior
Engenheiro Civil
CREA:102.694/D
Matrícula 353.29

Alexandre Tramontina Gravena
Secretário Municipal de Obras

Decreto 6810/2023
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Reg Gmail Raphael Pudeulko Junior <raphaeljr.fazendaGBgmail.com>

“SÁRIO.
PA +43

Solos Moles e afundamento de pista - Lote 04 Bairro Estados Fazenda, Rio iz

5 mensagens
Grande reta 00

24)Le:AR:tea
 

 

Raphael Pudeulko Junior <raphaeljr.fazendaQbgmail.com> ' 18 de setembro de“2023 às.09:44
Para: eng <engecapOterra.com.br>

Cc: engenharia.ivojrGQgmail.com, cassiosass(Ogmail.com, Elenize Gabardo <elenizegabardofdyahoo.com.br>,
mateussocollkOgmail.com, ericadefrancaribeiroG)gmail.com, IucasponchioQDhotmail.com

Eng. Tadeu,
Bom dia!

Em atenção a evolução da execução da obra do Lote 04 Bairro Estados na Fazenda Rio Grande, foram observados
durante a execução das camadasalguns pontos com instabilidade do subleito e subbase. Desta forma, de modo
circunspecto realizamoso teste de carga e viga benkelman,onde verificamos alguns pontos com a necessidade de
realizar a remoção do solo mole e efetuar a execução do colchão de areia, visto a alta deflexão e/ou ainda
afundamento depista.

Deste modo, em consenso entre fiscalização e empresa executora com os estudosrealizados, chegou-se à
conclusão das áreas a serem realizadas os reforços. Em anexo segue projeto com hachura em azul cyan, com os
trechos onde a viga e/ou teste de carga apresentaram deflexão. Também em anexo memorando técnico da
fiscalização apresentando os aspectos técnicos que motivam esta alteração.

Em resumo, com os testes de carga e/ou viga benkelman mostrou-se satisfatório na Tv. União da Vitória. Para as
ruas Campinase Tv. Jandaia foram trechos pontuais. Para a Av. Paraná e R. Bahia, observou-se após o corte que

mesmo após diversas tentativas de compactação do subleito e subbase, não obteve a estabilização assim como
apresentou afundamentode pista. Desta forma conforme previsto no memorial descritivo página 50 onde fala do
aspecto executivo onde se constatar afundamento de solo informa que deverá ser efetuada a remoção e a
substituição porareia.

Desta forma em conhecimento da solução adotou-se de forma circunspecta a adoção de formalinear 40cm para
todas as ruas sendo remoção de solo mole de solo mole e recomposição pelo colchão de areia. Para a R. Bahia,
verificou-se a necessidade em 80,00m de extensão da pista a serem reforçados, destes 50,00 metros entendemos

ser necessário 50cm,pois identificou-se que as condições de estabilidade do solo em campo sãopiores apresentado
mais afundamento no trecho e também um resultado mais elevado da viga benkelman, os 30,00 metros restantes
(Estaca O até 1+10) e demais ruas foram adotados 40cm de modo a se padronizar a execução. Em anexo os
projetos apresentam claramente os pontos mencionados.

Com os projetos em anexo, memorandoe alguns resultados da viga, através do presente e-mail solicitamos a

anuência da solução adotada e/ou considerações. Lembro que as camadasiniciais do projeto serão devidamente

executadas conformeprojeto, sendo apenas o reforço nos pontos apresentados que considerando a boa prática
entendemos a necessidade doreferido reforço.

Obs.:
Considerando que a obra está em andamento,e a presente situação interfere diretamente na continuidade do
andamento da obra, agradecemos muito pela brevidade da resposta.

Qualquer dúvida estamosa disposição

Att.
Eng. Raphael Pudeulko Junior

SMOP- Secretaria Municipal de Obras Públicas

Prefeitura Mun, de Fazenda Rio Grande- Pr
3(41) 3627-8519

 

9 anexos
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tnk <engecapúterra.com.br> - 25 de setembro de2023 às 05:15
Responder a: engecapúterra.com.br GO a

Para: Raphael Pudeulko Junior <raphaeljr.fazendaDgmail.com> sv TA
sz U

Aretha neLOQ4"

Bom dia Raphael Ass,
 

Em relação a sua explanação referente a necessidade de remoção de “solos moles” em trechosporVc

apontados. Tenho a informar: o

1. Não tenho como elaborar uma “anuência” para a remoção ou não do referido sub leito, pois a

contratação efetivada junto a esta prefeitura inclui apenas projetos não contemplando a parte de

fiscalização e acompanhamento técnico da execução das obras, consequentemente não me tornando

apto para tal,

2, Quanto a me opor ou não conforme mefoi solicitado por telefone, sigo a orientaçãoexposta em

projeto, posso lhe dizer que esta situação é relativamente comum devido as características dos solos

(Formação Guabirotuba) na região da RMC abaixo de Curitiba atingindo os municípios entre a região

oeste e caminhando até o sudeste performando também em parte da capital, Desta forma comocitado

no arquivo “memorial de projeto — Lote 4” em sua “página 21” e subscrito abaixo, desde que satisfeitas

as considerações e tentativas informadas a opção que resta é da remoção e sua substituição por um

outro material mais estabilizado, optei pela areia umedecida que tem a propriedade de auto

compactação, Quanto a parte referente a espessura a mesma deve ser avaliada em campo, parto do

princípio que de 30 a 40 cm seja o suficiente mas é uma situação que deverá definida empiricamente

durante a execução.

3. Informo ainda que tal fator de não inclusão de volume de remoção de solos moles no quadro de

quantidades/custos do projeto é por não ter localização prévia exata e por não satisfazer as condições

de CBR menor que 2% oua situação de solo turfoso, seguindo as orientações do TCE. Mesmo sabendo

que esta incidência da formação Guabirotuba é relativamente corriqueira nesta região. Para tanto é

importante que tal procedimento seja bem “documentado” com ensaios técnicos, fotos, “as built” e

conhecimento prévio pelo órgão responsável pelo financiamento da construção.

Abaixo,oque diz no projeto: "Memorial de Projeto - Lote 4","nág21"
âncora

4.0 - PROJETOS
 

4.1 - PROJETO GEOMÉTRICO E DE TERRAPLENAGEM

Estudando o perfil longitudinal das ruas, para lançamento do greide, procuramos
preservar ao máximo dentro das possibilidades técnicas, o nível do meio - fio
(topo) em relação às construções existentes.

Desta forma optamos por um greide que acompanhasse o existente respeitando
as concordâncias verticais e as seções transversais. Em função desta opção,

haverá grande predominância de cortes em suas extensões. A condição do
subleito é normal analisando-se os suportes e respectivas expansões,jáas
 

remoções, suasclassificações referentes a tabela.HBRimpõemdificuldades neste
sentido, caracterizando-os como solos;argilosos. Omunicípio encontra-se em

área.com predominânciadeste tipo dematerial por estar.inserido na formação
Guabirotuba; presente em parte de:Curitiba e na região:metropolitana abaixo da

mesma, deoesteao-sudeste. Verificando esta dificuldade:através de lestede

carga com pipa d'água-e ensaio de compactação do subleito,após tentado:o

gradeamento do soloe sem êxito de atingir0.GC.determinado, deve-sefazerà

 

 

 

    
   acennngnnio as
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remoção do material e substituí-lo por areia, naqual-após-espalhamento, deverá
Ser umedecida, Nestas situações de substituiçãode material constatadas €
autorizadas pela fiscalização e referendadas pela entidade fiscalizadora do

Fontrato,sugerimos.que tais ocorrências sejam identificadasatravés detotografias
“asbull” correspondentes!ab

 

 

 

 

 

Para a regularização da plataforma de terraplenagem após

determinação das áreas das seções transversais e semi distâncias, chegou-se a
volume total de corte escavados em material de 1º categoria na ordem de

2.018,54mº para lançamento e espalhamento em “bota fora com DMT até 3000m.
 

Raphael, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos.

  

 

ENGECAP Projetos e Obras de Pavimentação Ltda “o

Tadeu Nilo Kimak - Engenheiro Civil E

(41)99223-6565 m
2

engecapúdterra.com.br FeitaeJ005. /

Rua Luiz.Parigot de Souza,nº 754, bairro Portão, Curitiba, Perqnáo A

Em Seg 18/09/23 09:44, Raphael Pudeulko Junior raphaeljr.fazendaGBgmail.com escreveu:
ITexto das mensagens anteriores oculto)

 

Raphael Pudeulko Junior <raphaeljr.fazendaG)gmail.com> 25 de setembro de 2023 às 09:48

Para: cassiosass(Dgmail.com, engenharia.ivojrQgmail.com

Para conhecimento...

Att,

Eng. Raphael Pudeulko Junior

SMOP - Secretaria Municipal de Obras Públicas
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr
'R(41) 3627-8519
[Texto das mensagens anteriores oculto]

 

Raphael Pudeulko Junior <raphaeljr.fazendaQ)gmail.com> 25 de setembro de 2023 às 11:12

Para: cassiosass(Dgmail.com, engenharia.ivojrBBgmail.com
Cc: Elenize Gabardo <elenizegabardo(dyahoo.com.br>, Anaxagoras Dantas de Almeida
<anaxagoras.fiscalfrgG)gmail.com>, cristiane costa <cristianeccostafragmail.com>

Ivo e Cassio,
Bom dia!

Em atenção a resposta do projetista encaminho para conhecimento. Desta forma no entendimento da fiscalização

acredito que fizemos os testes e considerações que enquadram a adoção pré estabelecidas pelo projetista, contudo
aguardo OK para continuidade do aditivo e/ou considerações que sejam consideradas pertinentes antes da
continuidade do aditivo.
Em anexo memorando técnico considerando as respostas do projetista.

Att,
Eng. Raphael] Pudeulko Junior

SMOP - Secretaria Municipal de Obras Públicas
Prefeitura Mun. de Fazenda Rio Grande - Pr
=(41) 3627-8519

[Texto das'mensagensanteriores oculto]
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Cassio Sass Sampaio <cassiosassQgmail.com> 26 de setembro de 2023 às 17:41
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Para: Raphael Pudeulko Junior <raphaeljr.fazenda(Qgmail.com>
Cc: engenharia.ivojrGDgmail.com

Boa tarde Raphael.

Conforme proposto, seguiremos as premissase orientações apresentadas pela fiscalização e projetista, dando
continuidade na execução da Rua Bahia e Av, Paraná no que diz respeito ao colchão de areia, após liberação e
aprovação do aditivo contratual.

Alte.

Eng. Cassio Sass Sampaio
041 99615-0775
Viaplan Engenharia

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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|” OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR areido DO EMPREENDIMENTO |
o O]Município de Fazenda Rio Grande BAIRRO ESTADOS- LOTE 04

LOCALIDADE SINAPI jpata BASE NOME DA EMPRESA pese DE EXECUÇÃO | Nº CTEF |
CURITIBA 09-22 (N DES.)  |VL Pavimentação e Construções LTDA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 148/2022

2
5
br=

e aa : Preço Unitário Preço Total
Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade (com BD?) (R$) (R$) +

BAIRROESTADOSGLOTEIOS [154:796,004
R$)

.668,14,|
DER-PR “418000 Esc. carga e lransp. 1a. eat 2000-3000m 2.668,14 RA

dg Eu: A Ê 4 2.084,35 |
Composição COMP mM BRITA 44 2.084,35 RA

é 2 E fuiqb” CÍ SERVIÇOS DIVERSOS - MURO DE ARRIMO POSTOGASOLINA . 15 tpio, Eme j 8.986,96 -
SMOP-CTBA PAI-019 ARRANCAMENTO DE BLOCO DE CONCRETO TIPO PAVER Me 9,68 145,20 RA

DER-PR. 603000 Aço CA-50 fomec. dobr. colocação. kg 21,54 1.570,91 RA

DER-PR « 603300 Aço CA-60 fomec. dobr. colocação kg. 24,08 792,23 RA
SINAPI 95577 MONTAGEM DE ARMADURA DE ESTACAS, DIÂMETRO-= 10,0 MM. Ke 15,13 336,04 RA

- AF. 09/2021

MONTAGEME DESMONTAGEM DE FÓRMA DE.PILARES RETANGULARES
135. SINAPI 92427 E ESTRUTURASSIMILARES,PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE M2 12,29 7417 911,55 RA

MADEIRA COMPENSADARESINADA,8 UTILIZAÇÕES. AF09/2020

13.6. y DER-PR 605500 Concreto Fck = 20 MPa,preparo em betoneira lanç. m3 317 584,43 1.852,64 RA

DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD
13.7. SINAPI 102666 [CORRUGADO PERFURADO,DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, M 12,00 62,92 755,04

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF 07/2021
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO

1.3.8. SINAPI 101175 MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. M 6,00 143.99 863,94 RA
AF 05/2020
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE

1.3.9. SINAPI 103321 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO M2 13,34 131,89 1.759,41 RA
COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

1.4. + SERVIÇOS DIVERSOSTITENS-NÃO PREVISTOS PLANILHAORIGINAL! 73.409,98 | +.
14.41. 410200 Esc. carga e transp. ta. cat. 0-200m 3,723, 13 RA

1.4.2. 5503041 Compactação de aterros a 100% do Proctor intermediário 1.276,00 RA
14.3. GAP-109 COLCHÃO DE AREIA GROSSA 58.249,40 RA
1.4.4. saias TAPUME COM TELHA METÁLICA.AF O5/2018 10.161,45 RA
1.5... E: peedt T DS fts Et 3.105,36 7:
1.5.1. COME 24 CL. pré-moldado Tubo até 0,40 und 2.497,44 RA
1.5.2. SMOP-CTBA GAP-056 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE TAMPÃO FoFo D = 600 MM 607,92 RA
2 â 1248/72;
ZA. mê gruda ui
[2.1.1. Composição
fas

3.1.1. “Composição COMP 01 BRITA 44

3.2. o E Rm * .- * [SERVIÇOS DIVERSOS - ITENS NÃO PREVISTOS PLANILHA ORIGINAL E ES É To Fit ED
3.2.1. DER-PR 410200 Esc. carga e transp. ta. cat. 0-200m m3 885
3.2.2. SICRO 5503041 Compactação deaterros a 100% do Prector intermediário m 2,85            
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COMP 01

410200 . etransg cat.
deaterros a 100% do

DE AREIA GROSSA

E
COMP 01

41 a. 0:200m
de aterros a 1

DE AREIA GROSSA

Unidade Quantidade

intermediário

Preço Unitário
(com BDI) (R$)

 

Encargos sociais:

Observações:

[Para elaboração deste orçamento,foram utilizadosos encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federaçãoindicada.

 

 Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
   
 

Fazenda Rio Grande

 

Local

terça-feira, 12 de setembro de 2023.
Data

- Assinado de formadigital por
IVO STANISLAU DOS IVO STANISLAU DOS SANTOS

SANTOS JUNIOR:08678885980
, ' -Dadôs; 2023.09.14 11:45:07PMv3.0,4 JUNIOR:08678883280 “0300

Siglas da Composição do Investimento: RA - Ratelo proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

———goubr
Raphael Pudeulko Junior

CREAICAU: PR 102.694/D
ARTIRRT: o

 

VANDERLEI FRANCISCO, Assinadoceformadigital por
LOURENCO:030245099'MOURENCO:03024509984
84 £Dados; 2023.09.14 11:45:48

A

Doçumento assinado digitalmente

RAPHAELPUDEULKO JUNIOR
Data: 18/09/2023 08:55:36-0300
Verifique em https://vatidar.itigov.br
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BAIRRO SANTA TEREZINHA: LOTE 04 — BAIRRO ESTADOS  PAVIMENTAÇÃO URBANA :: R. CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEgOUbrcc,
CNPJ: 95:422.986/0001-02 Verifique eminitpssfvalidaritigowta

2º ADITIVO CONTRATUAL 01 /8

REVISÃO:

0
 ERQUIVO: DESENHO: DATA: ESCALA:

SETEMBRO/23  
 

      
 



 

PAVIMENTAÇÃO & CONSTRUÇÕES    
Fazenda Rio Grande, 13 de Setembro de 2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

AYC: Alexandre Tramontina Gravena

Ref.: Tomada de Preço Nº 007/2022

Contrato de Prestação de Serviços Nº 148/2022.

OFÍCIO DE CONCORDÂNCIA02/2023

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em cbuq, com área

de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub

base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização,sinalização de trânsito, drenagem e

ensaios tecnológicos. Trechos; Av Paraná — extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão

67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia -

extensão 95,84m, conforme condiçõese especificações constantes no Edital de tomada de preço nº 007/2022

€ seus anexos.

Prezado Senhor:

A empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, CNPJ Nº 43.993.449/0001-00,

por seu representante legal Sr. Vanderlei Francisco Lourenço, portador do CPF Nº 030.245.099-

84, vem por meio desta, solicitar e declarar estar ciente e concordar com o aditivo no valor de

R$ 154.798,00 (Cento e cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e seis reais), conforme

Justificativa Técnica 002/2023 em comum acordo com a prefeitura municipal de Fazenda Rio

Grande, através do Fiscal Raphael Pudeulko Junior.

VANDERLEI FRANCISCO fssinadodeformadigital por
Atenciosamente, LOURENCO:030245099 M.OURENCO:03024509984

, 84 ÉDados; 2023.09.14 11:40:44
300
 

VL Pavimentação e Construções Ltda

Vanderlei Francisco Lourenço

Responsável Legal

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 43,993,449/0001-00

Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vipavimentação(Dhotmail.com
TEL. ÍA OQOEEC2CADO
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ESTADO DO PARANÁ Data: 04/10/2023
ERVA IO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE faso So
- z

[FCPR] - Comprovante de Parecer ê n

 

Dados Processo: tea a
 

Número do Processo: 000056009/2023

 

Número:Único: ZXD:CMU,00U-DR . “a

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 14/09/2023 3:35 PM   
 

Dados Parecer:

í
Irganograma: Secretario de Obras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/09/2023 1:25 PM

| Clente, encaminho para prosseguimento.

 

   

 

Alexandre



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554, Prefeitura do Munácipio de Fazenda Rto Grande
Fone:(41) 3608- 2774

  

MEMORANDOTÉCNICO 023/2023 - FRG (ã pIa P
Fazenda Rio Grande, 27 de Setembro de 2028. Noca ) SE)

 

Ref.: Protocolo 56.009/2023

DESTINO: Secretaria Municipal da Procuradoria Jurídica

Ao Procurador do Município,

Fabio Júlio Nogara

 

OBJETO: SOLICITAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR

CONTRATO — OBRA: LOTE 04 BAIRRO ESTADOS, CONTRATO

148/2022

Em atenção ao processo administrativo 56.009/2023, protocolado pela

empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, no qual, este solicita aditamento

no valor de R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa

e seis reais) e prorrogação de 60 dias de prazo de execução de obra, para o

contrato 148/2022, oriundo do processolicitatório da Tomada de Preço 007/2022

— Lote 04 para pavimentação urbana do Bairro Estados, tem-se a informar,

conforme o presente memorando.

Considerando a necessidade de que o contrato seja levado a bom termo,

respeitada à finalidade a que se destina, faz-se necessário e imprescindível

alterações decorrentes de motivos ou ocorrências de variada natureza, no

presente, os aditamentos são decorrentes de acréscimos ocasionando

alterações de projeto, visando assegurar a qualidade e durabilidade da obra

contratada.

Ressalta-se que a solicitação, baseia-se em eventos supervenientes a

assinatura do contrato, na qual está amparada na teoria de fatos imprevisíveis

ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

Todosos serviços a serem aditados foram discutidos tecnicamente entre

empresa executora e fiscalização, sendo que as alterações de projeto visam

Solicitação 2º Termo Aditivo de Valor Contrato 148/2022 — Obra: Lote 04 Bairro Estados — MEM. TÉC 023/23 - Pág. 1

o



 

   

 

melhor adequação técnica aos objetivos, nos termos da Lei 8666/93 noart. 65,

4,32" NO»inciso |, alínea “a”.
E)

aeJOJO” Ressalta-se que foi consultado adicionalmente o projetista através do e-

mail dia 18/09/2023, no qual apresentou considerações a respeito do presente

memorando técnico 021/2023 SMOP-FRG. Resumidamente o mesmo informou

da importância de testes e o atendimento pré-estabelecido ao memorial

descritivo do projeto. De modocircunspecto será elucidado as ações e soluções

adotadas pela fiscalização em consenso com a empresa a qual visam garantir

que projeto inicial tenha as garantias e funcionalidade previstas em projeto.

Através do presente tem-se em anexo, a solicitação do 2º termo aditivo,

conforme requerimento através do ofício de concordância e justificativa técnica

ambas com data do dia 13/09/2023, elaborado pelo Representante legal

Vanderlei Franscisco Lourenço (VL Pavimentação e Construções Ltda),

referente a solicitação de serviços extracontratuais a serem executados.

Justificativa Técnica
Destaca-se que tais divergências apontadas (serviços a serem

aditados), se devem ao fato de a evolução da obra ser possível verificar e

constatar a necessidade de serviços adicionais ao projeto original para garantir

a qualidade e segurança da obra.

Foram efetuados ensaios de teste de carga e Viga benkelman para a

avaliação da estabilidade da camada de subbase de todas as vias, e com estas

foram verificadas deflexões elevadas, assim como também afundamentos de

pista/ trilha de roda. Desta forma considerando a necessidade em garantir que o

pavimento a ser executado tenha condições ideais conforme previsto em projeto,

a fiscalização em conjunto com a empresa realizou os referidos ensaios das

áreas as quais foram identificadas como solos moles ou baixa capacidade e para

estes sendo adotado as considerações previstas no memorial de projeto,

conforme abaixo.

Solicitação 2º Terma Aditivo de Valor Contrato 148/2022 — Obra: Lote 04 Bairro Estados — MEM, TÉC 023/23 - Pág. 2

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av, Venezuela, 247 -Nações OBRAS
CEP 83.820-554,

Fone:(41) 3608- 2774 Prefdounico dePrenda Grande

 



 

CEP 83.820-554.

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av, Venezuela, 247 -Nações 0BRÂS

Fone: (41) 3608- 2774 Pretobãodidao

ADARIO

2.2 - Remoção.de Solos Moles e Colchão De Areia Ê

a.
Os locais que. apresentarem afundamentos da pista (subleito) Fo

deverão ser removidos. Esta remoção de material inservivel e de baixo suporte, será 'a
substitulda por areia, na espessura aproximada de 30cm abaixo da cota de à
regularização, sendo umedecida dando a condição auto: compactante. Posteriormente
inicia-se a composição do pavimento.

O município encontra-se em área com :predominância de solos
argilosos por estar inserido na formação Guabirotuba, presente em parte de Curitiba
e na região metropolitana abaixo da mesma, de oeste ao sudeste. Verificando esta
dificuldade através de teste de carga com pipa d'água e ensaio de compactação do
sub leito, após tentado o gradeamento. do solo e sem êxito de atingir o GC
determinado, deve-se fazer a remoção do material e substituí-lo por areia, na qual
após espalhamento, deverá ser umedecida, Nestas situações de substituição de

material constatadas e autorizadas pela fiscalização e referendadas pela entidade:
fiscalizadora do contrato, sugerimos que tais ocorrências sejam identificadas através
de fotografias e “as built” correspondentes. Tais serviços não estão contemplados e
deverão ser aditivados caso venham:a ocorrer.

P
á
g
i
n
a
0

 

Trecho extraído do memorial de projeto página 50, constante no edital de  licitação.
 

Cabe ressaltar que a fiscalização de forma atuante, mediante aos

resultados de ensaio de viga benkelman elevados, assim como observando o

afundamento dapista ao realizar teste de carga, solicitou que a empresarealiza-

se novamente a compactação das camadas para observar se haveria evolução

e melhoras das condições do subleito e subase executados, porém mesmo após

este processo, verificou-se através de novos ensaios que os afundamentos

continuaram, sendo portanto necessário os reforços a serem apresentados neste

memorando. Abaixo como exemplo, fotos da realização da viga benkelman nas

ruas do contrato, assim como em anexo os resultados das leituras obtidas da

viga com resultados elevados nos pontos objetos de remoção e reforço do

presente memorando.
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Fone:(41) 3608- 2774

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av, Venezuela, 247 -Naçõescer, OBRAS

Prefeitura do Municipio de Fazenda Rio Grandt

 

 

 
 

 

 
 as

  R. Campinas. - Viga Benkelman Tv Jandaia - Viga Benkelman   
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Rua Av, Venezuela, 247 -Nações 0BRÀS

CEP 83.820-554. Prefeitura do Municipio de Fazenda
Fone: (41) 3608-2774 a vma

 

 

 

  
 

 

Tv União da Vitória - Viga Benkelman    
De modo a resumir a presente situação, considerando os ensaios e

resultados obtidos, a fiscalização em consenso com a empresa, conseguiu

definir e mapear exatamente os locais onde serão necessários a realização da

remoçãode solos molese posterior execução de colchão de areia. Vale ressaltar

que a Tv. União da Vitória não apresentou nenhum ponto de afundamento de

pista, Ruas Tv. Jandaia e Campinas, apresentaram um único ponto. Contudo

para as ruas Av. Paraná e R. Bahia, verificou-se que a área de solos moles é

significativa, contudo, foi mapeado exatamente os pontos através dos ensaios

de vigae teste'de carga de modo a se obter o panoramareal da situação. Abaixo

será apresentado as áreas de intervenção de remoção de solos moles e colchão

de areia.

 

 

R. Campinas — Área de remoção de solo mole e colchão de areia 73,20m*
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

RuaAy, Venezuela, 247 -Nações OBRAS
CEP 83.820-554.

Fone: (41) 3608- 2774 Prefeitura do Municipão de Farenda Rio Grande
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av, Venezuela, 247 -Nações BRÁS

CEP 83.820-554,

Fone: (41) 3608- 2774 Pretta doMaioentaoGan

 

em vista o acréscimo dos serviços. renan
fes,

  

Tem a se informar que o presente memorando foi submetido ao .

Engenheiro responsável do projeto o qual informou que a região de Fazenda Rio

Grande devido a formação geológica e caraterística do Solo (Formação

Guabirotuba) é suscetível a existência de solos moles, ainda o mesmoratificou

a informação da orientação das avaliações e tentativas para avaliação e

estabilização do solo, em não havendo êxito a alternativa a ser adotada e optada

pelo projetista é remoção e substituição com a areia umedecida que tem

propriedade de auto compactação. Ao que se refere a espessura ainda partiu do

princípio da espessura entre 30 e 40cm.

Por se tratar de uma questão empírica a qual será necessário verificar

durante a execução conforme informado pelo projetista, foi adotado de forma

circunspecta os 40cm de espessura da camada previstos neste aditivo. Com

exceção de trecho parcial da R. Bahia o qual foi verificado maior instabilidade,

para este trecho conforme melhor detalhado na página 07 e também projeto da

página 06 será adotado a espessura de 50cm. Por fim ressalta-se que o

dimensionamento das camadas iniciais de projeto serão mantidas as iniciais do

projeto.

Para a formalização do aditivo da empresa, foram juntadas

documentações comprobatórias, sendo: A) Justificativa técnica para solicitação

do aditivo e ofício de concordância; B) Planilha com a quantificação para a

comprovação dos serviços extras contratuais mencionados; 3) Projetos

complementares com indicação dos serviços aditivos necessários; 4) Planilha de

cronograma com novos prazos em função dos serviços de aditivos e 5)

Considerações responsável pelo projeto de pavimentação.

O presente pedido da solicitação do 1º termo aditivo refere-se a 02

trechos de ruas, sendo: 1) Av. Paraná; 2) Tv. União da Vitória; 3) Tv. Jandaia; 4)

R. Campinas e 5) R. Bahia.
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o. . Y

Av. Paraná — Parte 2- Entre R. Paraíba até o fim do parque,totalizando área
 

de remoção de solo mole e colchão de areia de 725,00m? (considerando as 2  partes apresentadas da Av. Paraná)
 

Conforme acima foi apresentado exatamente os locais onde serão

necessário a execução da remoção de solo mole e posterior execução de

colchão de areia. Ressalta-se que de modo circunspecto a fiscalização em

consenso com a empresa definiram 40cm de espessura de colchão de areia para

realizar o reforço do subleito nestes pontos, com a exceção da R. Bahia, onde

verificou-se a necessidade em 80,00m de extensão da pista a serem reforçados,

destes 50,00 metros precisarão ser com 50cm, pois identificou-se que as

condições de estabilidade do solo são piores apresentando maior afundamento

de pista no trecho e também um resultado mais elevado da viga benkelman, os

30,00 metros restantes (Estaca O até 1+10) e demais ruas foram adotados 40cm

de modo a se padronizar a execução.

O SMOP considera favorável a solicitação do aditivo por parte da

empresa para serviços extras ao valor original licitado, tendo em vista a
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Considerando os serviços das ruas referidas conforme documentações

comprovatórias em anexo, tem-se abaixo o resumo dos valores, conforme

planilhas (Serviços extracontratuais de cada rua), e ainda a relação do

percentual que o presente aditivo representa em atenção ao contrato inicial.

Ss Adicional(R$):
R$ 90.254,79

Tv. União da Vitória R$ 1.248,72

À Tv. Jandaia R$ 1.337,10

“|R. Campinas R$ 6.542,65

HEREPESIR. Bahia R$ 55.412,74
TOTAL R$ 154.796,00

 

 

 

 

     

Jisc ÃO n “ValorE É “Yo;Percontual

Contrato eia— R$1.081.225,16 100%
1º Termo Aditivo (Adicional) R$ 140.306,67 7,08%

2º Termo Aditivo (Adicional) R$ 154.796,00 7,81%
 

Em análise aos valores dos percentuais apresentados, considerando

que o 1º e 2º Termo aditivo (Serviços Adicionais) somados representam 14,89%, 
portanto o valor total aditado estando dentro dos parâmetros da Lei 8666/93,

conforme artigo 65 Inciso |.

Referente às quantidades e valores unitários apresentados na planilha

de serviços extracontratuais pela empresa:

A) Quantidades

As quantidades definidas na planilha do aditivo foram devidamente

verificadas pelas equipes técnica da empresa e da prefeitura, conforme projeto

complementares de aditivo de serviços apresentada por rua.

Abaixo segue relação do comparativo mostrando a quantidadelicitada e

a quantidade total dos serviços, demonstrando o excesso licitado o qual deu
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origem a presente solicitação do 2º termo aditivo para os serviços quetiveram

2um Rida EXcesso aolicitado a serem executados após aprovação do presente aditivo:

(º a A.1) Av, Paraná:

(reta ne
aa

es,

-

     
         

  

   
2

11.
       

  

  

   
Seniço |1.3.4.

  

E DE
E ESTRUTURASSIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM

DE-MADEIRA COMPENSADA RESINADA,8 UTILIZAÇÕES.

     
  

 

Soriço [125

    

  

   
  

  

S F 0,40 X 0,40 TUBO
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA,  

  

Serviço |1,3.7, 102666

 

    DE
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE,

   
  

 

    Senigo |1,3.8.  101175 8

 

       
  
   

 

      DE BLOCOSV; DE CONCRETO DE
19X18X39 CM (ESPESSURA 18 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

PREP, AF
        

     

 

Seniço |1.3.8. 103321 1.759,41
   

   
      1. .

  

 

   1

  
A.2) Tv. União da Vitória

PETER INTÃODA VITONíviz |2.1, IDRENAGEM  -
Lsanigo 2.1.1. |. Composição COMP

 

ENE1.248,7,
2 Eus To - 2 a. 4.248,72

JE. prósmeisado Tubo até 0,40 T und 1,00 1.248,72] 1.248,72
      

 

 

A.4) R. Campinas

Nivalz o 1 - ue -

4.
7 Pa [Too

 

A.5) R. Bahia

  

 

B) Valores Unitários

O aditamento de quantidades aos itens previstos inicialmente no termo

inicial de contrato deve obedecer à isonomia do certamelicitatório de maneira a

não comprometer a equação econômico-financeira da licitação.
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Neste aspecto, as quantidades inseridas na planilha do aditivo obtiveram

seus valores unitários da planilha apresentada na proposta vencedora do asIVO
ví Ss

processolicitatório. (e A

Foram verificados que os itens de serviços (Escavação Carga Brera/02AO

Transporte 0-200m, Compactação de aterros 100% Proctor intermediários”

 

Colchão de areia e Tapume com telha metálica) não estavam na Planilha

Licitada, contudo foram adotadosos valores unitários para esses itens conforme

as planilhas oficiais do mesmo período dos valores da planilha de referência da

licitação, sendo aplicado sobre estes o BDI e o desconto da empresa.

C) Conclusão

Considerando:

i) Que os valores a serem aditados e suprimidos encontram-se dentro do

limite de 25% definido em lei;

ii) Que ositens aditados visam melhor adequação técnica aos objetivos;

iii) Que o procedimento de aditamento mantém o equilíbrio econômico-

financeiro do certamelicitatório;

A fiscalização considera através do presente, parecer favorável ao

aditamento dos serviços contidos na planilha orçamentária em anexo,

apresentada pela empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, no valortotal

de Serviços Adicionais R$ 154.796,00 (Cento e cinquenta e quatro mil,

setecentos e noventa e seis reais). Ainda ao que se refere a prorrogação de

prazo de 60 dias, entende-se que o novo cronograma de prazo apresentado

considera os novos serviços e o impacto destes sobre a obra, assim como a

compatibilização da obra considerando o período necessário para a tramitação

do aditivo e a realização dos serviços, sendo também o aditamento deste

favorável pela fiscalização.

Considerando a variação acima apresentada, o valor inicial do contrato

148/2022 inicial de R$ 1.981.225,16 (Um Milhão, novecentos oitenta e um mil,

duzentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos), considerando o 1º e 2º
«
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termoaditivo de valor passará a ser R$ 2.276.327,83 (Dois Milhões, duzentos e

setenta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e oitenta e três centavos).

Referente ao cronogramafísico financeiro considerado a solicitação do aditivo

de prazo de execução solicitado, passará de 08/11/2023 para 07/01/2024. O

e Nos Prazo de vigência será mantido considerando que o mesmo está vigente até

fe *D/03/2024 não sendo necessário a prorrogação deste.

Conforme Resolução 004/2016 TCE-PR e o atendimento do item VI

..* Teferentes à ocorrência de alterações do projeto ou do cronograma físico-

 

financeiro durante a execução do contrato”, encaminha-se o presente processo

com as documentações comprobatórias, para análise do departamento jurídico.

| Segue para análise do departamento jurídico, para aprovação e

anuência do aditivo.

Atenciosamente,

Documentoassinado digitalmente
OMbz RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR

g o Data: 27/09/2023 11:49:08-0300

Verifique em https://validar.itigou.br

 

Raphael Pudeulko Junior
Engenheiro Civil
CREA:102.694/D
Matrícula 353.29

Documento assinado digitalmente

sui: ALEXANDRETRAMONTINA GRAVENA
g Data: 28/09/2023 13:14:57-0300

Verifique em https:ffualidar.itigov.br

Alexandre Tramontina Gravena
Secretário Municipal de Obras

Decreto 6810/2023

2
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Cosrdenação de Contratos
Tomada de Prego 05712022

CONTRATO Nº 148/2022
ID 3796TP07/2022 .

Contrato de empreitada de obra Bor preço
global, a preços fixos e sem reajuste que entre
si celebram O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDEe a empresa VL PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jufídica de direito público interno,com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº. 300, Bairo Nações,inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu PrefeitoMunicipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-1 7, e assistido pela Procuradora-Geral doMunicípio, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955; e em conjunto com Secretário
Municipal de Obras Públicas, Sr. Jose Carlos Szadkoski, inscrito no CPF/MF sob o
nº. 283.091.469-49, a seguir denominada CONTRATANTE, ea empresaVL,PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDAjnscrita no CNPJ sob o nº43.993.449/0001-00, pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Cyro
Correia Pereira, nº 3560, casa 01, Curitiba/PR, telefone: (41) 99663-5438, e-mail:vipavimentacao(Dhotmail.com, CEP: 81460-050, neste ato representado por seu
Sr.Vandertei Francisco Lourenço, inscrito no CPF/MF sob nº 030.245.099-84, a
seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim
como pelas condições da TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022,pelos termos da
propostada Contratada datada de 18 de outubro de 2022, e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em
cbuq, com área de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta,
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios
tecnológicos. Trechos:Av Paraná — extensão 359,80m, Travessa União da Vitória
- extensão 67,5im, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas -
extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão 95;/84m,conforme especificações
técnicas, projetos e demais peças e documentos da licitação fornecida pelo
CONTRATANTE. .
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Parágrafo Primeiro: É facultado ao licitador, quando a convocada não pn

temo de Contrato, convocar as proponentes remanescentes, na ordem |

classificação, para fazêlo em igual prazo e nas mesmas condições raao

assi ici ão da presente li
rimeiro classificado, ou solicitar a revogaçã .

independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Segundo: A proponente vencedora deverá apresentar junto, ema

assinatura do Contrato declaração referente atividade CNAE da Emp

conforme Anexo XXI (Fazer em papeltimbrado);

LÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR o

o valor global para a execução do objeto deste Contrato, a preçoo e semdo a

j itári 981.225,16 (um milhão, novste dos preços unitários, é de R$ 1 225, A o

tenta e um Tailduzentos e vinte e cinco reais e dezesseis centavos) daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. .

 

À sCLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSO. no o

Para suprir as despesas decorrentes desta licitação serão indicados recursos do

Finisa e recursos Próprios, sendo as seguintes dotações orçamentarias:

 

 

 

 

 

    

Despesa Fonte Cód reduzido

08.01.15.451.0042.1.003.4.4.90.51 1000 =

08.01.15.451.0042.1.003.4.4.90.51 1601 z

08,01.15.451.0042.1.003.4.4.90,51 1504 o

08.01.15.451.0042.1.003.4.4.90.51 . 31015  
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO,DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E

tRROGAÇÃO .

CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o Objeto deste Contato

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, conforme prazo

“rapodendoser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666/93. . ê g
SA
=

sviços =cronogramafísico e financeiro, até 09 (nove) meses da data da Ordem de Se: igor ) PTE,

E 5]
a : , o

Parágrafo Primeiro - Os serviços deverão seriniciados no máximo até 10 (dez) gjas &

contadosa partir da data da assinatura do contrato. . i

seParágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) h O C
o
m

“

R
I
O
»

. Su =08
alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver-sau

alteração de quantidades, obedecidos oslimites fixados neste Contrato Praado

CONTRATANTE: c) houver atraso no fornecimento de dadosinformal la so

qualquer subsídio concemente ao objeto contratado, aTRATANTE que

responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do

Rua 300- Nações —Fazenda Rio = CEP 83820-000Fo: (41) 3627-2500 2
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interfiram no prazo de execução; e) atos de terceiros que interfiram no prazo de
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; f) por
motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fornecimento do objeto contratado e 9) outros casos previsto em lei.

Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos de. força maior ou suspensão
do Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação
ao Contrato. Os atrasos provenientes de. greves ocorridas na CONTRATADA ou
atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não ãpoderão ser alegad:
decorrentes de força maior. gatos como

Parágrafo Quarto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total
ou parcialmente, de cumprir seus deverese responsabilidades relativos à execução da
obra, deverá comunicare justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome
as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTEse reserva o direito de contratar a execução
da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas
as condições dalicitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação,pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADAse obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;as placas devem
ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo
ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do
padrão das cores, durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou
recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precarigdade ou, ainda, por
solicitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal); '
a b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação
os serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigo:, , ros:

recomendações da ABNT; º gorosements às
o notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (guarenta e oito) horas de

enicadênd, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de
qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação da õ
us e pe s i selétricas e hidráulicas, quandofor o caso; pras nsiatações

d) manter, em todosos locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as norma:
dotrabalho; * de segurança

e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;

Rua Jacarandá,300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000FoneiFax (41) 3627.8500 8 .
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1) manternolocal do objeto deste Contrato, devidamente atualizado,Livro Diário

de Ocorrência;

9) providenciar a matrícula do objeto-deste Contrato no INSS;

h) não manter em sêu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em

horário notumo de trabalho ou em serviços perigososou insalubres, não manter ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, saivo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

|) manter durante toda à execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e

À) fomecer em tempohábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.

|) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços

completa e satisfatória;

m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normas e especificações do DER-PR e

PMC, conforme definido no memoria! descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitidapela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço),

de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições

indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de

materiais na região;

o) participar e firmar a ata da reunião: de partida, conforme estabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;

p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o

cronogramafísico de execução;

q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

Parágrafo Primeiro « A CONTRATADAadotará como referência o cronograma físico-

financeiro apresentado nalicitação para elaboração do cronograma de execução, no

qua! constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e

respectivas datas de início e término. t '

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da

propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a
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CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de
eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e
sujeitar-se à aplicação o das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante
a execução do objeto, são deinteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o
resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução
dostestes são deinteira responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTEse obriga a:

a) fomecer todos os documentos é informações necessárias para a total e
completa execuçãodo objeto do presente Contrato;

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao planejamento
e finanças a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela CONTRATADA, devidamente
empenhada, bem comoos ensaios de controle tecnológicos, quando realizados;

c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida

neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a
execução do objeto da presente Contrato;

À) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações;
9) organizare participar de reunião de partida firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade

físico financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento dos serviços será efetuado 'em moeda brasileira corrente, após
medições em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos
serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que
cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas,informar a modalidade e número da licitação, empenhoe dados bancários.

Parágrafo Primeiro - O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias
(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação; .
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a) nota fiscal eletrônicaffatura com discriminação resumida dos serviços

executados, período de execução da etapa, número dalicitação, número do contrato

de empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura efou entrelinhas e esteja certificada pelo

engenheiro fiscal.

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS cu cópia do Alvará de

Localização e Funcionamento quando devido em outro Município,

e) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal se houver,

d) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente, ou

outra equivalente,na forma da Lei.

e) prova de regularidade relativa àSeguridade Social (INSS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargossociais instituídos porlei.

f prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos porLei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº. 12.440,de 07/07/2011.

h) Fotos da medição da obra.

i Alvará de construção (legislação municipal)

j Apresentar copia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução

(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha

ocorrido, antes, a apresentação da respectiva ART, a qual devera ser devidamente

recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviçaspela

Contratante. , o n

5
%k) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples; , z

y Cópia do holerite dosfuncionários; Í

!
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m) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Social +,
GPs); |

n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do
FGTS —- GRF);

o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social — SEFIP, só com a relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumo dasinformações à Previdência Social constantes do arquivo;

p) Termo de Garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses para material e 06

(seis) meses para osserviços, a contar da data de emissão da nota fiscal.

q) Copias do efetivo pagamento (comprovante de deposito e/ou recolhimento) do
salário em conta dos empregados, mês a mês.

7 Noprimeiro pagamento deverá constar, copias das CTPS assinadas;

s) Controle de jomadas (cartão ou livro ponto), mês a mês;

b Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação

dos documentos a quealude o item anterior, bem como enquanto estiver pendente de .

liquidação qualquer obrigaçãofinanceira quefor imposta à adjudicatária, em virtude de

penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou

decorrente do Contrato sem queisso gere direito a acréscimosde qualquernatureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-á mediante a

tempestividade dascertidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - Se os serviços previstos numa parcela mensal do

cronograma fisico-financeiro não foram executados, qualquer serviço da parcela

mensalseguinte não será pago.

Parágrafo Quinto — No caso em que o valor dos serviços executados for
superior ao da parcela mensal estabelecida no cronograma fisico-financeiro, estes

poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores
estejam concluídos.

Parágrafo Sexto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao
fomecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à seguridade social e da ART

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000- FonciFax (61) 3827-8500 7
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(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última

parcela fica condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pelo Tribunal de Contas do Paraná e ao fomecimento porparte da contratada

da CND(Certidão Negativa de Débito) da obra.

Parágrafo Sétimo < O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a

legislação vigente efou exigirá a comprovação dosrecolhimentos exigidos em lei.

Parágrafo Oitavo - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos

serviços e instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão

medidos após a sua completa execução e verificação de seu pleno funcionamento.

Onde as medições ocorrerão a cada 30 (trinta) dias do início da execução do objeto

contratual! e compreenderá os serviços e materiais efetivamente aplicados, com a

formalização de boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária de

serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Nono - À prefeitura Municipal reserva-se o direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mat funcionamento do

mobiliário e dos equipamentos. O valor integral só será recebido com a integral

realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização do mobiliário

e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cincopor cento)

sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo

de contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, apresentar

comprovação da formalização da garantia de execuçãoe da garantia adicional, se

houver.

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratualo valor da garantia de

execução será acrescido pela aplicação de 5% (cincopor cento) sobre o valor

contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada

ajustaro valor da garantia de execução, se assim o desejar. 1

Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução e da garantia adicional,

quandoforo caso,ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a)

aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento

definitivo; b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto

contratado concluido; c) comprovantes,noscasos previstos, de ligações definitivas de

água e/ou energia elétrica.
Rua já, 300 — Nações — Rio 'R— CEP 83820-000 — F (41) 3627-8500 8  
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Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do

Contrato, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão

devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de

indenização/multa.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE

GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO

A fiscalização de execução ficará a cargo do Engenheiro CivilRaphae! Pudeulko

Junior, CREA-PR 102.694/D e Gustavo Gonçalves Quadros CREA PR 72.224/D,

sendo este como fiscal substituto, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras

Públicas, bem comoa verificação de suas especificações, de acordo com asdefinidas

no memorial descritivo anexo.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor

Anaxágoras Dantas de Almeida (fiscal de obras e posturas) — matrícula nº 353.851.

Parágrafo Segundo:A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização

deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de

medição, verificará o andamento física dos serviços e comparará com o estabelecido

no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de

faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de

aplicação das penalidadesprevistas, se for o caso.

Parágrafo terceiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,

engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; examinem

os registros e documentosque considerarem necessários conferir,

Parágrafo Quarto - A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito

pelo CONTRATANTE para representá-a na execução do contrafo.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-

financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual,

diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e

pela fiscalização, e deverão ficarreservados para o manuseio da fiscalização.

 
Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será

permitida com autorização prévia dafiscalização.
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Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, l

“que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento

Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou

substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele

resultante da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da

aplicação de material em desacordo com as normas efou prescrições da ABNT,

especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste

normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com

a correção, remoção efou substituição do material rejeitado. *

Parágrafo Nono - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o

resultado dostestes solicitados pelo CONTRATANTE.As despesas com a execução

dos.testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de

gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços

remanescentese discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Primeiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita

por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após o'seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas

e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que

deverão aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. |

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras

provisórias.

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades '

 

fizer(em)na obra, em até 50 %
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(cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o
limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplados preçosunitários
para a obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, V f, VEÍCULOS,
EQUIPAMENTOS máquINAS E
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADAe serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daqueles que julgar impróprios. ,

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos de licitação não constarem
características determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e
equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade
em suasrespectivas espécies, de acordo com

a

finalidade a que se destinam. No caso
em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações
técnicas e/ou memoriais como“similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE
decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual & coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecera todosostrabalhadores o
tipo adequado de equipamento de proteção individual — EP!, deverá treinar e tomar
obrigatório o uso dos EPI's.

Parágrafo Primeiro - O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - À CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da
total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº.
6.514 de 22/12/77, Portaria nº. 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01
a 28 e em especial as NRs 04, 05, 066 18.

Parágrafo Terceiro - Deverão ser observadaspela contratada todas as condições de
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus
empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acord:o com asRua Jacarandá, 300 - Nações= Fazenda Rio Grando/PR- CEP 83820-000 - Foneira (at) 3527-8500 pormas
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      Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº, 3.214, de 08/06/78,Lei Federal

nº, 6.514, de 2212/77.

 

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das

normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em

caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não

serão caracterizadas comojustificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença

imediata do responsável! pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos

serviços e/ou nos bensde terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

CONTRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora

contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais,

isentando o CONTRATANTEdetodas as reclamações que possam surgir com relação

ao presente Contrato.

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA responderá pela solidez do cbjeto deste

Contrato, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom

andamento dos serviços podendo o CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização,

impugná-os quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos,

especificações técnicas e/ou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximoaté 15 (quinze)

dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA

ao CONTRATANTE,ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento

dosserviços executadosaté o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam

de resporisabilidade do CONTRATANTE.A aceitação da obra pelo CONTRATANTE

se dará quando não houverqualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar

formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão

especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a

responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita

execução do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA + DA CESSÃO DO CONTRATO E
SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADAnão poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do
CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em
parte, a uma ou mais pessoasfísicas ou jurídicas semautorização prévia, por escrito
do

CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais;

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou
em parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e
obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em
estabelecerqualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor
contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da obra; b)
multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na
colocação de placas, conforme modelos fomecidos pelo CONTRATANTE,contado a
partir do 10º dia da data da assinatura do contrato; c) multa de 1% (um por cento) do
valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADAinfringir
qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa de 10% (dez por cento) da
valor contratual quando a CONTRATADAceder o Contrato, no todo ou em parte, a
pessoafísica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,devendo reassumir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; e) multa de 20% (vinte por cento)
do valor contratual quando ocorrerrescisão do Contrato conforme o estabelecido na
Clãusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em
licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE,ou de qualquer órgão
da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa
da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por
prazo a serestabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da
infração cometida pela CONTRATADA; :

Parágrafo Primeiro - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o
estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADAnãovenhaa recolher a
multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das
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parcelas de pagamento vincéridas ou será descontada do valor da garantia de

execução e adicional se houver.

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o

montante das multas não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual

'e, também,não excluem

a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação . das

penalidades/multas, previstas na cláusula anterior, O CONTRATANTE dará inícioao

procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções

se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem

realizados,

Parágrafo Primeiro - Compete ao Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação

ou a dispensa de penalidades/multas.

Parágrafo Segundo - É facultado à CONTRATADArecorrer, conforme estabelece a

legislação vigente, quando não concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DECIMA NONA — DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

Oslicitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por:seus

fomecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual. Para os propósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se asseguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

c) Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos dm
ivei: i a MI

ão licitador, visando estabelecer preços em níveis arfíficiais e não- a “qo yórgão licitador,
E ”

competitivos;
É a

a S

DS o&
. Cc
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j
d) "Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de q organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-
a inelegível, indefinidamente ou porprazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa,diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeira e/ou pessoas porele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de
qualquer espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADAfalir, for dissolvida
ou por superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA transferir, no
todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; £) quando houveratraso dosserviços
pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo
CONTRATANTE; d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições
contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da
fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/03 e suas
alterações posteriores.
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1 Parágrafo Primeiro - Decorrido atraso na execução do objeto, por períodoa

superior a 1/3 (um terço) do prazo de execução sem manifestação da CONTRAT, :

estará caracterizada a Inadimplência da mesma ficando assegurado ao

CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a aplicação

da multa em conformidade com oestabelecido.

Parágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos

itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, a perda da garantia

de execução sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Terceiro - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADAse obriga a

entregar o objeto deste Contrato inteiramente desembaraçado, não criando

dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato para todos osfins de direito, obrigando a

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são « e

conhecimento da CONTRATADA:o instrumento convocatório, projetos, especificações

técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-

financeiro, anexose pareceres que formam o processo.

É ssosCLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMI:

Os casos omissos sérão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigore aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer

alteraçõesnosprojetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades,

nos prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAVIGÊNCIA .
O prazo de vigência do presente Contrato é de 15 (quinze) meses contados da

data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Primeiro - O Prazo para Execução e de 09 (nove), meses a contar da.

Ordem de Serviços;

- DO CONHECIMENTO DAS PARTESCLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA S

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentosvinculados ao presente Contrato.
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CIRCULAR'SUSEP 477/i3- PLANO PADRONIZADO * T+ ,

CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO ou

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS
, . PR

CAPÍTULO Il: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO.

“A OBJETO: * . “ro
1.1: Este “contrato 'de-séguro. garante.a indenização, -ats 6 .valor;da garantia fixado na apólice,

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato

principal, para construção, forneciment prestação deseniços.o, .

1.2. Encontram-se -também “garantidos poresta contrato" de'-seguro"os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303/2016 ou na Lei

nº B.666/1993. . t
| 1.3.. Exeluomso,. expressamente, , da . responsabilidade .da seguradora, todas o

quaisquêr obrigações. “trabalhistasé/ou” prévidenciárias “de “responsabilidade do Tomador, salvo

pela contratação, com verba específica independente, da Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Previdenciárias. . :

 

  

  

ray mer rap   

 

2. DEFINIÇÕES:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei nº

13.303/2016 ou na Lei nº 8.666/1993 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:
| - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento to tomador, excluindo-se qualquer

prejulzo decorrente de outro ramo de seguro,tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA: .
3.1, A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

3 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de

obras, seíviços e/ou compras;
1! - porperíodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
32. As renovações, à que -se refere o inciso [| do'item 3.1. não se presumem, serão

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e &o tomador, com antecedência de até

noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na

manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:

44. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado,

indicando claramente os Itens não cumpridos e concedendolho prazo para regularização da

inadimplência apontada, remetendo cópla da notificação para a seguradora, com o fito do

comunicar o registrar a Expectativa de Sinistro.
. 4.2, Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que

comprovem o inadimplemento do tomador, data em quê restará oficializada a Reclamação do

Sinistro. .

424. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

decumentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Cópia. do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações

   

 

ho APÓLICE aPÓuCENS
DESEGURO GARANTA Fai

” PROPOSTA:

O306920229907750801352009
B725 -SEGURO GARANTIA-SETOR PUBLICO

1.829.208
 assumidas pelo 'tómador, : seus ánexos i 5e aditivos se. ho

segurado e pelo tomador; o ter devidamente
copa do processo administrativo que documentoua inadimplência do tomador,mat plas de atas, notificações, contra notificações, documentos,

nelusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, a,

assinados pelo

correspondências,
relacionados & Inadimplência dotomador; |.

oaioecorrespondências informando daexistência de valores retidos;. a, relatório ef ênci: s
sofridos; Ou correspondências informando os. valores dos prejuizos

4.2.2. A não formalizaçã ã [
sinistro; zação da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do

4.3. Caracterização: quando a urado: k
tem 421. 6 apês andicao goal arara a poer recebido todos os documentos listados no

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, ' de:
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E aPÓLICE APÓLICE 0306820229907750801352000

4 DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA- SETOR PUBLICO

PROPOSTA. 1.829.208

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos,

rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos efou violadores de nomas de

anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coabrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filais e seus respectivos sócios/acioriistas, representantes, titulares, funcionários efou prepostos

no êmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

4.4 Fica entendido e acordado que càso a inadimplência contratual decorra de atos Ilicitos

dolosos efou que infrinjam as nomas anticorupção praticados pelo tomador sem” concurso ou

conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, O dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular

Eletrônica n.º 1/2021/DIRI/SUSEP.

  
 repisa

cor

De=oraSOGTGEO

ouros

prTenLconAr SUS2119747 [DADO 6067658 Pagha DA de DA

1 um

 

ZBSAA GA CTADO GUCES (ae

RPE SUSEITAAnja Gusação,11aneSUA-L  
Eae 

 

 

ms sigonenenmsramosessesBm Eos
cerco araraapi

AComin pescaaComporta de orotis ps
Temmnáãa 08 am Duca, é enc sata Acc do Eiras

ear paoacor00Atcr
cega,qe pita do 80, Iomrtoy cm, combo 1º do Ls
efecomp.

  

>»>>————Caanamales

Rr]ia
rdmpseCc,ramDemoroeasettDaeimeeapao

TTtam
ECTem
EeimempaqegeETetcTETEeeemiaanaarseeTT
Tecra

Sesimem

pesam sto eitee

|Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

   

Em
Eda to

Precoce
. FAMEmae3 praca moEratea atmsomam

Do STAanan
aEiaSaneies

Fone/Fax: (41)3627.8500 -

  

Adomate

   

   
   

    
     

  
 

    

 

 



   

   

 

Prefoltura Municipal do Fazenda Rio Grando
Coentenação do Contratos
Tarmato do Preço 007/2022

 

   

 

CONTRATO Nº 148/2022
TPOTIZO22

ID 3706

1º TERMO ADITIVO AQ CONTRATO Nº
148/2022 ID 3796 DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E

SEM REAJUSTE QUE ENTRE 6! CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA vL PAVIMENTAÇÃO E

- CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica dodireito público interno,
com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº, 300, Balro Nações,
Inscrita no CNPJ:nº, 65.422.986/0001-02, nesta ato representado -por seu Prefeito
Municipal, Sr, Marco Antonio MarcandosSilva, brasileiro,residente é domicilado em

Fazenda Rio Grande, portador da Cartelra da Identidade RG nº 8.298.397-8 SESP/PR
8 Inserito no CPF/MFsob o nº, 043.186.889-17,6 assistido pela Procuradara-Geral do
Mumiciplo, Sta, Débora Lamos, OAB nº 42.955; e em conjunto com Secretário
Municipal do Obras Públicas, Sr, Alexandro Trampntina Gravena, Inscrito no

CPFINF sob o nº 939.930.809-04, a seguir denominada CONTRATANTE, ea

empresaVL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDAInscrita no CNPJ sob o nº

43,993.449/0001-00, possoa Jurídica de direito privado, com endereço a Rus Cyro
Correia Pereira, nº 3580, casa 01, Curitiba/PR,telefona; (41) 90863-5438, a-mail:

     

vipavimentaçaofhotmaf,com. CEP: 81460-050, neste ato. representado por seu , PiCentratada: wucennrravoscoSentia
Sr.Vanderlel Francisco Lourenço, inscrito no CPFIME sob nº 030.245.099-84, a Aontmoounae (REeme
seguir denominada CONTRATADA, e,tendo em vista à necessidade de adilamento Vanderlol Francisco Lourenço
pelo que rastou decidido 6 autorizado no processo administrativo nº 2482512023, as ME PAVIMENTAÇÃOE CONSTRUÇÕES LIDA
partes resolvem Flrmar o 1º Termo Aditivo ao contrato 148/2022 ID; 3796,tendo corno

objeto: Conírata Tprez9.para execução de p a ão do vis urbena Testemunhas:

amam o
iegeitDo Entes (MbGMasraseraAnitaHieiida ces [Saaa

em 5 7
7, vosso Jendala - extensão 193.407, Rua C: - 4 -
va Bnhlo - extonsão o ospociaçõos formais
oças doçur da lígita: a,

Cláusula Primeira: Fiça prorrogado O prazo de exocução compreendendo o
pertdo do 08/10/2023 à 08/11/2023.

Rua Jxearanos, 300 = Moções= Faranda Rio Granda/PR = CEP 83326-000 - Fonwras (4 M27-8500 1
' 2

e APÓNCE IP; Oscgoaszasoorragestasanoo
À ENDOSSOE ARE TS= SERARANT EEGLRADO - BETORPUNLICO4E DE sEcuro cananma - e

Proposta: 2058900
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Prefeitura Municipal do Fazenda Rlo Grando
Cooriunação do Coniratas
Termada do Proço Ouxzo2a

   
   

Cláusula Segunda: Fica acrescido aocontrato original retro o montante de R$

140.308,67 (conto e quarenta mil, trozontos a sois reais e sessenta o soto
contavos) representando 7,08% do valor contratado referente a readequação do

Cronograma Físico Financeiro,

Cláusula Tocalras O Contrato passaa vigorar com cifra de R$ 2.121.531,83

(dois milhões, canto e vinte e um mil, quinhentos trinta e um reais 8 oltanta o três

centavos).

Fazenda Rio Grande, 08 de maio do 2028, ,.jTIO

  

  
LEMOS fixas
Débora Lomos

Procuradora-garal do
Município

Aloxandra Tramontina Gravona
Secretário Municipal de Obras

Públicas

Rua Juoerendi, 309 Nações = Fazenda Rio OrandofPR = CEP 320.000=ForwFas (41) 3827-8800 E
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SEGURO GARANTIA.SETOR PÚBLICO
CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1 RENO Ca ” oo .
Aplicam-se a esse Beguro, as eeguintos definições:
14. Apélica: documento ; emlido. pela Séguradora, . que, em - conjunto, com 85 Condições Contalunis,
representa o contrato SáGoguro Garanta; . .
 

  
12 Condição st conjunto das . O os direitos entro
Segurado a Seguradora; tortas :
13. € aconhintos docá ou 

 

a EncoreSograseeooea

t5

—

Expectatvá Ho Slhlstiór

JO

fotoJou áto quo indique: a: possibiidado”do coracterização, do sinistro e O Inhio
dia realizaçãoa trâmites e/ou verlicação do crttêriês pára comprovação da Inadimplência;
16. doa siou muitas | So da coberta
Pelo seguro cuexecuçãoda. Obrigação,| Garantida; -

47 Objetos Pelncipal:- rolação Jurídica, - contratos“ou!”taisidaobigações e datos entro
Segurado é Tomador, intopondertemento da derominação(tirada;

148, Sbeigação “ Garantiçt Obrigação essumida pelo , Tomado?funto 189 Bogurado na. etjot peincipal o
dovidamenta garnida+ pola “Apélica daVogueo-"Garanto

“

releranio«A -coristução, “fomedimento [E prestação de

   

  

serviços;
18. Projuizo: 4a perda” focunlária' Comproiada, carisipondoriio ao custa adicional axcedento dos valores
originalmento provistos para exocução da Obrigação - Garantido canformo “desertas no fronispido da Apólice, e
que tenha tido provocado pelo Inadimplemento do Tomador;
4.19, Prêmio: valor devido pelo Tomador & Seguradora, a Uulo de coirapresiação pois aceitação do ts00, o que
deverá constar da Apólica afou Endasso;
1a so do Etniatros pelo qual a a á ou não a
procedência da Comunicação do Sinisto, bem como epurará a axisiência é extansão dos Prajutzas oobertos pola
Apólico;
14.12 Segurado: é o ento da Administração Pública codr das cigaçãos aaumbtas pelo Tosador no Objo
Principal;
13%, Boguro Garantia: coguro "cujo objetivo 6 garantir O fel cumprimento das obrigações garantidas o pode eo
fimhar a fases, eiapes, ou artrogss parciais do Objeto Principal, cordorme descrito no frondapício daApódoa;
4:44. Sinistro: inoeiimplência doTomador em relação à Obrigação Garendda;
1448. Tomador; devedor das obrigações: estabelecidas no Objeto Principel é qua contata o Seguro Garanto em
favas do Segurado;
148, Vora Garanta: olé minimo gorantdo peta Seguradora, conformaIndicada no bariispio daApérico, .

2PaGARANTA
24. A contrataçãoooração da Apólico oomante “poderá or folia modianta proposta assinada pelo proponante,
Seu raprosentanto cu por corretor do seguros habitado. A proposta ascrila deverá conter 08 elementos essencisis
do exama aceitação do fisco, tendo o Seguradora o prezo Go 15 (quinze) dias pora sé maniesir sobra a sua
acoliação, sem prejuizo: de solicitação da documentos complamentares, hipótese na que! O prazo Eorá euspenso,
voltando 5 corar na data da entrega dai documontação, conforma disposto na proposta.
22 No esso do não ca a a deverá ao ao
des representante logal ou comstor do seguros, a decisão ds não sesliação da proposta, com a devida usilfcatva
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APÓNICE We CSossenzessor rios:evosso E
DESEGURO GARANTIA BECUNOGARANTA:SEGURADOSETOR
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Ei
23, A ausência do manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo do 15 dias, carmcterizará a acohação
tácita da proposta.

3 QRIETO
31. Esta Apóica garanto a Indenização, ató o Valor ds Garanta a “na extorsão dos Prejuízos efetivamente

apurados no Processo do Regulação da Glristró, em razão do Inadimplemento do Tomador, exclusivamente com
relação à Obrigação Garantida descrita no frantispício da Apólica.

32 Esto Apóico tembém garanto multas devidas no Segurado,Spfcadas medianta é sompeionto Procosso
Agministativo, na tóma deLol B.666/M09à du tai”tadtanot- au Lei”E 14. A3a/ai : “conformo aplicável o

devitamento provistas a Objeto Principal. ”

«. BiScosExcLUlDOS :
Sem prejuío de outras “náo prei c Contrá eiou E

Particulares, tando em vista quê a Ápélico “não |Strento" todas eacobrigações do Cheio Principal, aão
.rfacoa expressamente excluícios potá prasentô Apólicoi

LA Inaeimplência da Obricação Garantido decomento de atos ou fatos” do risponsablidade do
Sagrado quetenham contribuido de fórina detécininante paía'ocamdricia doSinistro;

EAlnacimptância de ôbiigações quo não sojám ce rasponsábilidadado Tomador;
BL Obrigações que não estejam exprossaménto garantidas a previstas no Objeto da prosente

Apólica; Fãa ca
IV, Casosfortultos ou de forja matr, nos lermosdo CódigoCivil;
W Alteração do devedor da' Obrigação Gérantida palá Seguradora, sem a próvia anuncia da

Seguradora, ainda que decorrenteda operações
VI Pogemerto "ds vorbas ou, obrigações "trabalhistas “Glol .próvidoriciárias de responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada CoberuraAdicional deAções Trabalhistasa Providanciártas;
VIL Prejuízos decorruntes da outras modalidades” de* Seguro” Garanta ou ds outros ramos da

Seguro, tais como, mas não siguro de riscos da ingênharda a: do responsabilidado civil,
bom coma perdas e danos 6 lucios cessantes; :

Vil Atos de hostilidade, guerra, rebenão, Insurreição, revolução, confisco, nacionalização,
destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato do autoridade de fato ou de direito, ci cu miar,

bem Como todas as outras ações inalizades fora do úm contexiô Estadode Dil o; em geral, todo ou
qualquer ato ou conssquência dessas ocorrências, bem “comoatos! frmticados por quilquar pessos
agindo ou em ligação com qualquer" organização Gujná' alivididia” Vlsam & urrubar Bla força o gomemo
oulnstigara sua queda, pela perturbação daordem política a social do pai

DX Prejuíros causados por roubo, furto, “estelionato,” apropriação” Indébiia ou quaisquer Grimes

praticados peto Tomador, por tunetonários efou prepostos, bem como por eventuais prestadores de
eerviços agindo em sau nome; -

X. Danca amblóntais a squotos sovindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos alou

geológicos; ” ,
XI. Prejuizos decorrentes do não cumprimento da obeigeções Fscals tributários;
XI, Projutios decorrentes do fatos ou atas comótidos pelo Tomador entes da emissão da Apólico,

bem como fatos m atos Palo ânico ca “aa não 4
Seguradora proviamanta à respectiva emissão do Endosso;

XIL Prejuizos decorrentes do alteração ca Obrigação Garantida por esta Apélico due tenha aldo
acordada entro Sogurado e Tomador sem anuência prévia da Sagutadors por melo da omissão da
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Base: 775 = SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO
ENDOSSE - dot
PROPOSTA: ns

XIV, Quaisquer prejuizos, mutias, rescisões dou penalidades reiscionados a atos bicos dolosos
praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida eiou otos violados do normas de
anticorrupção perpetrados polo Tomador, coobrigados é «uas contoladas, contolndorss, coligadas,
fados, fais o sous, rospoctivos— sbclonfacionintas,  róprasentantes, titulares, funcionários  afou
prepostos no” âmbito "da Obrigação: Garantida” com o corhocimento qu” concurso de ntos dolosos do
Segurado; cris o “

XV. Projutxo decomonte da fala ouatiaso, na obtanção de queliquer”Dionças e/ou autorizações
a foda O as de amis ou fitos

proveniantos do órgãos da adiministcaçãopública, diretá indireta od fúndaçional; .
xa, sor ou aer de órgãos ds ada ção pública direto,

Indireta eiou ronda qua prejudiquem ou ietardem.a execução da Obrigação Garantida;
Xen Yiclos q ds construção, ou fafhaideflclência ou-ausdiicia defem projetos,, estudos, avaliações é

enáiisos do natureza técnica referanteé.06.Objeto. Principal, Anejundo aquolos havidos dm relatórios «
estudos do impacto ambiental, vichildada da cintraação: ecanálicos de rico, que sem da
responsabilidadedo Segurado;

yin, Quataquer pordas, destriçã”

  
 

   

   

     ja, darós, de, Qualquer bens, materiais, prejuizos e despensa
mentos ou danos ou a legal de

natureza, direta ou indiretamentecálsndos::por, resultantao do, ou para os quais tantom contribuido
radiações toniantes ou de contaminação por” “qualquer combustivel nuchear ou «e
qualquer reslduo nuciear, resultanto do Combustão, Jeisão fusão, de material nucltar bem como
qualquer perto, destuição, dano Cu miponsabildade legal dita cu Indintamento causados por
resultantes do, ou para ca queis tanha constbuido mátorta! dé armas nuctoares, ficando, ainda, entendido
que, pera fino cesta exclusto, comb Y K jor "procosso auto suntentador de fissão
nucteari dê

XIRofazimento da Obrtgação Garantida eim cecormbnçia ds mudanças no projeto ou escopo;
XX. Refazimento da .Obrigação”Girmiida em-Gocoméniia co vícios, quaisquer defsios ou

 
 

  

   

 

  

  

 

doficiência de qualidade da obra ou serviço resilzadopolo Tomador acaito pelo Segurado;
wa o ou, Ube a maior am do p' pelo

Segurado;
XL O Impacto . decorrento .da Inasiclância du deficiência, do materials e/ou esrviços constantes

do orçamento vleboradoou aprovado pelo Soguradona ocaslão da eua contratação;
Som. Os custos. relativos à são da Obrigação Garantida não predstos eu não orçados no

projeto oxooutivo;
XIV. Atos tarroristas, onforeme definidoem legislação especifica.

5
54, O Valor da Garantia Ceasa Apólico 6 Olimite méximo a cor desembolsado pata Seguradora para fins de
Indenização em caso de Sinistro coberto.
82 Sexo disposição am santo contrário nas Condições Parintams, oValor da Garana não ectorá
atusiznção monetária, sendo indonizado atá à fimito máximo nominal doncriio nafrontispiciota Apólico.
83. O Valor da Garanta comento podará sor imodificado ou atualizado por melo da emissão do Endosso pela
Seguradora e cobrança do respectivo Prômio edicional da Temedor.

 

 

O VIGÊNCIA . +
61, O prazo de vigência da Apóla aerá'o próvisto no frontispicio da Apólice 6 deverá sor igual so prazo ds

rt READas ea Rasa
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vigônca da Obrgução Gorantda, salvo co O Objeto Principol ou sua fegisação crpocífica dispuner do fama
distinta.
62 No caso da é Proposta do Soguro ser encaminhado posteriormente Bo Inclo de Vigência da Obrigação
Garantida, início do vigência da Apólice deyerá ser da data da Proposta.
8a Caso a vigência da Apélico soja Infador à vigência da Obrigação Garontda, a Seguradora assegurará a
manutenção da cobertura enquanto houver -tisoo a ser, coberto, respeitados os mesmos crtários técnicos o

financeiros doTomador, quando da emissão CaApólico.

634. O Tomador efou, Segurado. poderio solctar & Seguradora medianto próponta, atô o têmino da
vigência da Apólice,” à iSnovação o"mantenção da” cobértua ds Obrigição Garantida medianto
comprovação da merutenção doa crtórios técnicos o financeiros do Tormador, bem como eprosentar o
temo daregularidade da oxecução dã Obrigação Garantida,

z KO OB INCIPALEDÁAPÓLICE 7 roer
T4, A Apóico somanta podorá sar alioieda mediante" picida do Siguradó cul quando o pedido tor realizado polo
Tomador, eau representante cu corretordo voguros hébigtado, com Suê doprsioa concartância.

Obrigação

 

T24.  Devorá acompanhar tals alterações, caso tenham" sido 'previemento estputadas no Objeto Principal,
em eua legiiação específica ou" no “documento quo! saniu doi baio. paia o aciação do daco pela
Seguradora; ou a .
7.22  Podarã acompanhar tais 'niterações, em, eiuações não" abrengídas polo item 7.2,1, desde que haja o

respectiva aceita pela Segurado, -

 

73 Em ambos es hipóteses, aob- pena de perda do dinito co “recebimento da Indenação, su
Seguradora dovorá ser Imediatamente “comiinicada peio, Sogurodo "da altaração do Objeto Principal, am
prazo nunca superiorà 20 (dias) certo

731. Cao 4 siteração apravs o- tisco-, com inlteitamento, tenha relação dieta com o sinistro,

ou soja, comprovado Aus ” Seguródo aTenctou de más,Mavará“parda de direitos por parte do

  

  

 

Segurado.
74 Em ambos os hpólscos, sob pers do perda "do cireto ao recobirionto dá Indenização, a Seguradora
coverá ser acerca da ce sa o e pela Apóico
previamente a qualquer modificação desta, 0 “o
78. Se a aftoreção proviamenio ostabolocida no Objeto Principal não possulr relação diria com a Qbrigação
Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar referida siteração. .

a A a pas
81. A comunicação do Expectativa do Sinistro é chrigaiéria o deverá ser reafizada pelo Segurado, por escrito,
imecistamenta «pés a ontficação do queiquer isto clou inadimplemento do Objeto Principal capaz de ger
prejuizo,
82 A Expociiiva do Sinbtro Unverá' dor Inslzada ainda gs à "Segurado “osteja adotando modidaa para
sotucionar a inadimplência ou o fato capaz dagerar prejuizo. * :
63, A ausência ou intampestividado na comunicação da Expéciativa ds Sinisro poderá gerar porda do
direito do Indenização, caso configure agravomonto do risco, alada que não Intenclonal, o Impeça u
Seguradora do adotar e de . do risco Pp na Cláisuis 8, It
noim, c
04. O Sinto estará caraciarizado quando comprovada a inadimplôncia exclusiva do Tomador em rotação à
Obrigação Garantida pela Apólica. ”
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: amezongrascamrasaçoo
28 e URBSEETÃOGARNAT:SEGUIDO» SETORPURO

- o
BOSS

ss A Comunicação do Shiro doverá ser"encaminha polo: Segurado! por maio escifto, à Seguradora, lago
após o do sua dos que o
da Tomador,para que seja Iniciado o Processo da Regulação de Sinistro pela Seguradom.

854, Para à Comuniceção do Sihisro, amá nácessária a apresentação dos seguintes

  

documentos tidalcoa:
ajópia do” contulo que” forinsiiza 8 Obrigação “Garoa, táéus anexci, apostilamentos
aditivos, se houver; os te  
bjcópia integral, do  

 

  

instaurados em “co do Tomado:

e Inadimplência do Tomador e
respectivo trênalto emjulgado;
djeópias de ata, notificações, contanoilicaçães,
emats,

«dogumentos, corraspondâncias, Inclusive

    
 

 

 

88. O Processo de Regulação do Sinistro somente seráIniciado apéo a vasta de todos 08 documentos
básicos exigidos pes Seguradora.
87 O prazo pam a conciusso do processo do Regulação. do- Sisto pels Seguradora & do 30 (sinta) das
conidos, contados a partir da entrega do todos gs documentos básicos citadosno itom 8,5, -

84. Com baso em dívida fundada o Jusilicável, a Seguradora poderá solctar Do Segurado o envio do
documentação ejou informações complementares, o que poder ocarrer maisdo uma vez .

28, Na hipótose do Item 8.6, o prazo do 30 (rinta) dias cartidos será suspenso, votando a correr &

par do cia (3 subsequento áquola cm que forem atendidas todas as solciiaçõesda Seguradora.

8» O não pagamento da Indenização .no prezo da 30 (rinta)-dias a contas do recebimento do úlimo

documenta necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na cairação pela taxa SELIC ou Índico que viar q

substituida, pro-rata temports,. sobre 6. valor da, ização apurado, “aplicado 6 pardr. do primeiro dia dit após a

data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10, Anão formalização da Comunicação do Sinistro tomará. sem ettos. Expectativa de Sintetro,

841. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobra a cobertura pam o Sinistro eo longo do

, Processo de Regulação do Sinistro.
44% O Processo de Regulação de Sinistro será suspênso no casa: “de eluizamento do ação etou procedimento

arbitral que tonha como objeto o Sinistro comunicado & desdo que possua pedido de futola provisória pendonto do

Julgamento pelo poder judiciário ou portribunal arbitral, -
8.121. Caso haja indeferimento da lutola provisória o processo de regulação da sinistro será retomada.

 

  

9. MITISAÇÃO
Comuicada a Expectativa da Sirinafrma da Clêusula 6 a Seguradora podera:

L resfizar o acompanhamento e /ou monhocamento do Objeto Principal;

IL atuar como mediadora da, inadimplência ou de eventual confilto entra Segurado é Tomador, devendo o

Segurado cooperar com asInfelativas propostaspoia Seguradora paramligação do risco;
EL prestar polo a assistência ao Tomador.

40. INDY RD
104. A Segumdora Infenizará o Segurado elé O Volor da Garanta é na extansão do Prejulzo aferido no Processo
de Reguiação da Sinistro, masiante:

L pegamento em dinheiro dos Prejuizos devidos polo Tomador e garantidos pelo Apéico om
decorrência da Inadimplência da Obrigação Garantida; ou

PESMEDASAIS t+ PigraOtan to
 

  

 

 

Il a exocução da Obrigação Garanída cl tua conclusão, nos mesmas tomes e condições
estabelecidos no Objeto Principe, exceto ada outra fama acordada entra Sagurndo o Seguradora,

102. No ceso do extinção do Objeto Principal, por corta da ocoméncia dá Sinistro, os eventuais saídos do
cridias do Tomador apurados junto ao Segundo, no Ambio do Cbjto Principal serio utilizados para
amortização do Valor da Indenização, aem Prejuiza do seu pagamento no prazo devido.
403. Caso a Inderiznção Já tanha sido quilsda ou caso a, SeguradoraJá tenha cedo inicio so procosso da
execução da Obrigação, Guranida quando da Conclusão daapuração.do» Gaidosdo crádics (do Tomador hnto so
Sesarado o OtoPia o Sagurdo fabiga cevaor Seguido o valorcdiroca

    
No cxso de extstrem duas ou mis forrião do,Baran dfstniao,Gobindo cadauma delas, “Obrigação Gorantda
por esto aoguro, em benufício do masmo "Sogurado, jà Bogurndorã miponderá, de forma proporcional Dorico
assumido, com os damais participantes, retativemente só pesjutzo oii, º

 

13 ID, E Os] y “

Sem: prejuizo de outras! “m n "Co c e na c
Particutares, o Segurado pordará o dino à ttarição na-oéorrância da uma ou mais dis! coguintes
hipótesea;

[N Atos llleitoa coiosos ou par cutpa ra, esuiparívl ao colo praticados peto Sigurado ou ainda
pelo representante, de um ou da outro; aii

O Segurado não cumper Integretmenta * quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratusis ou notrontispício da Apólice, quando Rowver,

ML O Segurado ou deu reprozontento * lógsi -fzór dociereções Inexates cu comttr “do máté
do sau que gurar Loo neo da do Tomador ou

que possam influenciar na aceitação daproposta;
IV. A Inórcia do Segurado no Processo de Regulação do Sinistro pelo prazo prascricional

 

 

 

apõso daúltima ca enviada pola

V. Ausância ou intempastividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma ca Cláusuta
8.4 das presents Cí c , caso impeça a Segura fo adoter as medi do mitigação

 

pra  do disco previstas na Cláwela 9, lensaLi
VA, Se 0 segurado agravar Intonoinhatmante o cisco;
VT Sa o Segurado debar do tomar as providências para, eviar ou minorar as consequências do

Sinfstro, nos termosdo artigo 771 do Código Clvil;
VIL 86 for resfzada alteração no Contrato Prncipal

 

im comunicação à Seguradora na hipóteso

 

 

da ctáuauta 7,84.

“ . . . ” .

144. O Soguro Garantia esrá extinta na ocorrência de Um des esgulntos eventos,o que ocorrarpesos
quando a O tor .€ » Shower do
Segurado nesta tendo;

quando o Bogurado a a Seguradora expressamente acordaram;
It, quando o pagemento da Indenização ao Segurado atingir 0 Vetor da Garantia:
UHquando o Objeta Principel for extinto; ou
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COREIÇÃO PARTICULAR esmcORRUeÇÃO

4. Não estão cobertos pela presente Apólice à ocomência de quaisquer prejuízos,
testisões e/ou demais ponalidados relacionadas a atos Nfeltos doltsos efou violadores de nomas de
anticomunção, pemetrados pelo tomador,* coobrigados o suco controladas, controladoras. coligadas,
fitados, Elais é seus respectivos sódosiacionistas, reprosontantos, thulices, funcionários 0/0u preposins
ne âmbito do contrato garantido é com o canhacimento ou concorrência de atas dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido a acordada que caso a inedimplência contratual decora do otostlcitas
dologos elou que Infinjam as sonmas -anticorupção praticados pelo tomador sem concurso ou
conhecimento do Segurado ou no ômbita dé contrato distinto, o dever ds Indanizar persisto.

4.2 A prosarto cláusula particular encontra-se em “perieita consonância com Carta Clrouiar
Eletrônica n.º 1/2021/DIRHSUSEP,

 SEOCTOITO repFEraicaacriaSTmamas DOBOASIMINNRARa  Paraiiaio
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PREFEITURA DE

> FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

JD RIO GRANDE ESTADO DO PARANA '

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 676/2023

 

Processo nº 56009/2023

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Objeto: Aditivo de Prazo e Valor — Contrato nº 148/2022

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, através da Secretaria Municipal

de Obras Públicas, a prorrogação do prazo de execução, e acréscimo de valor ao Contrato n.

148/2022, celebrado entre o Município e VL Pavimentação e Construção Ltda., cujo objeto é

a “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em cbug, com

área de 4.972,554m2 com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares,

terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná - extensão

359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,5im, Travessa Jandaia - extensão

133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão 95,84m,conforme

especificações técnicas, projetos e demais peças e documentos da licitação fornecida pelo

contratante” (Proc. Adm. 24625/2023; Contrato nº 0148/2022; Aba Pareceres).

Assim, pede-se o aditivo de valor no montante de R$154.796,00 (cento e

cinquenta e quatro mil, setecentos e noventa e seis reais). Quanto ao aditivo de prazo de

execução,solicita-se o acréscimo de 60 (sessenta) dias.

A Secretaria interessada e a empresa justificam o aditivo em razão da ocorrência de

fatos supervenientes e imprevisíveis, o que veio a demandar a readequação da obra, visando

assegurar a qualidade e durabilidade da obra contratada, conforme se pode acompanhar no

conteúdo do Memorando Técnico nº 023/2023, acostado aos autos.

Consta dos autos a cópia do contrato, com 1 (um) termo aditivo; documentos

que comprovam o ajustamento do aditivo pretendido entre o Município e a empresa

contratada; parecer técnico favorável do engenheiro e fiscal da obra, e anuência do

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500  
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Secretário Municipal de Obras Públicas. Não consta dos autos autorização do Prefeito

Municipal. Não constam outros documentos.

Existe previsão legal que possibilita a prorrogação de prazo, Cite-se a Lei

8.666/93:

Art. 57. (..)$ 2 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:(...)

 

J - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes que altere fundamentalmente as condições de execução do

contrato;

52 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Por sua vez, acerca do aditivo de valor, a supracitada legislação também

comunica:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidasjustificativas, nos seguintes casos:
1 - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou dás especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

(0)
$£ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cingiienta por cento) para os seus acréscimos.
42 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos
no parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
1- (VETADO) fIncluído pela Lei nº 9.648, de 1998)
JH - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de valor pretendido e para a

prorrogação do prazo, na forma do disposto nosarts, 65, 1, 881º e 2º e do art. 57, II, da Lei

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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8.666/93, nos estritos termos dos citados dispositivos legais. Para tanto, é imprescindível a

prévia autorização do Prefeito Municipal para a assinatura do Contrato.

Destaque-se, por.fim, que o presente constitui-se meramente em um

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo

da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem

respeito ao mérito administrativo, dotações orçamentárias ou recursosfinanceiros.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de outubro de 2023.

Assinado de fi digital

FABIO JULOcor FABIO JULIONOGARA

7 Dados: 2023.10,04
NOGARA . iazssaos

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR nº 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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[FCPR] - Comprovante de Parecer E

EFeto nº)OS

 

| Dados Processo:
 

Número do Processo: 000056009/2023

Número Único: ZXD.CMU,0OU-DR

Requerente: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 14/09/2023 3:35 PM    
Dados Parecer:

[
rganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

, Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 11:31 AM
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Fábio Júlio Nogara   
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[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo: .
 

Número do Processo: 000056009/2023

| Número Único: ZXD.CMU,0OU-DR

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 14/09/2023 3:35 PM   
Dados Parecer:
T
 

-ganograma: Contratos Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 05/10/2023 3:10 PM

À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

     

Simone Aparecida  
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Protocolo nº 56009/2023
Tomada de Preços nº 007/2022

Contrato nº 148/2022

Fazenda Rio Grande, 05 de outubro de 2023.

Considerando a solicitação inicial da empresa através da Secretaria Municipal
de Obras Públicas, autorização do Secretário Municipal de Obras Públicas, parecer
favorável do Engenheiro fiscal da obra e gestor de contratos, Parecer Jurídico e
demais informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de
termo aditivo no valor de R$ 154.796,00 (cento e cinquenta e quatro mil,
setecentos e noventa e seis reais) junto a empresa VL PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 43.998,449/0001-00, que tem por
objeto “pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 4.972,54m? com
extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e
sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos:Av Paraná
— extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa
Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia -
extensão 95,84m,conforme especificações técnicas, projetos e demais peças e
documentos dalicitação fornecida pelo CONTRATANTE."

Fica atribuída a responsabilidade aosfiscais do contrato observaros prazos, com fiel
observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.
Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

Documento assinadodigitalmente

oubr MARCOANTONIO MARCONDES SILVA
q Data: 09/10/2023 16:09:23-0300

Verifique em https://vatidar.it.gowbr

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

RuaJacarandá, 300 — Eucaliptos — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- FoneiFax (41) 3627-
8500
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Bom dia!

Segue em anexo para assinatura o 3º termo aditivo ao contrato 148/2022 conforme segue. O uso de assinatura digital pelo responsável legal no contrato/ARP e anexo (quando houver)
é obrigatório, quesito essencial para aceite da documentação.

Além de todos os documentos previstos em editaltermo de referência com entrega na
assinatura do contrato, e as certidões (FGTS; DIVIDA ATIVA DA UNIÃO; TRABALHISTA;
MUNICIPAL; ESTADUAL), seguro-garantia (quando houver) e demais documentações
específicas, devendo ser encaminhados juntamente com o Contrato/Ata/Anexo.

É imprescindível que todos os documentos previstos na fase de habilitação do edital. e as
certi os. sejam encaminhados juntamente com o Contrato/Ata assinado no prazo máximo de
cinco dias.

vaso não possuam certificado digital, segue link do gratuito gov.br: https://www. |,
gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica

Atte:

Rozana Aparecida da Silva

Coordenação de Contratos '
Secretaria Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Telefone:(41) 3627-8532/8538
https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO E-MAIL.
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grandê”

Coordenação de Contratos q JOGO
Eotba Nº

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

148/2022 ID 3796 TP 007/2022 DE

EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO

GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E SEM

REAJUSTE QUE ENTRE Sl CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA VL PAVIMENTAÇÃO E

CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, ins-

crita no CNPJ nº, 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Munici-

pal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fa-

zenda Rio Grande,portador da Carteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela Procuradora-Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955; e em conjunto com Secretário Muni-

cipal de Obras Públicas, Sr. Alexandre Tramontina Gravena,inscrito no CPF/MF sob

o nº 939.930.809-04, a seguir denominada CONTRATANTE, ea empresaVL PAVI-

MENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 43.993.449/0001-

00, pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Cyro Correia Pereira, nº

3560, casa 01, Curitiba/PR, telefone: (41) 99663-5438, e-mail: vipavimentacaoQDhot-

mail.com, CEP: 81460-050, neste ato representado por seu Sr. Vanderlei Francisco

Lourenço, inscrito no CPF/MF sob nº 030.245.099-84, a seguir denominada CON-

TRATADA,e, tendo em vista à necessidade de aditamento pelo que restou decidido e

autorizado no processo administrativo nº 56009/20283, as partes resolvem firmar o 3º

termo aditivo ao contrato 148/2022 ID: 3796, tendo como objeto: Contratação de em-

presa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de

4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares, terraplanagem

base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização

de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná — extensão

359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão

133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão 95,84m, confor-

me especificações técnicas, projetos e demais peças e documentos dalicitação forne-

cida pelo CONTRATANTE.

Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o montante no valor de R$ 154.796,00

(cento e cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa e seis reais).

Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — telefone (41) 3627-8535/8532 1
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Pai!
Prefeitura Municipal de Fazenda Rib Grande

Coordenação de Coníratos |
Contrato 148/2022 - Tomada de Preço 007/2022

, é  
- Cláusula Segunda: O percentual sobre o valor acrescido na cláusula anterior corres-

ponde a 7,81% do contrato original, respeitando o limite estabelecido no Art. 65 8 1º

da Lei 8.666/983.

Cláusula Terceira: Passa a vigorar o contrato com o valor de R$ 2.276.327,83 (dois

milhões duzentos e setenta e seis mil trezentos e vinte e sete'reais e oitenta e

três centavos).

Cláusula Quarta: Para suporte da despesa foi indicada a dotação orçamentária 137,

fonte 1601 FINISA. '

Cláusula Quinta: Fica prorrogado o prazo de execução do presentecontrato pelo pra-

zo de 60 (sessenta) dias, compreendendoo período de 08/11/2023 até 07/01/2024. i

Cláusula Sexta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Fazenda Rio Grande, 10 de outubro de 2023.

P/Contratante: MARCO ANTONIO Assinado de forma digital
* por MARCO ANTONIO

MARCONDES MARCONDES a
, SILVA4318688917SILVA:0431 86889 Dados:30231020

I 17 nr 14:23:17 -03'00" ;

Marco Antonio Marcondes Silva

, Prefeito Municipal
i

Documento assinadodigitalmente
Documento assinadodigitalmente

our ALEXANDRETRAMONTINA GRAVENA
g À Data: 18/10/2023 10:26:10-0300 oubr DEBORALEMOS

Verifique em https:f/vatidar.itigov.br g o] Data: 20/10/2023 13:34:15-0300

Verifique em https:/jvalidar.itigov.br

Alexandre Tramontina Gravena Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Procuradora-geral do Município

Públicas

Assinado de forma digital pori gi

P/Contratada: VANDERLEI FRANCISCO vANDERLEI FRANCISCO
LOURENCO:0302450998 LOURENCO:03024509984
4 - Dados: 2023.10,17 10:08:08

-03'00'

Vanderlei Francisco Lourenço
VL. PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — telefone (41) 3627-8535/8532 2
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Ro a ENDOSSO APÓLICE Nº: 0306920229907750801352000

1 Pottencial [ESE 7T6 - SEGURO GARANTIA:SEGURADO - SETOR PUBLICO
SEGURADORA ENDOSSO: Ve A

e . PROPOSTA: . Ig El 2339959
“aFesta e OG) Ca

Vigência do seguro partir de 00h do dia 17/10/2023 até as 24hs do dia 15/03/2024. A 17 /

O presenta endosso aumenta a Importância Segurada da Apólice em R$ 7.739,80, ficando a mesma com O total de R$ 113.818,39. A POTTENCIAL SEGURAGORA SIA garante de
SEGURADO as obrigações firmadas pelo TOMADOR até o limite da nova Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que são partes integrantes e Inseparáveis deste

Endosso.Ratificam-se todos os dados e dizeres da Apólice que não foram alterados poresta endosso.

Histórico: 0306920229907750801352000de 07/12/2022, 0306920239907750801352001 de 11/05/2023, 0306920239907750801352002 de 17/10/2023.

NOME: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE CPFOUCNPI: 95422988/0001-02
ENDEREÇO: RJACARANDA 300 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820.001 CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR

NOME: VL PAVIMENTAÇÃOE CONSTRUÇÕES LTDA CPFOUCNPS:  43.993.449/0001-00
ENDEREÇO: RUACYRO CORREIA PEREIRA, Nº 2560, CASA 01 COND VILLA DI BOSCO CD RE- CIDADEINDUSTRIAL
cep 51.480-050 CIDADE: CURINBA UE PR

DADOS DO CORRETOR

NOME: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA CPF OU CNPJ: 10.864.690/0001-80 SUSEP:202029643

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): RS 113.818,39 + Cento e Treze Mil e Oitocentos e Dezesseis Reais Trinta e Nove Centavos

MODALIDADE; Construção, Fomecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

[oj: NigoaDE)

seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações

tas no Contrato nº 148/2022, Edital nº TP 07/2022, cujo objeto é: Execução de pavimentação de vias urbana em cbug, com área de 4.972,54m2com extensão de 827,09m,

mevmnndo Serviços preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sareta, serviços de urbanização, sinafização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

Trechos: Av Paraná - extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão 13349m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Batia -

extensão 95,84m,conforme especificações técnicas, projetos e demais peças e documentos da licitação fomecida pelo Contratante. í "4

ESAENESTERTA
COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO,

+ ê 1 . t
Construção, Fornecimento qu Prestação de serviços R$ 113.816,39 ' R$ 180,00

Nãose aplica franquia à nenhumadas coberturas contratadas por esta Apólice o
 

 

 

 

 

 

 

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO t i

Prêmioliquido RS 180,00 Parcela Valar Vencimento + '

Adicional de Fraclonamento R$000 | 1 R$ 180,00 16/11/2023 ' e

Custo de Apólice R$0,00

IOF ' R$ 0,00 A

Desconto R$ 0,00

Prêmio Total RS 180.00

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nomalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,

captalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/20226 Processo Susep 15414.637957/2022-35. O Registro

deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação à sua comerciafização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste

o poderão ser consultados no site www.susepgovbr, por meio dos números de registos informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público G800

484 (igação gratuita).

Documento eletrônico assinado digitaimente conforme MP 2200-2de 24/08/2001, que

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

EC. nº 32de 11/09/2001- At2 Artº - Fica instituída a infraestrutura de Chaves

Belo Hosizonte, 17/10/2023 17:31:00 Públicas Brasileira - ICP Brasil,' para garantir a autenticidade, integridade e validade

jurídica de documentos em forma eletrônica das aplicações de suporte e das

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações

eletrônicas seguras. : '

ALima Gêo Neto
Diretor

ConecadoDita memitião pata Susnta Gartitecadera Des!

 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica,

deve ser verificada no endereço  https:/wwywpottencial.com.hriconsullar-apolice,

No site, informe o Nº da Apólice: 030692023990775050:352002, Após sete dias úteis]

da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólica ou endosso fall

corretamente registrado no site da SUSEP : wwwsusep.gov.br sob o nº de documento

Caruiitado Degral emitida paia garaca Ceruncagors Diga! 030592022009907750801352000000,
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APÓLICE Nº: 0306920229907750801352000

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO- SETOR PUBLICO

ENDOSSO: 002

PROPOSTA: 2.339,959

 ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA 

      

   1». DEFINI

Aplicamise a esse seguro, as seguintes definições:

141. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2, Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1,3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições específicas ou

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrarestas últimas;

1,4. Endosso; documento emitidopela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice ;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o início

da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência; o

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos elou multas resultantes do inadimplemento da obrigação, cobsixa

pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida; '

4.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1:8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação de

serviços; ,

1.9, Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos valores

originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício da Apólice, e

que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

140. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e que

deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

4.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos cobertos pela

Apólice;

1:42.» Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Obj

Principal; - ,

143. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se

irhitara fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice;

44. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1:15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro Garantia em

favor do Segurado;

4.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

1y
2, ACEITAÇÃO DA GARANTIA

21. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais

ko exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,

Voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

Seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa

tr
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da recusa. SORROSSr
2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, cardélórizará atão

tácita da proposta. FE
DramaJo 4)Vu

3. OBJETO ea
341. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos efetivamente;

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador, exclusivamente com

relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice. | a

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14,133/2021, conforme aplicável” é

devidamente previstas no Objeto Principal. E É n

nd
4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais efou Condição!

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice: o ú

1 A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabiidado

Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

H. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

IH. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da abas

Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

cpa

' 14 il

V. Alteração do devedor ida Obrigação Garantida pela Seguradora sem a prévia anuência ' da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias; :

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade Eu

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias; ' d

Vil. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de

seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de responsabilidade

civil, bem comoperdas e danos e lucros cessantes;

vim. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização,

destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou

militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em

geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por

qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a

derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social

do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por eventuais

prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geológicos; |

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais tributárias; '

XIl Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XI. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido
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ENDOSSO APÓLICENº: 0306920229907750801352000
! RAMO: - - -
DE SEGURO GARANTIA M 0775

-

SEGURO GARANTIA: SEGURADO- SETOR PUBLICO

a ENDOSSO: ma

E PROPOSTA: 2.339.959

peço entre“Seguiádo e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de

“8Skindasão;

amasXIV Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida elou atos violadores de normas de

anticorrupção  perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras,

coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos  sócios/acionistas, representantes, titulares,

funcionários elou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso

de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações

governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente de atos ou fatos

provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta,

indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência delem projetos, estudos, avaliações -

análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles havidos

relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de risco, que

sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuizos e despesas

emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer

natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham

contribuido radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível

nuclear ou de qualquer residuo nuclear, resultante de combustão, cisão ou fusão de material

nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou

indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas

nucleares, ficando, ainda, entendido que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer

processo auto sustentador de fissão nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudançasnoprojeto ou escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomadore aceito pelo Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida F

Segurado;

XXIl O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços constantes

do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação;

XXI. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não orçados no

projeto executivo;

XXIV, Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA .

541. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de Endosso pela

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA
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6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo 'de

vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forihá

distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da “Obrigação

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta. !

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos tg!

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice. no

6.3.1. O Tomador efou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término.ida

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante!

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar, o

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida. | n i

' [E
7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado pelo

ruinador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.

7.2, Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

Palo
7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal,

em sua legislação específica ou no documento que serviu de base' para a aceitação do risco pela

Seguradora, ou o "ni

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja: o

respectivo aceite pela Seguradora. : py dt

73. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização; a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em

prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

73.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o sinistro,

ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte. do

Segurado. '

Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora

deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice

previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhara referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito,

imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal capaz de gerar

prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerarprejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do

direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens

We lH.

84, O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em relação à
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Obrigação Garantida pela Apólice.

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento

do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

DARicdocumentos básicos:

“a,(Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e

áúitivos, se houver;

con Apycópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador

Telacionados ao Objeto Principal, se houver; |

mara c)Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e

respectivo trânsito em julgado;

d)Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive

e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

e) Planilha, relatório e/oucorrespondências informandoda existência de valores retidos;

f) Planilha,relatório e/ou correspondências informandoos valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de “Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

bdrridbs, contadosa partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

Bá! Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

pro 'g81. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a

substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a

data em que deveria ter ocorrido o pagamento. ' r

8.10. Anão formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo

Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação efou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

julgamento pelo poderjudiciário ou portribunalarbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento datutela provisória o processo de regulação desinistro será retomado.

bio

9:! MITIGAÇÃODO
Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

[51 I. realizar o acompanhamento e /ou monitoramento do Objeto Principal;

pl Il. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador, devendo o

I 1 | Segurado cooperar com asiniciativas propostas pela Seguradora para mitigação dorisco;

' IH. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

(04. | A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no Processo

de Regulação de Sinistro, mediante:

pit 1 Il. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em
 

frrencia SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03059 wwpattenciaLcom.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoriaEpottenclal.combr SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 06 de 10

1H i ' CNPJ: 11.699.534/0001-74, Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Restamaçõesdo consumidor: wenw.consumidor.gov.br | Atendimento PNE; wwwpottencial.com.br/fale-conosco

n

yr
E 



 

   

ma
1

APÓLICE Nº: 0306920229007750801352000
 

 

 

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA:SEGURADO=-SETOR PUBLICO

ENDOSSO: ad BA
PROPOSTA: É is flzaa9.959Re E à

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou oPesaJa

Il. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmosktermos—[E9)spcondições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora: '

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados 'pata

amortização do Valor da Indenização, sem Prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de,

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador junto ao

Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor excedente recebido. ER

ad

É
ny

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida,

salvo no caso de apólices complementares.

Pod
CONCORRÊNCIA DE GARANTIA t oa

« caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida

por este seguro, em benefício do mesmo Ségurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional: ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDADE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA Voa

Sem prejuizo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições

Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

Il. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda

pelo representante, de um ou de outro; ui

ll O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

im, O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do

Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Iv. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional aplicável,

após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;

V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula

8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as medidas de

mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens Il e II;

VI, Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

Vit. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese da

cláusula 7.3.1.

14. EXTINÇÃO DAAPÓLICE

14,1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrerprimeiro:

quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluídas e houver manifestação expressa do

Segurado neste sentido;

I. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

Il. quando o pagamento da Indenização ao Seguradoatingir o Valor da Garantia;
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ll. quando o Objeto Principal for extinto; ou

VA quando do término de vigência da Apólice, observadosos termos destas Condições Contratuais.

14.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia poderá ensejar a restituição proporcional do

Prêmio, sem o Prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término, de vigência e/ou pelo pagamento da

Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme disposições a

seguir: .

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; .

15.1.22 Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

     

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência original % do prêmio sobre a vigência original . % do prêmio

para obtenção do prazo para obtenção do prazo

em dias Evo o em dias

15/365 13 195865 73
30/365 20 210/365 , | 75

Ut asja6s o . 2” 225/365 78
[til 601365 — 30 240/365 80

75/365 37 255/365 83

! “90/365 40 270/365 85

' Ê , 105/365 46 '285/365 88

[WU 'l420/365 50 300/365 90
1º 435/365 56º 315/365 93

150/365 60 330/365 95

165/365 66 3451365 ' 98

180/365 70 365/365 100

15.1.3. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual

correspondente ao prazo imediatamenteinferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que vir a

substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do

recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão "exigíveis a partir da data de recebimento, pela

Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este ocorrer por

iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da data

de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem. disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados

corretos.
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16. SUB-ROGAÇÃO . Pol

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador,

ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro. UH

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogaçãoprevisto nesta cláusula.

' céi
17. DISPOSIÇÕES FINAIS a

17.1. —Aforma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto. dy

47.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do prêmio, nas

datas convencionadas. os

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,

lo Tomador, do valor indenizado. val

71.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. ' L H

47.5. A contratação ejou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação! do

risco pela sociedade seguradora. A

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. tt

47.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sitio

eletrônico www.susep.gov.br. ' ' : : 1 , '

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. ,

47.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

47.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

47.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

»rdo que a Seguradora a preste e cumpra,tal como disposto no presente documento.

47.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informações referentes à execução

da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relação securitária e de

resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado,fica eleito o forododomicilio do Segurado. ,
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[ISTEEE

CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO

 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos,

rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos

no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. t

'
1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos

dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou

conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o deverde indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular

Eletrônica n.º 1/2021/DIR1/SUSEP.
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CNPJ; 11.899.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Lixemburgo - BH-MG| Reclamações do consumidor: wwwconsumidor.gow.br| Atendimento PNE; www.pottencial.com.br/fale-conosco
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2022 - ID 3796

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,
CONTRATADA: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA.

CNPJ: 43.993.449/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,

com área de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares,

terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná — extensão

359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m,

Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão 95,84m,conforme especificações

tecnicas, projetos e demais peças e documentos da licitação fornecida pelo CONTRATANTE,

MODALIDADE: Tomada de Preço 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 216/2022
PROTOCOLO: 56009/2023
PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execução do presente contrato pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, compreendendo o período de 08/11/2023 até 07/01/2024.
VALOR: Fica acrescido ao contrato o montante no valor de R$ 154.796,00 (cento e
cinquenta e quatro mil e setecentos e noventa seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2023

O percentual sobre o valor acrescido na cláusula anterior corresponde a 7,81% do contrato

original, respeitandoo limite estabelecido no Art. 65 $ 1º da Lei 8.666/93.

Coordenação de Contratos   

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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Coordenação de Contratos
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s % SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ju; + “Conndemação de Camerata

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
. Conrlemação de Camtasia

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 16572023 «ED 3998

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: PONTAMED FARMAGEUTICA LTDA;
(CNP:02618596 0001-56;

= Aulão de Mecanica para ams ea ecsssidados doe botes cotado do

 

SGAlanWceioc, atuanº 453918 a Vanessa Bispo Sono, mada 358718;
GESTOR:Francisco Expedio Damas Soares Junk, metricula nº 349.12%
MODALIDADE: Pragão Eletrárico:
px MINTSTRATIVO: 14192023;

OLO; 7152672022;
GEN12(662) men, a cortar da dade nossa;
[VALORTOTAL: R$ 18.851,00 [dezesseis mi oliocontos e cinquenta s um resisk
DATADAASSINATURA: 2/10/2023.

Conrderesção de Contratos   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Comelonação de Conerasos.

ESTRATO DO CONTRATONº 17372023 -1D a00S

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADA: ARCOS OSIRES NUNES EPP;
ICNPJ: BI.TAZ.TSUDOOSSS;
(OBJETO: *Consttá objeto desta, Contratação de emproan para saniço do manutenção]
rã a cone com no a ia Jin paogideias do asa da marca rn

forme solchação da Secreixria Municipal do Sais

 

FISCAI"Aersarcra Aparscda Bispo, meiicula ré 351021,
[GESTORFrancisco EspaDto Sooras Junior, mitsadun 342.129;
[MOBALIDADE: inexigBidence da Lietiação nº 68/2023; À
PROCESSOADIISTRAIVO: Eagdca:
PROTOCOLO: Sasoaz02s:
ÍVIGÊNCIA:03 (rãs)meses, a cortar da data de Publicação no Diário Ori do Murici
[VALOR TOTAL: R$ 3.937,00 (uós mil povecartos tinta e tais reais,
[DATADAASSINATURA: 17/10/2029.    Coordenação de Contratos

SE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Cormtenaçãa de Comroes

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 267/2025 -D 3999

 CONTRATANTE:PREPEURADOANDOFAZENDARIOGRANDE:
[CONTRATADA: WEREBRAN. E MEDICAMENTOS LTDA;
(CNPJ; 04.372.020000144;
[OBJETO: “Aquisição de Medicamentos pera atender 24 necesaicades doa Eetoras da tado do
[Mundoigto";
FISCAIS: Rublane Wozniscã, matricula nº 353948e Vanessa Blapo Soares, metricda 353716;
GESTOR:Francinco Expedito Damas Soares Junior, matricula nº 340.923;
MLO0ALIDADES: Proção Eldbênco nº SS223;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:nano,
[pROTOGOLO: rts2sn0za. |
VIGÊNCIA:12 (da) meses, 8 corta da dita de weossnoms; , 4
VALOR TOTAL: R$ 658287miahà escort a is res a neveet

vos),
[DATA DA ABSINATURA: G2gaos. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 975/2023 -1D 4007

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIOGRANDE:
[CONTRATADA: R & R LOCADORA DE VEICULOS E COMERCIO DE PECAS LTDA:
(CNPJ: ASGOATOTOAS
[OBJETO "Açuisição de veiculo Ambulância Epo B — Suporio Básica destinada à Secretaria
Municipat de Snúde”;
FISCAL: Eucidos Tenaco de Araijo Nato, maiscula 06805;
[SESTOR: Francisco Espedio Damos SograsJuice, matricda 3461:
[MODALIDADE: Proção Elerórico nº
[PROCESSO ADMINISTRATIVO:18172023;
PROTOCOLO: 671122022:
[VIGÊNCIA: 12 (dera) meses a contar da cata de gua nsghnoture, ]
[VALORTOTAL: R$ 630.000.00 (quinhentos e tínta e resto):
[DATADA ASSINATURA: 1BHO2023,

 

Coordenação de Contratos     Gonrdanação de Contamos

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ad Conndexação de Consratos

 

 

  

 

  

 

 

Z SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 16872023 «ED ab0O

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
ICONTRATADA: SOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
(CNP: 00,656.4580001
OBJETO:“Aquisição de Nadicamenioo para etendor 88 necetsisadis dos eetorms de aaisdo do
Municipio
FISCAIS: feublana Wznisch, matricula nº 353918 e Vanessa Blspo Soares, matrkuia 353718;
SÉSTOR:FreioEspa amas Saara Junkmuiícda 2º23;

PROTOCOLO: 7152872022:
[VIGÊNÇIA: 12 (doze) mosea, contar da data da sua assinsura;
[VALOR TOTAL: R$ 5.140.180 (aetanla a cinco mi conio & queranta reais & csssonta)
cenisvoa);
[DATA DA ASSINATURA:202023.

Coordenação de Contratos    
RuaJacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande

EXTRATO DO 3º TERMOADITIVO AO CONTRATO Nº 4N2922-1D 398

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA.
|CNP4: 4.93.449/0001-00
[OBJETO: Cortretsção e empresa para execução da pavimentação devias urbana em CEUQ,
[com área o 49725477 com extensão do 827,00m, Inchundo serviços proiminares,|
orestanagem, base é mb basa, revestimento, melo Bo q sarjeta, tenços de rtanização,|
jvingilzação de tingito, ranagem q arsalos locrçkógicos. Trechos: Av Paraná — extensão)
85.80. Trevesto União do Vita axerão St, Travessa janta» aero Tim

 

O
[PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado 0 prazo de ssecução da prosante contrato pelo prazo)
de 60 (sessenta) iss, compreendendo o período de 08/14/2023 ató 0T/0U2024.
VALOR: Fahereucido vs contrato o mortrte oa valo de R$ 1MI350 (canto d
cirçõerta 6 Setacentos é rervania soja reais).
DATADA ASSINATURATONURaLS

O percentual sobra à valor acrescido na cláusula artuor comresponde a 7.41% do contmio|
original, cespeitendo o Emite estsbelocido no At, 65 8 1º da Lol 8.665,

Ecordenação de Contratos   
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CAIXA |
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  43.993.449/0001-00
Razão

: VL PAVIMENTACAO E CONSTSocial: À. PAVIMENTA CONSTRUCOES LTDA

Endereço: RUA CYRO CORREIA PEREIRA 3560 CASA 01 / CIDADE INDUSTRIAL /
CURITIBA / PR / 81460-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/10/2023 a 30/10/2023 ,

Certificação Número: 2023100102174293687672

Informação obtida em 03/10/2023 16:37:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

 https:iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages!consultaEmpregador.jsf ! 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Eai

AS ,
OR MINISTÉRIO DA FAZENDA Vea C Y
os Secretaria da Receita Federal do Brasil ' A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VL, PAVIMENTACÃO E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 43.993,449/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil'(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa:da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd! do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:35:21 do dia 03/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2024.
Código de controle da certidão: 9B30.1E68.EA04.53A6

Qualquer rasura,ou emenda invalidará este documento.

  



 

 

  PODER JUDICIÁRIO
| JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.993.449/0001-00

Certidão nº: 31008572/2023

Expedição: 29/06/2023, às 15:53:23

Validade: 26/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição. | '

Certifica-se que VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LIDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.993.449/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

    
   

   
   

   

  

   

   

 

  
   

    

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031312449-03

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.993.449/0001-00

Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/12/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deveráser confirmada via Internet

faze OV, 

Pagina 1 de 1

Emitido via intemet Pública (14/08/2023 10:03:19)

 



 

 

14/08/2023, 09:03 Solicitar Certidão Possoa Jurídica

NE PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Re ] SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

; DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃONEGATIVA |

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.683.305 ss
CNPS: 43.993.449/000100 +,
Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOESLTDA

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 185), Tributos Imobiliários (ImpostoPredial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívidaativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https:/fcnd-cidadao. curitiba. pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 09:03 do dia 14/08/2023.
Código de autenticidade da certidão: 6DCBB3FCOD6B4EB479673FEAD24400FE02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

Valida até 12/11/2023 — Fomecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

https:/end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidaq/SolicitarC np) 19   



 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

1º OFICIO DISTRIBUIDOR,PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO EMPREGADOS JURAMENTADOS
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

  

AV. CÂNDIDO DE ABREU,535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍvICO LÊCNRLOSnt
CEP:80530-906 ISABEL ANGELA WYPYCH

ww.1distribuidorcuritiba.com.br MARIANYOBEATRIZDASSILVA SCAPINELI?Pav”aa

PEDIDO DE CERTIDÕES KARINA BAVAROALVES (a “E,
: JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO Z

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL TITULAR EE
AV. CÂNDIDO DE ABREU,535 - TÉRREO - CEP 80530-205 , FexanO º

RECUPERAÇÃO, JUDICIAL * FALÊNCIA |* CONCORDATA * CRIME * CIVEL + tea )
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-IPRENDE DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS . j
EXECUÇÕESFISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS- JUIZADO ESPECIALCIVEL E CRIMINAL

 

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTAqualquer ação

contra:   
 

 

  
CNPJ.43.993.449/0001 -00

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 14/09/2023. , !

O REFERIDO É VERDADEE DOU FÉ.

Curitiba, 18 de setembro de 2023.

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Digitally signed
! by JOSE BÓRGES

DA CRUZ
FILHO:31628532

o x' Date:
: 2023.09.18

Emitida por: ANDRE orimomisrmisuicor 14:06:35 BRT
Lei nº19,803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº Vt letra a (R$ 38.18)

*** Se impressa,verificar sua autenticidade no http:/Awww.1distribuldoreuritlba.com.br/autentica usando o codigo DIBEBC4A ***   
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA |.

(Sistema Nacionalde Registro de Empresas Mercantis - SINREM

pf

 

aº ú :
' lh Certificamos que as informações abaixo constam des documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA + Protocolo: PRC2317668037

NIRE : 41210335891 i
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
 

NIRE (Sede) '| CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
41210336891 43.993.449/0001-00 24/10/2021 24/10/2021   
 

Endereço Completo
Rua CYRO CORREIA PEREIRA,Nº 3560, CASA 01 CONDVILLA DI BOSCO CD RE, CIDADE INDUSTRIAL- Curitiba/PR - CEP 81460-050

 

Objeto Soclal
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARASINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAODE REDES DE ABASTECIMENTOS DE AGUA,

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS PORTUARIAS, MARITIMASE FLUVIAIS

OBRASDE TERRAPLANAGEM SERVICOS DE PREPARACÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIRMENTE ALUGUEL DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINASE EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

 

   

 

   
Capital Soclal Porte Prazo de Duração
R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno indeterminado
CapitalIntegralizado Porte)
R$ 300.000,00 (trezentos milreais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sóclo Administrador Término do mandato
VANDERLEI FRANCISCO  030,245,099-84 R$ 500.000,00 Sócio s Indeterminado
LOURENCO a

Dados do Administrador . a
Nome . CPF Término do mandato
VANDERLEI FRANCISCO LOURENCO ' 030.245.099-84 Indeterminado

Último Arquivamento ps e , Situação
Data Número “1º Atoleventos | ATIVA
24/10/2021 20217142451 : 090 /316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA Status

' DE-PEQUENO PORTE SEM STATUS 
 ' 1

. 1 a a.

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/09/2023, às 11:28:40 (horário de Brasilia).
Se impressa,verificar sua autenticidade no https:/iwww.empresafacilprgov.br, com o código ADEKQWIG.

OE |    

 

 

 

  

   

 

LEANDRO MARCOS RAYSELBISCAIA
Secretário(a) Geral

ide1

 



  

 

Editandoaditivo

INFORMAÇÕES GERAIS ANEXOS DADOS ADICIONAIS

Nºesnodocentrato  Sequenciat” Tipo” Data da essinoturafaditivo *
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000063597/2023 ANB.T37.T4K-OI 230/2023 02:40:26 '

Súmula: PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:

 

ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 148/2022, ORIUNDO DO PROCESSO 56009/2023, PUBLICADO NO

DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNAL E DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO, PARA QUE SEJA SOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO VIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.

É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA, GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS EMPENHOS ANTESDOINÍCIO DA

EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO

QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPOR INDENIZAÇÕES.

NO PRAZO MÁXIMO DES (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA FINS DE CONTROLE O PROCESSO DEVE RETORNAR COM OS EMPENHOS, O MESMO

SERÁ ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOSE DISPONIBILIZADO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA JUNTO AO PROCESSO QUE

ORIGINOU O CONTRATO.

ATTE: COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

 EQUERENTE

 
 

 

NOME , CPFICNPJ

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES
LOGRADOURO : BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO

Nome: CPF/CNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: . NÚMERO:

Termo - mea

. Co tuiy
rir!

| ,

t

t

| |
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES CAROLIUNG

Protocolo: f0202bea-6160-495a-b915-1 e468741b98f Usuário: carol.jung Versão: 5 - Impresso em: 23/10/2023 14:43:28
Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo
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CAPA DO PROCESSO

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

 

 

 
 

000001832/2024 7B6.3ZP.QGU-5A 15/01/2024 04:28:32
I

Súmula: ATRAVÉS DO OFÍCIO 003/2024 EM ANEXO, EMPRESA REQUERADITIVO DE60 DIAS DE PRAZO DE VIGÊNCIADOR |

EQUERENTE

AS ÉS

NOME CPF/CNPJ

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA 43993449000100

LOGRADOURO BAIRRO

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

BENEFICIÁRIO
.

Nome: CPF/CNPJ:

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA 43993449000100

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

Ofício -

TN

 

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR

Protocolo: 032dfbf3-cc56-4100-adab-7/1428113a26 Usuário: simone.ancay Versão: 5 - Impresso em: 18/1/2024 16:1:3

Desenvolvedor: Betha Sistemas/ Filial Curitiba Sistema: Protocolo 



 

 

diasa
e

PAVIMENTAÇÃO & CONSTRUÇÕES

OFÍCIO Nº 003/2024

Curitiba, 12 de janeiro de 2024.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

A/C: Alexandre Tramontina Gravena

Ref.: Tomada de Preço Nº 007/2022

Contrato de Prestação de Serviços Nº 148/2022.

 

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em cbug, com área

de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub

base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e

ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná — extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão

67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia -

extensão 95,84m, conforme condições e especificações constantes no Edital de tomada de preço nº 007/2022

€ seus anexos.

Prezado,

A empresa VL Pavimentação e Construções Ltda, CNPJ Nº 43.993.449/0001-00, por seu

representante legal Sr. Vanderlei Francisco Lourenço, portador do CPF Nº 030.245,099-84, vem por meio

deste, solicitarADITIVO DE VIGÊNCIADE CONTRATO,por mais 60 DIAS,não sendo necessário

prazo adicional de execução, pois a obra se encontra finalizada, conforme justificativas abaixo;

e Prazo necessário para tramitação do processo administrativo de finalização de obra, última medição,

Asbuilt, aditivos, supressões e documentações pertinentes.

Atenciosamente,

VANDERLEI FRANCISCO, Assinado de forma digital por
VANDERLEI FRANCISCOLOURENCO:030245099%cupenco:03024509984

84 / Dadas: 2024.01.15 14:52:18 -03'00'
L
 

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 43.993.449/0001-00

Vanderlei Francisco Lourenço

Responsável legal

RG: 7.254.775-6 SSP/PR — CPF: 030.245.099-84

VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 43.993.449/0001-00

Rua Cyro Correia Pereira, 3560 Casa 01 — Curitiba — PR CEP 81460-050

Email: vipavimentaçãohotmail.com

TEL: (41) 99663-5438
E]
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ESTADO DO PARANA Data: 18/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

as [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000001832/2024

Número Único: 7B6.3ZP.QGU-5A

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna |

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 15/01/2024 4:28 PM    
Dados Parecer:

 

panograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/01/2024 9:42 AM

Em atençãoa presente solicitação, tem a informar quea fiscalização e Secretário de Obras concordam com a
q prorrogação de 60 dias de prazo devigência do contrato.

Em anexo memorandotécnico 07/2024 SMOP-FRG.

  Segue processo para gestora de contrato para conhecimento e demais considerações para que se façam necessárias.
  
 

Raphael Pudeulko



 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações OBRAS

CEP 83.820-554. Prefeita do Municipio de Fazenda Rio Grande
Fone: (41) 3608-2774

 

MEMORANDO TÉCNICO 007/2024 - FRG t

Fazenda Rio Grande, 16 de Janeiro de 2024.

 

 

Ref.: Protocolo 1832/2024

DESTINO: Secretaria Municipal da Procuradoria Jurídica

Ao Procurador do Município,

Fabio Júlio Nogara

 

OBJETO: SOLICITAÇÃO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL -

PRORROGAÇÃO VIGÊNCIA DO CONTRATO — OBRA: BAIRRO

ESTADO, CONTRATO 061/2023

Em atenção ao processo administrativo 1832/2024, protocolado pela

empresa VL Pavimentação e Construções LTDA, no qual, este solicita

aditamento do prazo de contrato, o mesmo teve origem através do contrato

148/2022 (Em anexo), oriundo do processo licitatório Tomada de Preço

007/2022 — Lote 04 para pavimentação urbana do Bairro Santa Terezinha.

Considerando a necessidade de que o contrato seja levado a bom termo,

respeitada à finalidade a que se destina, faz-se necessário e imprescindível

| alterações decorrentes de motivos ou ocorrências de variada natureza, no

presente.

Diante da imprescindibilidade da tramitação documental para concluir a

obra, conforme comunicado oficial da empresa VL expresso no ofício 003/2024,

a solicitação atual de prorrogação de prazo é resultado em função da

necessidade dos dois aditivos para inclusão de serviços (Serviços

extracontratuais), que implicaram em alterações no projeto não previstos no

escopo inicial da licitação. Tal medida é adotada com o objetivo de garantir a

qualidade e longevidade da obra contratada.

À solicitação, baseia-se em eventos supervenientes a assinatura do

contrato, na qual está amparada na teoria de fatos imprevisíveis ou previsíveis,

mas de consequências incalculáveis. Ressalta-se que foram efetuados dois

Solicitação do 4º Termo Aditivo de Valor Contrato 148/2022 — Obra: Bairro Estados — MEM. TÊC 007/24 - Pág. 1

O



 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande SECRETARIA MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de Obras Públicas

Rua Av. Venezuela, 247 -Nações 0BRÀ$

CEP 83.820-554, j oPrefeituca do Municipio de Fazenda fio Grande
Fone: (41) 3608- 2774

   

 

itivos de contrato, sendo de valor e prazo de execução. Estes tiveram impacto

financeiro e também no cronograma inicial previsto da obra, desta forma

entendendo adequado o pedido da empresa da prorrogação de 60 dias ao prazo

de vigência do contrato.

A) Conclusão

Considerando que os itens expostos são previstos, fundamentados e

relacionados com os dispostos na Lei 8.666/1993 no entendimento técnico, o

qual deverá ser confirmado pelo procurador do município, sendo:

- Do 8 1º do artigo 57, Inciso | da Lei 8.666/93; ou seja, “... () alteração do

projeto ou especificações, pela Administração...()": e;

- Do $ 1º do artigo 57, Inciso Il da Lei 8.686/93, ou seja, *... ()

superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato...()”.

A fiscalização considera através do presente, parecer favorável a

solicitação da prorrogação de prazo de vigência do contrato 148/2022, com o

acréscimo de 60 dias, passando de 05/03/2024 para 04/05/2024, conforme

apresentado pela empresa VL Pavimentação e Construções LTDA.

Ressalta-se que a prorrogação de prazo solicitada, será apenas do da

vigência contrato CO 148/2022, em vista que os serviços previstos na Ordem de

serviço original e aditivos foram concluídos dentro do prazo de vigência destes.

Sem mais para o momento, qualquer dúvida estou à disposição para

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Documentoassinadodigitalmente

Oculr RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
Data; 16/01/2024 08:55:33-0300
Verifique em nttps:ffvalicaritgovdr            Raphael Pudeulko Junior Aléxaridre Tramontina Grav

Engenheiro Civil Secretário Munidi Ldbpors
CREA:102.694/D /” Decreblogfoiados
Matrícula 353.29

!

Solicitação do 4º TermoAditivo de Valor Contrato 148/2022 — Obra: Bairro Estados — MEM. TÉC 007/24 - Pãp. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000001832/2024

Número Único: 7B6.3ZP.QGU-5A

Requerente: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 15/01/2024 4:28 PM    
Dados Parecer:

'ganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/01/2024 11:03 AM

Segue-com os aditivos e o memorando com o parecertécnico assinado juntamente com o Secretário.

    
 

cristiane de castro



Prefoltura Municipal de Fazenda Rio Grando
Coordenação ds Contratos
Tomada de Preço 07/2022

 

CONTRATO Nº 148/2022 1D 3796
TPOTizo22

Contrato do empreitada de obra Hor preço
global, a preços fixos é sem reajusta que entre
si celohram O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO
GRANDEe a empresa VL PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica dedireito público intemo,
com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,
inscrito no CNPJ nº, 95.422.986/0001-02, neste eto representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. Marco Antonio MarcondesSilva, brasileiro, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grando,portador da Casteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PR
& Inscrito no CPF/MF sobo nº. 043.186.889-17, o assistido pela Procuradora-Geral do
Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955; e em conjunto com Secretário
Municipal de Obras Públicas, Sr. Jose Caros Szadkoski, Inscrito no CPF/MF sobo
nº 283.091469-49, a seguir denominada CONTRATANTE, ea empresavl
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDAnscrita no CNPJ sob o nº
43.983,448/0001-00, pessoa Jurídica de diralto privado, com endereço a Rus Cyro
Correla Pereira, nº 3560, casa 01, Curitiba/PR,telefona: (41) 99663-5438, e-mail:
vipavimentacaofDhotmailcom, CEP: 81460-050, neste ato representado por sou
Sr.Vandarlol Francisco Lourenço,inscrito no CPF/MF sob nº 030.245.099-84, a
seguir denominada CONTRATADA, acordam 8 ajustam firmar o presente Contrato,
nos termos da Leinº. 8.666,da 21 da junto de 1993 o legistação pertinente, assim
como pelas condições da TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022,pelos termos da
propostada Contratada datada de 18 de outubro da 2022, e peles cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação do empresa para execução do pavimentação do vias urbana em
chua, com área do 4.972,54m! com extensão de 827,09m, Incluindo serviços
preliminares, terraplanagem, baso a sub baso, ravestimento, imelo flo 0 sarjeta,
serviços de urbanização, sinalização do trânsito, drenagom o ansalos
tecnológicos, Yrechos:Av Paraná — extensão 359,80m, Travessa Untão daVitória
- extensão 67,Sim, Travessa Jandata » oxtensão 133,49m, Rua Campinas -extonsão 180,45m o Rua Bahia - extonsão 95,84mconforme especificações
técnicas, projetos o domals poças e documentos da Ilcltação fornacida pelo
CONTRATANTE.

Rua Jacarandá, 300= Moções-Fezunda Rio Grande

PR

=CEP83820000 - FonafFas (41) 3877-8300 4
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Prefeltura Municipal de Fazanda Rio Grando
Coordenação de Contratos
Temada do Preço 007/2022

 

interfiram no prazo da execução; 6) atos de terceiros que interfiram no prazo de
execução ou cutros devidamente justificados 9 aceitas pelo CONTRATANTE; f) por
motivos de força maior ou casofortuito, entre outros, desde que tenham influência
direta sobre o fomecimento do objeto contratadoe 9) autros casos previsto em lei.

Parágrafo Tercetro - Enquanto perdurarem os motivos deforça meior cu suspensãodo Contrata cessam os deveres e responsablidades de embes as partes em relação
ao Contrato. Os atrasos provententes de greves ocorridas na CONTRATADA euatrasospor parte de suas eventuais subconiratadas não poderãoser alegados como
decorrentes da força maior.

Parágrafo Quarto » Ficando a CONTRATADAtemporariamente impossibilitada, total
ou parcielmente, de cumprir seus deveres é responsabilidadesrelativos à execução da
Obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome
as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto « O CONTRATANTE se reserva o direito de contrater a execução
sa obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato a respeitadas
&s condições da licitação, não cabendadireito à CONTRATADA de formular qualquer
reMindicação, pleito ou reclamação,

CLÁUSULA QUINTA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADAseobriga a:
a) confecçãoe colocação de placas de obra, conforma modela;as placas devem

ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para

a

via que favoreça a melhor visualização, devendo
ser mantidas em bom estado de conservação, Inclusive quanto à integridade do
padrão das cores, durante o periodo de exercicio da obra, substituindo-as cu
fecuparando-as quando verificado o seu desgaste, precaredade ou, ainda, por
solicitação do órgãogestor(Caixa Econômica Fedarei);

b) assegurar a execuçãodoobjeto deste Contrato,a protação e à conservação
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as
recomendações da ABNT;

o) ratificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta é oito) horas da
antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de
qualquer farm de conceeto é do Início dos testes de operação das instalações
elétricas a hidráulicas, quando for o caso;

9) manter, em todos cs locals deserviços, um seguro sistema dasinalização «
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança
dotrabalho;

8) darciência à fiscalização da ocorrência de qualquerfato ou condição que
possa atrasarou impedir a conclusão do objato deste Contrato em partes ou no todo;

Rua Jcarandd, 309 - Moções- Farenca RiaGrand
PR

-CEP83820000 - PonafFex 41) 3st7-4500 3
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Prefoitura Municipal de Faronda Ri
Ecardanação de Contrato.

 

Parágrafo Primeiro: É facultado aolcitador, quando a convocada a

de Contrato, convocar as proponentes remanescentes, ni

sltcação, para fazôo em Igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, ou sofcitar a revogação da presento

|

licitação

indopandentemente da cominação prevista noArt 81 da Leinº, 8.666/03.

: rá apresentar Junto com a
Parágrafo Segundo: A proponente vencadora devei

sslralura do Contrato declaração referente atividado CNAE da Emprosa
conforme Anexo JOXI (Fazer em papel timbrado):

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALO!
fixo e som direito aO valor global para a execução do objeto desto Contrato, a preço

reajustedos praças unitários, é de R$ 1.981.225,16 (um milhão, novocentos o
oltenta o um mil,duzentose vinto e cinco reais 6 dezesseis centavos) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

:
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
Para suprir as despesas decorrentes desta licitação serão indicados recursos do

Finisa e recursos sendo as

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO. INÍCIO DOS SERVIÇOS E

PRORROGAÇÃO +
A CONTRATADAobriga-se à entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato

fi utilização, conformeprazo doIntelramente concluído, em condições da aceliação e de
cronogramafísico e financeiro, até 09 (nove) meses da data da Ordem de Serviços,
podendo ses prorrogado conforma prevê a Lel 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - Os serviços daverão seriniciados no máximo atá 10 (dez) dias

contados a partir da data da assinatura do contrato.

arágrafo Segundo - Somente será admitida alteração do prazo quando: a) houver
Eira da projeto elou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; b) pomar
alteração do quantidades, obodecidos os imites fixados neste Contrato,par atosdo
CONTRATANTE:e) houveratraso no foriecimenta de dados informativos, mateias o
qualquer subsídio concemente so objeto contratado, que estojom sol
responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do CONTRATANTE que

Rua Jacaraindk, 300 - Nações — Feranda Rio OrandePR- CEP 83870000 = FonerFax (41) 38274500 2
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Prefeitura Municipal de FazondaRio Grande
Coortanação da Contratos
Tomando do Preço 007/2022

 

1) manter no loca! doobjeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário

de Ocorrência; o
9) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) não mentor em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezo!to) anos em

horário notuma detrabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda,

em qualquer trmbalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorzs) anos;
º 1) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação é

fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas o equipamentos.

1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando
inteiramente pela apresentação da pfanilha de serviços para uma proposta de preços

completa a satisfatória; .
º m) respeitar cigorosamento as normas .ostabelecidas nas espocificações

técnicas qua integram o edital, bem comô garantir a qualidade de todos os materials é
serviços executados, em conformidade com as normase especificações do DER-PRe

PMC, conforme definido no memoria! descritivo, por meio da relação de ensalos
necessários, Já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração do
Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

n) apresentar, antes do Infcio dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço),
de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com es especificações do DER-PR e PMC, atendendo as condições
Indicadas no projeto, com as devidas adaptações Insrentes a disponibilidade de

jatertais na região;
” 0) participar e fimar a eta da reunião de partida, conforme estabelece o
arágrafo único da cláusula sétima;

poda p) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o
cronogramafísico de execução; .
a providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADAadotará como referência o cronograma físico-
financeiro apresentado na licitação para elaboração do cronograma da execução, no
quat constará a sequência de todas es tarefas, 05 seus prazos de execução o
respectivas datas do inlcio o término. -

ca trabalhistas,Parágrafo Segundo - A CONTRATADA éresponsável pelos encargos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, Nocaso da

it demanda judicial em decorrência do presente contrato, aaadopmaoda OasoPRCEGOFars)na 4
4
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'ADA compromete-se a assumir a Integralidade da responsabilidado e do
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de

qualquer ônus, sob pena de Incorrer em descumprimento de obrigação contratuat 6
sujeitar-se à eplicação o daspenalidadescabíveis.

Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consumo de água é energia, durante
a execução do objeto,sãoda Inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o
resultado dostestes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução
dos testes são de Inteira responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTEse obriga a!

a) fomecer todos os documentos é informações necessárias para a total e
completa execução do objeto do presente Contrato;

b) efotuar aprevisão orçamentária dos recursose encaminhar ao planejamento
e finanças e(s) Nota(s) Fiscalfis) emitidas pela CONTRATADA, devidamente
empenhada, bem comoos ensalos de controls tecnológicos, quando realizados;

6) emitir, a cada ensaio,a respectiva Declaração de Realização de Ensalos;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida

neste Contrato;
a) garantir à CONTRATADAacesso à documentação técnica necessária para a

execução do objeto dopresents Contrato;
f) garantir à CONTRATADAacesso àssuasInstalações:
8)organizare participarde reuniãode partida firmandoa respectiva ata;
h) providenciar, no caso da rescisão do contrato, o termo de compatibilidade

físico financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA « DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após
medições em até 30 (tinta) dias úteis apés a apresentação correta do cada fatura dos
serviçosexecutados e documentospertinentes, devidamente protocolados, desde que
cumpridas às cláustilas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas,Informar a modalidadee número da ficitação, empenho e dados bancários.

- Parágrato Primairo - O faturamento doverá sor protocolado, em 02 (duas) vias
(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conforme segue, de medo a padronizar condições e forma de
apresentação;

Rua Jicarendi, 300 - Nações - Fazenda Rlo Grandu'PR- CEP 83420.000- Fonufas (81) 3827-8500 8
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m) Recolhimento doINSSretativo aos funcionários (Guia da Previdência Social
GPS);

n) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do

FGTS -GRF);

o) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social — SEFIP. só com relação dos trabalhadores constantes do arquivo e com o

resumo dasinformaçõesà Previdência Social constantes do arquivo;

P) Termo de Garantia pelo período mínimo da 12 (doze) mesespara material e 08
(seis) meses para os serviços, a contar da data de emissão da nota fiscal.

q) Coplas do efetivo pagamento (comprovante de deposita ejou recolhimento) do
salário em conta dos empregados, mês a mês.

1) Noprimeiro pagamento deverá constar, coplas das CTPSassinadas;

s) Controla de Jomadas(cartão ou ivra ponto), mêsa mês;

!) Copiado empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças;

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação
dosdocumentos a que aluds o Item anterior, bem comoenquantoestiver pendente da
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude do
penalidade ou Inadimplemento das obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que Isso gera direito a acréscimos do qualquernatureza.

Parágrafo Terceiro - O pagamento somente efetuar-se-4 mediante a
tempestividade des certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto - So as serviços provistos numa parcela mensa! do
cronograma físico-financeiro não foram executados. qualquer serviço da parcela
mensal seguinte não será pago.

Parágrafo Quinto - No caso em que o valor dos serviços executados for
superior so da parcela mensal estabelecida no cronograma fisico-financeiro, estes
poderão ser faturados desde que todosos serviços das parcelas mensais anteriores
estejam concluídos.

Parágrafo Sexto - A liberação da primeira parcela fica condicionada ao
fomecimento, pela contratada da matricula da obra Junto à seguridadesocial e da ART

Rus Jacarandá, 300 -ações - Fazenda Rio Grando'PR - CEP R3825000-- FonaFas (49) 9527-8500 7
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a) nota fiscal etotrônicafiatura com discriminação resumida dos serviços

executados,período de execução da etapa, número da licitação, número do contrato

de empreitada, observação referente à retenção do INSS e outros dados que Julgar
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
engenheiro fiscal,

b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS au cópia da Alvará de
Localização e Funcionamento quando devido em outro Município,

e) Cópia do comprovante de recolhimento deINSS da Nota Fiscal se houver;

d) prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais o à Divida
Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional é Secretaria da Receita Fedaral, do domicílio cu sede do proponente, ou
outra equivalente,na forma da Lei.

e) prova de regularidade relativa ASaguridado Social (INSS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargossociais instituídospor fel,

f) prova do regularidade relativa ao Fundode Garantia por Tempodo Serviço
(FGTS), demonstrando sitração regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;

9) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da
Certidão Negativa do Dúbltos Trabalhistas - CNDT, conformeprevê a Lei Federe!
nº. 12.440, do 07/07/2011.

h) —Fotos«a medição da obra.

i Alvará de construção (legislação municipal)

) Apresentar copia da Anotação de Responsabilidade Técnica do Execução
(ART) da obra. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, sem que tenha
ecanido, antes, a apresentação da respectiva ART, a qual devera ser devidamente
recolhida no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

k) Extrato de Opiante cu de Não Optante pelo Simples;

) —Cópiado holerito dos funcionários;

Rus Jacarandá, 300 - Nações — Fazertta Rio GrancaPR= CEP 83320-000 = Forettax (41) 30274500 6
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(Anotação da Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da Ultima

parcela fica condicionada, à emissão do Termo de Recebimento Provisório da Obra,

emitido pelo Tribuna! de Contas do Paranáe ao fornecimento porparte da contratada

da CND (Certidão Negativa de Débito) da obra.

Parágrafo Sótimo - O CONTRATANTEfará as ratenções do acordo com à
Iegistação vigente efou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lel.

Parágrato Oitavo - Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos
serviços

8

instalaçãodos equipamentos e os serviços individualizados somente serão
medidos apósa sua completa execução a verificação de seu plena funcionamento.
Onde as medições ocorrerão a cada30 (tinta) dias do início da execução do objeto
contratual é compreenderá os serviços e materiais efetivamente apficados, com a
fomalização de boletim de medição elaborado com base na planilha orgamentária de
serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Nono - A prefoitura Municipal reserva-se O direito de efetuar

pagamentos parciais no caso de pendências de serviços ou mal funcionamento do

mobiliário e dos equipamentos. O valor Integral só será recebido com a Integral
realização dos serviços sem pendências e a completa operacionalização do mobiliário

e dos equipamentos.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE. EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL,

O velor da garantia do execuçãoserá obtido pela aplicação de 5% (cincopor cento)
sobra o valorcontratual acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeira - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo
de contrato de empreitada sob pena de decair o direito de contratação, aprosantar
comprovação da formalização da garantia da execução

e

dagarantia adicional, se
houver,

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoraçãodovafor contratual o valor da garantia de
execução será acrescido pela aplicação de 5% (cincopor cento) sobre o vator
contratuat majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada
ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar,

Parágrafo Terceiro » A devolução da garantia de execução e da garantia adicional,
quando for o caso, ou

o

valorque dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: a)
aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o temo da recebimento
cefinhivo; b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS,referento o objeto
contratado concluído; c) comprovantes, noscasos previstos, de ligações definilivas de
água elau energia elétrica,

“ua Jacaradã0» Nações = Fatenda Fio GrnduPR—CEP3820000-Fono (en 8273500 &
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Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do
Contrato, a garantia de exeaução e a garantia adicional, se houver, não serão
devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a titulo de
Indenizaçãoimulta.

CLÁUSULA NQNA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO .
À fiscalização de execuçãoficará a cargo do Engenheiro CivilRaphao! Pudoulko
Juntor, CREA-PR 102.694D e Gustavo Gonçalves Quadros CREA PR 72.224/D,
sendo este como fiscal substituto, ambos fotados na Secretaria Municipal de Obras
Públicas, bem como a verificaçãode suas especificações, de acordo com as defnides
no memorial descritivo anexo.

 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor
Anaxágores Dantas de Almekda (fiscal de obras e posturas) — matrícula nº 353.851.

Parágrato Segundo: A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização
deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de
medição, verificará o andamento físlco dos serviços e comparará com o estabelecido
no cranogramafísico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de
faturamento. Caso os serviços executados não comespondam so estabelecido no
cronograma físico-fnanceiro, será registrada a situação Inclusive para fins do
aplicaçãodas penalidadesprevistas, se for o caso.

Parágrafo terceiro - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários,
engenheiros, especialistas e demais pentos enviados pelo CONTRATANTE:

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Contrato; examinem

osregistros e documentos que considerarem necessários conferir,

Parágrafo Quarto - A contratada deverá manter no loca! da obra um preposto aceito
pelo CONTRATANTE para representáda na execução do contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto

completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-

financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual,

diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA é
pela fiscalização,e deverãoficar raservadospara o manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sexto » A execução de serviços aos domingos é feriados somente será
permitida com autorização prévia da fiscalização.
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(cinquenta por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

Parágrafo Primeiro » A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado
expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o
limite estabelecido no parágrafo anterior.

Parágrafo Segundo - Sg no Contrato não houversido contemplados preçosunitários
para a obra, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização, impedir o
emprego daquelesquejulgar impróprios.

Parágrafo Primeiro - Sempre que dos documentos ds licitação não constarem
caracteristicas determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos é
equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade
em suas respectivasespécies, de acordo com

a

finalidade a quese destinam.No caso
em que materiais, artigos é equipamentos são mencionados nas especificações
tsenicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE
decidirá sobre a questão da simllaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA, TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADAnãoserá oximida do qualquer responsabilidade quanta à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecera todos os trabalhadores o
fipo adequado ce equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tomar
obrigatório o usodas EPl's.

 

Parágrafo Primsira - O equipamento do proteção individua! fomecido ao empregada
deverá, obrigatoriamente,contar a Identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da
total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal nº.
8.514 de 22/12/77, Portaria nº. 3.214, do 08/06I78, Normas Regulamenteres- NRs 01
a 28 6 em especial as NRs 04, 05, 08 18.

Parágrafo Terceiro - Deverão sor observadas pela contratada todasas condiçõesde
higlone e segurança necessárias à preservação da integridade fisica de sous
empregados e 205 materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
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Parágrafo Sétimo = Qualquer serviço, material e/ou componente ou pa
que apresento defeitos, vícios ou incorreções não revelados atá o

Definitivo, deverá ser prontamente refeito, comigido, remavido, recon:
substituído pola CONTRATADA, live de quaisquer ônus financeiro pára:

CONTRATANTE.

Parágrafo Oltavo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele

resultante da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da
Bplicação de material em desacordo com as nomas e/ou prescrições da ABNT,
especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste

norma! de usa, Correrão por conta da CONTRATADA asdespesas relacionadas com

a correção, remoçãoejou substituição do material rejeitado, “

Parágrafo Nono + A CONTRATADAé obrigada a efetuar e entregar no prazo o
resultado dostestes solicitados pelo CONTRATANTE.As despesas com a execução

dostestos são deinteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo- A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniõos do
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços
remanescentes o discutir es problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Primeiro - Toda a comunicação entra as partes deverá ser folta
par escrito. A notificação tomar-se-á efetiva, após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeterà fiscalização os desenhos, especificações técnicas
e memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que

deverão aprováos caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras
provisórias.

Parágrafo Segundo » A aprovação peta fiscalização nãoaltera as responsabilidades
da CONTRATADApelo projeto de abras provisórias.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos

compotentes para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se

fizer(em) na obra, em até 50 %
Reza Jcarancd, 300= Nações — Fernanda Rlo GrandyPR= CEP 83420-000 -Fonaex (41) 38zr25c0 10
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Regutamentadoras - NRs aprovadaspala Portaria nº. 3.214, de 08/06/78,Lel Federa!

nº, 8.514, de 2212977,

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE atuará objetivando o totel cumprimento das
normas de segurança, estando autorizada a intorditar serviços ou parte destes em
caso do não-cumprimento das exigências de el. So houver paralisações, estas não
serãocaracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos
serviçosefou nos bensdeterceiros, para queseja providanciadaa necessária perícia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL D
CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços om
contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destuições parciais au totais,
isentando o CONTRATANTE de todas as rectamações que possam surgir com relação
ao presenta Contrato.

Parágrafo Único - A CONTRATADA respongorá pela solidez do objeto deste
Contrato, nos temos da art. 618 do Código Cívil Brasileiro, bem como pelo bom
endamento dos serviços podendo a CONTRATANTE,pr intermédio da fiscalização,
impugná-los quando contrasiarem a boa técnica ou desobedecerem 205 projetos,
especificações técnicas efou memoriais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DDS SERVIÇOS

O objato deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze)
dias após a comunicação da canelusão do objeto desta Contrato pela CONTRATADA
“o CONTRATANTE, ficando a CONTRATADAresponsável pelo bom funcionamento
dos serviços executados eté o seu recebimento definitivo, exceto por danosqua sejam
do responsabilidade do CONTRATANTE.A aceitação da obra pelo CONTRATANTE
se dará quando não houver qualquer pendência por parta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objsto deste Contrato deverá estar
formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão
especificamente designada pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O secebimento provisório ou definitivo não exclul à
responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita
execução da Contrato.
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CONTRATADA nãopoderá ceder o presenta Contrato, no todo ou em parts, a
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por esciito, do
CONTRATANTE.

Parágrato Primetro - Sa a CONTRATADAcedero presenta Contrato, no todoou em
parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização próvia, por escrito
do

CONTRATANTE,deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra naprazo
máxima de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sançõescontratuais;

Parágrafo Segundo - So eventualmente for concedida a subcontratação no todo cu
em parte pelo CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabildados é
obrigações da CONTRATADA em decorrência desta Contrato, nem importará em
estabelecer qualquervinculo entro o CONTRATANTE eosubcontratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber; a) muita de 0,1% (um décimo por cento) do valor
contratual por dia consecutivo queexceder à data prevista para conclusãoda obra; b)
multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia do atraso na
colocação de placas, conforme modelos fomacidos pelo CONTRATANTE,contado a
partir do 10º dia da data da assinatura do contrata; c) multa de 1% (um por cento) do
valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir
qualquer das demais obrigações contratuais; d) multa de 10% (dez por cento) do
vator contratual quando a CONTRATADAceder o Contrato, no todo ou em parte,a
pessaa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE,devendo reassumir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da
multa, sem prejulzo de outras sançõescontratuais: e) multa de 20% (vinto por cento)
do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme a estebelecida na
Cláusula Décima None, Parágrafo Primeiro; f) suspensão do direito de participar em
licitaçõesfcontretos advindos de recursos da CONTRATANTE, ou de qualquer érgão
da administração direta ou indireta, pelo prazo deatá 2 (dois) anos quando, por culpa
da CONTRATADA, ocorrera rescisão contratual ou declaração de inidoneidage, por
prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidada com agravidade da
infração cometida pela CONTRATADA;

Parágrafo. Primeira - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecidopela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venhaa recolher a

multa devida: dentra do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das
Rua iscerand, 300Nações= Faranda Ria GrandoPR—CEP 83820-000= FonaiFaz (4!) 3827-4500 13
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id) “Prática coercltiva": causar dano cu ameaçar causar dano, dieta ou
mente, às ou sua , visando ir sua

participação em um processo lcitatário ou afetar a execuçãodo contrato;
 
 

e) “Prática obstrutiva": () destrulr, falsificar, alterar ou ocultar provas em
h ou fazer falsas aos re; tes do or
financeiro mutilatoral, com

o

objetivo de impedir materialmente a epuraçãode
alegações de prática prevista, desta Edital: (1) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do dirito do o organismo financeiro multilateral
-promover inspeção.

 

 

Parágrafo Segundo - Na hipótese de fnanciamento, parcial ou Integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
erganisimo imporá sanção sobra uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando
a inelegível, indefinidamente ou porprazo dátesminado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 0 envolvimento da
empresa, diretamenta ou por meio ds um sgente, em práticas corruptas,fraudulentas,
Solusivas, coercitivas ou obstrutivas so participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro » Considerando os propósitos das cláusulas acima, O licitante
vencedor, como condição para & contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismofinancelro e/ou pessoas porele formalmenteindicadas possam inspecionar
º local de execução do contrato e todos os documentos, contas & registros
relácionados à licitação é à execuçãodo contrato.

CLÁUSULA VIGESSIMA »DA RESCISÃO
O CONTRATANTE sa reserva q diseita de rescindir o Contrato Independentemente de
interpetação Judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito da Indenização do
qualquer espécia,nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADAfel, far dissolvida
ou par supervenlente Incapacidadetécnica; b) quando a CONTRATADAtransferir, no
todo ou em parte, o Contralo a quaisquer empresas ou consórcios da empresas sem a
prévia o expressa enuôncia do CONTRATANTE; c) quando houver atraso dos serviços
pela prazo dé 30 (tinta) dias por parto da CONTRATADAsem justificativa acelto pelo
CONTRATANTE: d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições
contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da
fiscalização, e e) demeis hipóteses mencionadasno Art. 78 da Lel 8,688/93-s suas
alterações posteriores.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio GranciaPR =CEPE3820 000-Fomfas (41) 3027-8500 48
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parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia do
execução 6adicional se houver.

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-so 6 o
mantante das multas não poderá excadar a 30% (sinta por cento) do valor contratual
e, também,não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA = PLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das
penalidadesimultas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará Infelo ao

procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivesanções
se necessárias, mediante próvia notificação ao contratado dos atos a serem

realizados.

 

Parágrafo Prlmoiro - Competa so Gestor do Contrato, quando for o caso, a aplicação
ou a dispensa de penalidadesímultas.

Parágrato Segundo - É facultado à CONTRATADArecorrer, conforme estabeloce
legislação vigente, quandonão concordar com as penanidades aplicadas.

CLÁUSULA DEGIMA NONA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
Oslicitantes devem observar e 0 contratado deva observar a fazer Observar, por seus

foecadores e subcantratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processode licitação, de contratação e ds execução do objeto
contretual, Para ospropósitos desta cláusula,

Parágrafo Primeiro - Definem-se as seguintespráticas:

a) “Prática comupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ouingiretamente,
quelquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo da Icitação cu na execuçãode contrato:

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação cu omissão dos fatos, com o objetivo do
inhuenciar o processo de licitação ou de execuçãode contrato;

c) Prática cotusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão ficitador, visendo estabelecer preços em níveis artificiais é não-
competitivos;

Rus Jecarered, 300- Nações— Fezencta filo OrantaPR = CEP RIIO.000= Fonaire 1) 38278500 14
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do objeto, por períadoIgual ou
Parágrato Primeiro - Decorrido etraso na execução < a

superar & 3/3 (um terço) do prezo de execução sem manifestação da CONTRATADA,
estará caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurado so

CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual o a aplicação

da multa em conformidade com o estabelecido.

do motivada por qualquer dosParágrafo Segundo - A rescisão do Contrato, quan
ltensacima relacionados, implicará s apuração de perdas e danos, a perda da geranta
de exocução sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabivais.

Parágrafo Terceiro - Dectarada a rescisão do Contrato, à CONTRATADA se pia

enteger o objeto deste Contrato inteiramento desambaraçado, não criando

dificuldadesda qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL,

Integram e completam o presenta Contrato para todas os fins de direito, obrigando s

partes em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teoressão de

conhecimento da CONTRATADA: o instrumento convocatório,projetos, especificações

técnicas, memoriais, bem comoa proposta, planilha de serviços, cronograma físico-

financeira, anexose pareceres que formam o processo.

INDA - DOS CASOS OMISSOSCLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUI
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor e aplicáveis a espécia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS AL! ERAÇÕES

Sarão Incorporados a esto Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualsquer

alterações nos projetos, nas espocificaçõestécnicas, nos memoriais, nas quantidades,
nos prazos au nos valores, decomantes das obrigações assumidos pela
CONTRATADA.

CLÁUSULAVIGÉSIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo dovigência do presento Contrato 6 do 15 (quinze) mesos contados da

data daassinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Primeiro - O Prazo para Execução e de 09 (nove), meses a contar da
Ordom de Serviços;

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS. PARTES

RATADA ter plana ciência de seu
o fimar esto instrumento, declara a CONTI

Arts, bem como dos demais documêntosvinculados ão presenta Contrato.
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Profoitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coorienação de Contratos
Tomada de Proço 007/2022

CLÁUSULAVIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Havendodiscrepância entre 08 valores Indicados numericamente e por extansa,fica
desde já acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalscerão aqueles
mencionadospor extenso.

 

Parágrato Único - Qualquer objeto da valor histórico, valor significativo que venha a
ser descoberto, em qualquer parta do eantelro de obras efau local em quo está sendo
executadoo objeto do presente edital, deverá a Contratadanotificar à fiscalização e
aguardarInstruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Fazenda Rio Grande,Estadodo Paraná, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer
outro, par mais privilegiadoque seja.

 

E assim,por estarem justos é contratadosassinam o presente em duasvies de
igual teore forma, na presença das testemunhas abaixo.

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2022.

PiContratante: o nO

MARCONDES —smmumenemame
SILVADA3196839 deminnena

v
MarcoAntonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal
seemógineras

guubr gesnearac, DEBORA gnt
Soacus Os Elma

Jose Cartos Szadkoski DéboraTamos
Secretário Municipal de Obras Procuradora Gera! do

Públicas Municipio

-—s PlContratada: ocapramsco Tossamemmarspm
Vandarlel Franelsco Lourenço

VL PAVIMENTAÇÃOE CONSTRUÇÕES LTDA

Testemunhas:

pecemenaramaisApanscon sacaMoGROsgu:postam Eai
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CIRCULAR SUSEP477/13 - PLANO PADRONIZADO
CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CAPÍTULOIl! CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMD 0775: SEGURADO SETORPÚBLICO.

1. OBJETO:
1.1, Esto contrato da seguro garante a Indenização, eis o valor da garanta fixado na apóica,

prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato
u, pera construção, fornecimento ou prestação de serviços.

4.2, Encontram-so também garantidos por este contrato ds seguro 08 valores dês multes e
indenizações devidas & Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303/2016 ou na Lei
nºe.sesrosa,

1.3. Excluemse, expressamonto, da responsabiildado da seguradora, todos e

quelsquer obrigações trabalhistas efou providonciárias do responsabilldado do Tomador, salvo

pela contratação, com vorba específica Indepondento, ds Cobertura Adicione] de Ações

Trabaihistas e Previdenciárias.

  

2. DEFINIÇÕES:
Define-so, pera efeito desta modalidade, além das definições constanios na Lei nº

4320212016 qu na Lei nº 8.668/1993 0doatt. 2º ca Lel nº 8.987/55:
1 - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente 2os valores originários pravistos pera 2

execução do objeto do contrato principal, causado pelo inadimplemento &o tomados, excluindo-se qualquer
pretulzo decorrenta de outra ramo do seguro,tais como responsabilidade civ, lucros cessantes.

2VIGÊNCIA:
341, Avigência da apólico será fixada de ecordo com es seguintos regras:
1 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo periinento à execução de

obras, serviços ofou compras:
U- por períodos renováveis, no caso da concassões a pommissões do serviço público.
32. As renovações, a que 80 refere O Inciso il do item 3,1, não 50 presumem, serão

presedidos de notificação escrita da seguradora EO segurado e so tomador, com entocadência de até
noventa dias da data do tâmmino de vigência do apólica em vigor, ceciarando seu axplícito interesse na
manutenção da garenta,

 

PECTAI My ARAGTERIZAÇÃO DO SINISTR!
44. Expectativa: tão logo raslizada a abertura do processo administrativo para apurer

possivel Inadimplência do tomador, esta deverá sor Imediatamento notificado pelo segurado,
Inelcando claramente os lions não cumpridos o concedandolho prazo para regularização da
inadimplência apontada, remetendo cópls do notificação para à soguradors, com o fito de
comunicar eregistrar a Expectativa da Sinistro,

42. Reclamação: a Expectativa do Sinistro será convertida em Rociamação, mediante

comunicação pelo sagurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Roclimação do

Sinistro,

  

&21. Pera o Reclamação do Sinistro sará necessária a apresentação dos seguintes
documentos,sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerai

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
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1. Nãoestão cobertospela presenta Apólice a pcomência de quaisquer prejuízos,

rescisões elou demais penalitedes retacionadas a atos ilícitos dolosos efou vialadoros de normas de

enicomupção, s pelo tomader, e sues controladas, es. es,

fadas, fieis e sous respectivos sóciosfacionistas, representantes. Eitutares. funcionários elou prepostos

no imbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência ds atos colosos do segurad

4.1 Fica entendido € acordado que caso a inadimplência contratual decorra ds atos Elcios
cetosos Biou qua Infrijam as nomas antcomupção praticados pelo tomador cem concurso qu
conhecimento do Segurado ou no âmbito da contrato distinto, o dever da Indanizar persiste.

  

  

A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular
B(R/SUSEP.
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  Prefeitura Municipal de Fazenda Rlo Grando
Cosrdenação de Contratos
Tomada de Froço vo7izozz

CONTRATO Nº 148/2022 ID 3796
YP07z/2022

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
148/2022 ID 3796 DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTE QUE ENTRE:S! CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA VL PAVIMENTAÇÃO E

- CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica do direlto pública interno,
com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº. 300, Balrro Nações,
Inscrita no CNPJ nº. 85.422.988/0001-02, neste ato representado-por seu Prefeito
Muntcipal, Sr, Marco Antonio MarcondesSilva, brasileiro, residente e domicillado em
Fazenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESPIPR
Inscrito no CÊFIMEsob o nº, 043.186.889-17, e assistido pela Procuradora-Getal do
Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955; e em conjunto com Secretário
Munlcipa! do Obras Públicas, Sr. Alexandro Tramontina Gravona, Inscrito no
CPFIMP sob o nº 939.930,809-04, a seguir denominada CONTRATANTE, ea
empresavt, PAVIMENTAÇÃO: E CONSTRUÇÕES LTDAinscrita no CNPJ sob o nº
43.993,449/0001-00,- pessoa jurídica de-direito privado, com endereço a Rua Cyro
Correla Pereira, nº 3560, casa 01, CurilibalPR, telefone: (41) 99663-5438, o-mait
vlpavimentaçao(Bhotmail.com, CEP: 81460-050, neste ato. representado por” seu
Sr.Vanderloi Francisco Lourenço, inscrito no CPF/MF sob nº 030.245.099-84, a
seguir denominada CONTRATADA, e, tendo em vista à necessidade de aditamento
pelo que restou decidido é autorizado noprocesso administrativo aº 24625/2023, as
partesresolvem Fitmar o 1º Termo Aditivo ao contrato 148/2022 ID:3796, tendo como
objoto: Contrate: avimentação de vias urbana 6)
cbua, com área do 4.972,54m? com extensão do B27,08m, incluindo serviços

TE fonagerp, boso e sub base, revestimento, meio fio e sanoto
— sortvcosdo urbunização, sinallação do arena: nsaios tecnológicos.

= ã Travessa União da Vitória - oxtar
6Z.5tm, Travossa Jandalo - oxinsão 133,40m, Rua Campinas - extensão 180,45m e
Rua Baia - extensão 95,84m, e especificações técnicas, projetos 6 demais
peças o documentos da licitação fomacião pelo CONTRATANTE,

Cláusuta Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução compreendendo o
perído de 09/10/2023 à 0811/2023.
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Prefeitura Municipal do Fazenda Rio
Coordenação do Contratos
Tomada do Preço 007/2022

Cláusula Segunda: Flea acrescido ao contrato original retro o nte de R!
140.306,67 (cento e quarenta mil, trezentos e seis reals o ses! afiaco sete,

centavos) representando 7,08% do valor contratado referente a readêguação do
Cronograma Físico Financeiro.

 

  
Gláusula Teceira: O Contrato passaa vigorar com a cifra de R$ 2.121.531,83

(dois milhões, cento e vinte e um mil, quinhentos e trinta 6 um reais e oitenta e três
centavos).

Fazenda Rio Grande,08 de malo de 2023.

PiContratante:
impasse MARCDANTONIO

MARCONDES sereis
savaotatasaesRESETASO,7

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipalterraarametçranmas Re é

goubr metiVendós
entar DEBORArsrs,

LEMOS “eins
Alexandre Tramontina Gravena Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Procuradora-geral do
Públicas Muntefplo

PiContratada: VANDERLEI FRANCISCO Ceara .LOUENCOS3024sosogstosa
Vanderjel Francisco Lourenço

NL PAVIMENTAÇÃOE CONSTRUÇÕES LTDA

Testemunhas:
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SEGURO GARANTIA- SETOR PÚBLICO
CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

à. DEFINIÇÕES
Aplicam-sea esso segura, as seguintes definições:
44. Apólica: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,
representa o contato de Soguro Garantia;
42, Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e Os direitos entro
Segurado e Seguradora;
13. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contatação de condições especiicas ou
do coberturasadicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a Integrarestas últimas;
14. Endossa: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações daApólice;
1.5 Expectativa do Sinistro: 6 fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro o 6 Infelo
da realização de trâmites efou vert do critérios para compa da ola;
1.8. Indonização: pagamento dos prejuízos efou multas resutiantes do Inadimplemento da obrigação cobena
polo seguro ou execução da Obrigação Garantida;
47. Objeto Principal: rotação jurídica, contratua) ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entro
Segurado é Tomador, independentomentada denominação utilizada;
18. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junlo ao Segurado no objeto princpal e
devidamenta garantida pola: Apólico do Seguro Garantia referente à construção, fornecimento qu prestação de
serviços;
19. Prejutzo: é a perda pecuniária comprovada, comespondents ao custo adicional excedento aos valores
originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício da Apélico, e
que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;
4.10. Prêmio: vetor devido pelo Tomador à Seguradora, a titulo de contraprestação pela aceitação do risco, 6 quo
deverá constar da Apélica afou Endosst
4.11. Processo do Regulação do Sinistro: procedimento polo qual a Seguradora constatará cu não a
procedência «a Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão das Prejuízos cobertos pela
Apólica;
4.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obfigações assumidas pelo Tomador no Objeto
Principal;
4.43, Seguro Garantia: seguro cujo objetivo 6 garantr O fil cumprimento das obrigações garantidas e pode se
limitara fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frantispicia da Apético:
1.34. Sinistro:inadimplência doTomador em relaçãoà Obrigação Garantida;
145 Tomador: devedor das obrigações ostabslscidas no Objsto Pincipel 6 que contrata o Seguro Garantia em
favor do Segurado;
148, Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conformaindicado no frontispício da Apélico.

 

  

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

24. A contrataçãntaitoração da Apólco somento poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou par corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais
so exame 6 aceitação do risco, lendo à Seguradora o prezo do 15 (quinze) dias para so manifestar sobre a sua
aceitação, sem projuizo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prezo ser suspenso,
voltando a correr na data da entrega da documentação,confarme disposto na proposta,

22. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao
seu representante loga! ou corotor do seguros, a decisão de não ecetação da proposta, com a devida justficativa
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23, A ausência do manifestação, por escrito, da segurador, no prazo de 15 dias, caracierizará a aceitação
táoita da proposta.

3 OBJETO
+34. Esta Apólico garanto a Indenização, alé o Valar da Garantia é na extensão dos Prejuízos efetivamente
apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador, exclusivamente com
refação à Obrigação Garantida descrita nofrontispício da Apálice.
32, Esta Apóico também garanto multas devidas ao Segurado, aplicadas medianto o competente Processo
Administrativo, na forma da Lel 8.666/1983 ou Lei 13.303/2018 ou Lol nº 14.1332021, conforme aplicável e
devidamente previstas no Objeto Principal.

4. Riscos ExcLUÍDos
Sem prejuizo de outras ras pr c c is ejou Con

Particutares, tendo em vista quo a Apólico não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são
riscos expressamenta excluidos peta presente Apólice:

| A inadimplência da Obrigação Garantida docorrento de atos ou fatos de responsabilidado do
Segurado que tonhem contribuído do formadeterminante para ocorrência doSinistro;

DL A inadimplência do obrigaçõesquo não sejam do responsabilidade do Tomador;
lt. Obrigações qua não estejam exprossamento garantidas o provistas no Objeto da presente

 

Apólic

 

IN. Casos fortultos ou de força maior, nostermosdo CódigoClvil;
V, Afteração do dovedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorronte de operações soclotárias;
wi de verbas ou efou pr dos de resp. do

Tomador, salvo quandocontratada Cobertura Adicional de AçõesTrabalhistas e Previdenciárias;
Vil, Prejuizos docorrentes do outras modafidades do Seguro Garantia ou do outros ramos do

seguro, tais como, mas não so limitando, a seguro de riscos da engenharia 4 da responsabilidade civil
bem cormo perdas e danos é lucros cessantes;

vit Atos do hostilidade, querra, rebelião, Insurreição, revolução, confisco, nacionalização,
destrulção ou requisição decorrentes de qualquer sto do autoridade de fato cu de direito, civil ou militar,
bem como todas as outras ações reslizadas fora da um contexto de Estado do Direito e, em goral, todo ou
quelquer ato ou consequência dossas ocorrências, bom como atos praticados por qualquer pessoa
agindo ou sm ligação com qualquer organização cujas atividades visem a decmubar p
ou instigar a sua quada;pela perturbação da orcem política e socia! do pals;

IX. Projuizos causados por roubo, furo, estelionato, apropriação Indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funcionários elou prepostos, bem como por eventuais prestadoros da
serviçosagindo em seu nome;

X. Danos amblemtals o aqueles advindos de catástrotos neturals, riscos bidrológicos  eiou
geológicos;

XI Prejuízos dscorrentas do não cumprimentodaobrigações fiscals 6 tributárias;
XI. Prejuizos decorrentes do fotos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólico,

tom como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão do Endosso, não comunicados à
Seguradora previamente à respectiva omissão «do Endosso;

XilL Prejuízos decorrontes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólica que tenha sido
entro e Tomador, som anuência próvia da Sog por meto da de
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XIV. Qualsquar prejuizos, muitas, rescisões elou pensiidades relacionados a atos Tíctos dolosos
praticados pelo Segurado no Ambito da Obrigação Garantida ejou atos violadores ds normas do
anticorrupção parpetrados pelo Tomador, coobrigados e eus controladas, controladoras, coligadas,
filladas, filala o sous rospoctivos aóciosiacionistas, raprasententos, titulares, funcionários colou
propostos no ámbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concuro de atos dolosos do

 

 

 

 

 

Segurado; .
XV. Prejulzo decorranto da falta ou atraso na chtonção do quaisquer licenças elou autorizações

à coxo aa do atos ou fatos
proventontes do órgãos da administração pública, difota, Indireta ou fundacional;

XY. Dete mtos cu do órgãos da púbtica, direta,
Indireta efou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

XVI, Vícios de ção ou ou datom tudo a
análitos do natura técnica roforontes so Obloto Principal, Incluindo aquolos havidos em raiatórios e

 

 

 

 

estudos do Impacto amblontal, vioblidado da contratação e anílisos do risco, que aojam de
responsabilidade do Segurado;

wa q perdas, ição ou danos, de bens .
mer ou danos cu que illdade legal de qualquer

natureza, direta ou Indirtamanto causados por, resultantes do, ou para os quais tenham contribuido
dai ou de por de nuclear ou de

qualquer residuo nuclear, rosultanto do combustão, clsso ou fusão do material nucisar, bem como
qualquer perda, destruição, cano ou responsabildade legal. direta ou Indiretamente causados por,

resultantes do, ou para os quais tonha contribuído materal de armas nucleares, ficando, ainda, entendido

que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto austentador de fissão

 

 

 

 

nucloar;
XDX Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência do mudanças no projeto ou sscopa;
x da O em do vícios, deteltos ou

dlaficiência da qualidadoda obra ou sorviça realizado pato Tomador o aceito pelo Sogurado;
»L. o ou a maior em do pelo

Segurado;
XX, O impacto decorrente da insuficiência bu dsficiência de materiais mou serviços constantes

do orçamentoelaborado ou aprovado peto Segurado na ocasião da sua contratação;
XII Os custos relativos 5 execução da Obrigação Garantida não previstos ou não orçados no

projoto executivo: :
JOWV. Atostnrroristas, conforme definidoem logistação específica.

5, GABANTA
514, O Valor da Garanta dessa Apólico 4 o imita máximo a ser desembolsado pela Seguradora pera fins do

Indenização em caso da Sinistro codesto.
&2, Savo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização menetária, sendo indenizado eté o limita máximo nominal descrito no froniispício da Apólico.

83. O Valor da Garantia tomento poderá ser modificado ou atualizado por melo da emissão do Endosso pola

Seguradora e cobrança do respectivo Prômiaadicional do Tamador.

8 VIGÊNCIA
81. O prezo do vigência da Apélico será O previsto no frontispício da Apólico o deverá ger iguas so prazo da
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vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especifica disputor de forma
distinta
62 No caso de a Proposta do Seguro ser encaminhada posterioemento eo inio de vigência da Obrigação
Garantida, o início de vigência daApélico deverá ser da data da Proposta.
63, Caso a vigência da Apóico seja Inferior à vigência da Obrigação Garantida, à Seguradora assegurará a
manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respoltados os mesmos crtórios técnicos a
financeiros do Tomador, quando da emissãodaApólice. ”

834. O Tomador elou Segurado poderão sofcitar à Seguradora mediante proposta, até o lémmino da
— vigência da Apólica, a renovação e marutenção da coberum da Obrigação Garanída medianta

comprovação da mansitenção dos critários técnicos o financeiras do Tomador, bom como epsesantar o
termo do regularidado da execuçãoda Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL EPA APÓLICE
74. A Apólico somento poderá ser altscada mediante pedido do Segurado ou, quando q pecido for resiizado pelo
Tomador, seu representante ou corretor da seguros habitado, com sua expressa concorrância.
72. Quando efoluadas alterações no Obrigação Garantida om vitudo das quals so faça necessária
modificação daApóica,esta:

724. Deverá acompanhar tais alarações, caso berham sido previamente estipuladas no Objeto Principal,
em sua legislação especifica ou no documento que serviu de boso para a aceitação do risco pela
Seguradora; ou
722. Poderá acompanhar tais eilóreções, em situações não ebrangidas polo item 7.2.1, desdo que haja o
respectivo aceita pela Seguradora.

73. Em embss os hipótes: sob pena de perda do direto «o rocablmento da indenização, a

devará ser peto da do Objeto lpal, em
prazo nunca superior à 20 (dias) dias comidos contar da alteração.

731. Caso a sitoração agravo O risco e, conçomitantemente, tenha relação direta com o sinistro,
ou seja, comprovado que o Segurado slenclou de má-fé, haverá perda de dimitos por parte do

 

  

 

 

Segurado,
TA. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direto ao recebimento da Indenização, a Seguradora
deverá ser acerca da de da Obrigação Garantida pela Apólico
previamente a qualquer modificação desta,
TS Se n ateração previamento estabelecida no Objeto Principal não possuir relação diria com a Obrigação
Garantida, n Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida antoração.

 

& CARACTERIZAÇÃO
Bs. A da de Sinistro é e deverá ser pelo por escrito,

Imediatamenta após a Identificação de qualquer fato e/ou inadimplomento do Objeto Principal capaz de gerar

prejuízo,
82 A Expocatvo da Sinto deverá ser reaizado einda que o Segurado esteja edotando medidas para
solucionar a inadimplência ou 6 fato capaz de gerar prejuizo,
83. A ausâocia cu Intempestividado na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do
direito de Indenização, caso configure egravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a
Seguradora do adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na Cláusula 9, Itens

 

net
84, O Sinistro estará carnctarizado quando comprovada a Inadimplência exclusiva do Tomador em relação à
Obrigação Garantida pela Apólico.
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. 85, A Comunicação do Sinistro devará ser encaminhada pelo Segurado, por tmelo escrito, à Seguradora, loga
epês o de sua dos tos que compr o Inadir
do Tomador, pará qua seja iniciado o Processo da Regulação de Sinistro pela Seguradora.

851, Para a Comunicação do Sinistro, será nocesséria a apresentação dos seguintes

documentos básico:

abCópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus ensxca, apostilamentos e

aditivos, 54 houver;

b)Cópia Integrel do todos es processos edministrativos instaurados em faces do Tomador
relacionados so Objato Prihcipal, se houver;
c)Cópla Integral do processo adminfstrotivo qua documentou a [Inadimplência do Tomador é

respectivo trânsito em julgado;
d)Cépias do atas, notificações contranotficações, documentos, correspondências, Inclusive

emaits, entroo oo a do d

e) Planilha, retatório e/ou correspondências Informando da existôncia da valores retidos;

1) Planilha, relatório alou cosrospondências Informando oa valores dos projuizos sofridos.

88. O Processo da Regulação do Sinistro somento será Iniiado após a entroga do Indos 08 documentos
básicos exigidos peta Seguradora, .
87 O prazo para a concusho do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é da 30 (tinta) cias

conidos, contados a partir da entrega de tados os documentos básicos citados no Item 8,5.

88, Com baso em divida fundada 6 justificável a Seguradora poderá solicitar ao Segurado O emvio de

documentação afou Informações complementares,O que poderá ocorrer mais de uma vez.

Ba1. Na hipóteso do llem 88, 0 prazo de 30 (uinta) dias comidos será suspenso, voltando a comer a

partir do dia útil subsequonto aquele em quo foram atendidas todas as solicitações da Seguradora.

4.9. O não pagamento da Indenização no prazo da 30 (tinta) dias a. conter do recebimento do último

documento necessário para s Regulação do Sinistro ensejará na cormeção pela taxa SELIC ou Índice que vier &

substituta, pro-ata lemporis, oba o valor da Indenização apurado, epicada a parir do pémeio dia (tl após a
data em que deveria ter ocorrido o pagamento.
8,10. Anão formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efoito a Expoctativa do Sinistro.

811, A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobra a cobertura para o Sinistro ao longo do

Processo da Regulação de Sinistro.

Bi, OP de R de: Sinistro será no caso: de aj do eção efou

arbitral que tonha como objeto o Sinistro comunicado o desde que possua pedido de tutela provisória pendente do .-

Julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal esbltral.
8.121. Caso haja indeforimento da luteta provisória o processo de regulação de sinistro será rtomado.

  
 

 

 

9. MINGAÇÃO
Camunicada a Expectativa da Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora podará:

1, resiizar o acompanhamento a /ou monitoramento do Objeto Principal;

2. atuar como mediadora da insdimplência ou do eventual confito entro Segurado é Tomador, devendo o
Segurado cooperar com as iniciativas propostas pola Seguradora para miigação do risco;
Um prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO
104, A Seguradora Indenizará o Segurado elá o Valor da Garantia é na extensão do Prejutzo aferido no Processo
deRegulação de Sinistro, mediante:

| pagamento em dinheiro dos Prejuizos covidos pelo Tomador e: garantidos pela Apólice em
decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou
TETE se Desta Paio

cu Aamp ras
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1 a exocução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos temos e condiçõos
estabelecidos no Objeto Principal, exceto sa da outra forma acordada entre Seguradoe Seguradora.

102. No caso de extinção do Objeto Púncipal, por conla da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de
créditos do Tomador apurades junio ao Segurado, no mbito do Objeto Púncigal, serão utlzados para
emortização do Vator da Indenização, sem Prejuízo da seu pagamento no prazo devido.
03, Caso & Indenização Já tenha cido quitada ou coso a. Seguradora já tenha dado início so processo da
execução da Obrigação Garantida quando da conciusto da apuração dos saldos de créditos do Tomades junto so
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11. CONCORRÊNCIA
É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garanila para cobrir e mesma Obrigação Garantida,
salvo riu caso da apólices complementaras.

42, CONCORRÊNCIA
No caso do existirem duas ou mais formas do garantia distintas, cobrindo cada uma detas a Obrigação: Garantida

por esto seguro, em bonoficlo do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, do forma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuizo comum.

 

13. PERO, REITO AQ RECEBIM! IND: SECURITARI
Sem prejuizo do outras nas G is O nas Gi
Particulares, o Segurado pordorá o dirito à Indonização na ecomência do ums ou mais das seguintos
hipóteses:

. Atos flicos dolosos ou por culpa grava equipankvo! vo dolo praticados pelo Segurado au ainda
pola reprosontante, du um ou da outro;

n. O Segurado não cumpir Integralmento quaisquer obrigações previstas nas pre
Condições Contratuaia ou no frontisplcio daApótico, quando houver;

no. O Segurado ou seu representante legal fizoe ceclaraçõos inexatas ou omitir do mát
de seu que gravação! de risco da inadi do ou

que possam Influenciar na aceitação da proposta;
W. À Inórcia do Segurado no Processo do Regulação do Sinistro pelo prato proscricionot

 

 

 após o recabi da última do enviada pela
V. Ausência ou Intempestividado da comunicação da Expectativa do Sinistro na forma da Cláusula

84 das pr « c caso Impoça a de adotar as do  
do risco previstas na Cláusula 9, fenslo fl;

VL Soo gogurado agravar Intonclonaimente o risco;
VI. &s o Segurado deixar de tomar as providências para ovitas ou minorar Es consequências do

Sinistro, nos tarmos do estigo 771 do Código Chvil;

 

 

 

vin. Se for n altoração no Contrato Principal sem à na

da cláusula 7.3.1,

14, EXTINÇÃODAAPÓLICE
444. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes avantos,O que ocorra primeira:

quando a Obi for tiva o a houver expressa do

Segurado neste sentido;

1. quando o Segurado o a Seguradora expressamente acordarem;
1, quando o pagamento da Indenização so Segurado atingir o Valor da Garantia;
14, quando o Objeto Principal for extinto; ou
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IV. quando do término de vigência da Apólica, observados os terrnos destas Condições Contratuais.
142, A extinção antecipada desta Apólico de Seguro Garantia poderá ensejar a restituição proporcional do

Prêmio, gom a Prejuízo ds disposição diversa em contrato de contregarantia.

   

15. DEVOLUÇÃO
15,1. Exceto na hipótese do extinção do Seguro Garantia pelo término do vigência sfou pelo pagamento da

Indenização, caberá a devolução do .prômio pago em caso de cancelamento da Apólico, conforms disposições a

seguir:

15.14. Na hipóteso da extinção o pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parta proporcional so tampo decorrido;
15.12 Na hpétesa do extinção a pedido do Segurado, 6 Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prômio calculado de acordo com à seguinte tabela de prazo curto:

Rotação a ser aplicada Rotação a nar aplicada
sobre a vigência original %4doprómio sobre vigência original % do prâmio
para obtenção do prazo para obtenção da prazo
em dias emcdias

15365 RE] 195065 n

30365 20 210mes 1
45065 2 msaes 8

BO/365 Eu 2s0n85 so

ramos 37 2ssnes os
somos o zmnes as
tosaes «e 2esmes as
+20n65 so sonses E)
1850285 E assnes sa
4soa6s so as0mes ss
1esraes se 3455 as
180/3685 7 365363 100

1843. Para prazos não provístos na tabela constante do subitem 15.12, doverá ser utilizado percentual
correspondente eo prazo Imediatamente Inferior.

182. Os valores devidos a titulo de dovolução de Prémios sujetam-se à correção pelo IPCA ou índica qua vir 6
aubstiuio, a partir da data em que so tomaram oxigíveis. ,

1524. No caso do recusa do Proposta paia Seguradora 09 valores serão exigíveis a parir da data do
recebimento do Prômio.

1522. No caso de cancelamento da Apóica, 08 valores serão exigíveis a partir da data do recabimento, pela
Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da axinção do risco, ou, se esta ocomer por
Iniciativa da Seguradora, a partir da data do efelvo cancolamento.

4523, No caso de seeebimento Indevido de Prêmio pela Seguradora, os valoras serão endgíveis a partir da data
da recebimento cia Prômio.

183, Caso ag informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incoretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da cais do emo dos dados
corretos.
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18, sus-gocação
161. Paga a Indenização, a Seguradom sub-garsoé nos dieitos e priviógios do segurado conia o tomador,
ou canitra terceiros cujos etos ou fatos tonham dado causa o sinistro.

162 É ineficaz quaiquer ato do Segurado que diminua cu extinga, em prejuizo da Seguradora, os diretos a que
se refero esto Item, Deverá o Segurado, ainda, ervidar estorpos o praticar todos as atos legaimento permitidos
para que a Seguradora exercito de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação provisto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES
474. —Aforma da contratação do Seguro Garantia éaísco absobuto,
472. A Apólco continuar em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do prômio nas
datas convencionades.
173. O Valor da Garanta não será reintegrado em caso de pagamento da Indenização e/ou eventhial rembolso,
Pelo Tomador, do valor indanizado.
174. Asceltação do seguro estará sujeita é análisa do risco pela Seguradora.
17.8. A contratação elou à eteração do contrato de seguro comenta poderá ser feita modianto a aceitação do
disco pela sociedade seguradora.
17.8. O registro do prodiio é putomático e não representa aprovação ou recomaodação por perta da SUSEP.
177. O Segurado poderá consultar a eluação cadastral do comeior de seguros é da Seguradora no silo
elatrônico wwwSusep.gorbr.
978. O registo desto plano na SUSEP não implica, por perto da Autarquia, Incenlvo ou recomendação à gua
comercialização. 1
178. Após seto dias úteis da emissão costa documento, poderá ser verificado se a Apólico cu Endosso fol
Coretamente registrado no sita da SUSEP vewsusop.gov.br,
1740. Considera-se como &mbito geográfico todo o temiiído nacional, salvo disposkão em ontário nas
Condições Particulares da Apólice.
ATA! Os eventuais encargos da tradução referentes ao reembolso do despesos efatusdas no extnor ficarão
otaimente a cargo da Sociedade Seguradora,
742. Cabe no Segurado a canforência das condições e termos dosta Apólico ejcu Endosso, estando do pleno
acordo que a Seguradora a preste é cumpra,talcomo ditpasto no presentedocumento.
1743. Proteção do dados. A Seguradora se compromets a tratar eg dados pessoeis relacionados a esta Apélca,
única a exclusivamento no Emito da necessário para O cumprimento das finalidados da mesma e de cixigações
legais ou reguiatíias, o em respeito à toda a lagistação é nomas técnicas apicâveis sobre segurança da
informação e proteção do dados, incluso, mas não so imitando, à Let Gera do Proteção de Dados (Lei
18708R018).  Nosto sontido, a Seguradora declara que atua do ecordo com suas pollicas do privacidado q

em vu. br é que poderá es informações ada Apélco o finalidades a ela inrantos, com outras empreses quo participam da relação securitária 6 do
sessegura,
17,44, Pera difimir eventual questão entra a Seguradora « o Segurado, fica eleita a fora do domicilio do Segurado.

 

 
  

  
 



  

  

 

 

 

 

  

 

 

 

endosso aPUcE Ne emnsazanzondrTsomgra52000
Ra OTIS = SEGURO GARANTE SEGURADO - SETOR PÚBLICO

DE SEGUROGARANTIA a

PROPOSTA: 2058500
ERES

CONDAÇÃO PARTICULAR ANTICORALPÇÃO

1. Não estão coberiospaia presente Apélica a ocorrência Es quaisquer prejuizos,
rescisões efou demais penalidades relacionadas a atos Nícitos dolnsos efou violadores da normes de
enticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados o suas controladas, controtadoras, coligadas,
filadas, filais 6 seus respectivos sóciosfacionistas, reprosententes, Siluleres, funcionários efou propostos
no âmbito do contrato garantido a com o conhecimento ou concorrência ds atos dolosas do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que ceso a inadimplência contratual decor do atos lícitos
dolosos elou que Infiinjem as normas anticomção praticados pelo tomador sem concurso au
conhecimento do Segurado ou no Ambito de contrato disinio, o deverda indsnizar pers;

1.2 A presente ciéusula particular encontra-se em perfeita consanência com Carta Circular
Eletrônica n.º 1/202H4DIRUSUSEP.

 Donna Piguiimid
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPRI] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000001832/2024

Número Único: 7B6.3ZP.QGU-5A
 

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 15/01/2024 4:28 PM  
 

Dados Parecer:
 

anograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/01/2024 4:23 PM

Ao Jurídico, para análise e parecer.

     

Simone Aparecida

  



 

Página: 11 41
ESTADO DO PARANÁ Data;="22/01/2024

SRDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE      [FCPR] - Comprovante de Parecer

| Dados Processo:
 

Número do Processo: 000001832/2024

Número Único: 7B6.3ZP.QGU-SA
 

Requerente: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 15/01/2024 4:28 PM   
Dados Parecer:
  janograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/01/2024 4:43 PM

     

Fábio Júlio Nogara   



 

 

PREFEITURA DE

fz FAZENDA

—

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ A

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 011/2024

 

Processo nº 1832/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Obras Públicas

Objeto: Aditivo de Prazo e Valor — Contrato nº 148/2022

Pretende o Município de Fazenda Rio Grande, através da Secretaria Municipal

de Obras Públicas, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 148/2022, celebrado

entre o Município e VL Pavimentação e Construção Ltda., cujo objeto é a “Contratação de

empresa para execução de pavimentação de vias urbana em cbuq, com área de 4.972,54m2

com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub base,

revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem

e ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná - extensão 359,80m, Travessa União da Vitória -

extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m

e Rua Bahia - extensão 95,84m,conforme especificações técnicas, projetos e demais peças e

documentos da licitação fornecida pelo contratante” (Proc. Adm. 24625/2023; Contrato nº

0148/2022; Aba Pareceres). Assim, pede-se o aditivo de prazo de vigência por 60 (sessenta)

dias.

A Secretaria interessada e a empresa justificam o aditivo em razão de motivos e ou

ocorrências de variada natureza, o que acarretou na alteração do projeto e especificações,

conforme se pode acompanhar no conteúdo do Memorando Técnico nº 07/2024, acostado

aos autos.

Consta dos autos a cópia do contrato, com 03 (três) termos aditivos;

documentos que comprovam o ajustamento do aditivo pretendido entre o Município e a

empresa contratada; parecertécnico favorável do engenheiro e fiscal da obra, e anuência do

Secretário Municipal de Obras Públicas. Não consta dos autos autorização do Prefeito

Municipal. Não constam outros documentos.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500

  



 

  
PREFEITURA DEE» FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

Existe previsão legal que possibilita a prorrogação de prazo. Cite-se a Lei

8.666/93:

Art. 57. (.)$! Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: (...)
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
JF - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato;

$2 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de valor pretendido e para a

prorrogação do prazo, na forma do art. 57, I e II, da Lei 8.666/93, nos estritos termos dos

| citados dispositivos legais. Para tanto, é imprescindível a prévia autorização do Prefeito

Municipal para a assinatura do Contrato.

Destaque-se, por fim, que o presente constitui-se meramente em um

opinativo acerca dos aspectos jurídico-formais do caso apresentado no processo, não sendo

da alçada deste a análise dos critérios de oportunidade e conveniência, os quais dizem

respeito ao mérito administrativo, dotações orçamentárias ou recursos financeiros.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 18 de janeiro de 2024.

1

Assinado de formadigital

FABIO JULIOpor FABIO JULIO NOGARA
* Dados: 2024.01.18

NOGARA 4º 1641:16-0300'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 22/01/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE ghRia

[FCPR] - Comprovante de Parecer e A
QUAD

“rolha neSiS

Dados Processo: e

Número do Processo: 000001832/2024

 

Número Único: 7B6.3ZP.QGU-SA

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 15/01/2024 4:28 PM    
 

 

DadosParece:
r

Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/01/2024 9:33 AM

À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao gabinete para autorização do Sr. Prefeito.

     

Simone Aparecida

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 1832/2024
Tomada de Preços nº 007/2022

Contrato nº 148/2022

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2024.

Considerando a solicitação inicial da empresa através da Secretaria Municipal

de Obras Públicas, autorização do Secretário Municipal de Obras Públicas, parecer

favorável do Engenheiro fiscal da obra e gestor de contratos, Parecer Jurídico e

demais informações contidas no presente processo, AUTORIZO a realização de

termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência por um período de 60

(sessenta) dias passando de 05/03/2024 para 04/05/2024, junto a empresa VL

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDAnscrita no CNPJ sob o nº

43.993.449/0001-00, que tem por objeto “pavimentação de vias urbana em CBUQ,

com área de 4.972,54m' com extensão de 827,09m, incluindo serviços

preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta,

serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios

tecnológicos. Trechos:Av Paraná - extensão 359,80m, Travessa União da

Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua

Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão 95,84m,conforme

especificações técnicas, projetos e demais peças e documentos da licitação

fornecida pelo CONTRATANTE.”

Fica atribuída a responsabilidade aosfiscais do contrato observar os prazos, com fiel

observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

( Assinado de forma digital por
MARCO ANTONIO ! marco antonio

MARCONDES avisosSILVA0431 8688917 :
SILVA:0431868891 7 Dados: 2024.01.22 11:59:50*

o 300

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Rua Jacarandá, 300 — Eucaliptos - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-
8500

1

 



 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
  

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
  
   
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
148/2022 ID 3796 TP 007/2022 DE
EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO
GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA  VL PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÕES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno,

com sede administrativa estabelecida na Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro: Nações,ins-

crita no CNPJnº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Muni-

cipal, Sr. Marco Antonio MarcondesSilva, brasileiro, residente e domiciliado em Fa-

zenda Rio Grande, portador da Carteira de Identidade RG nº 9.298.397-8 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, e assistido pela Procuradora-Geral do

Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº 42.955; e em conjunto com Secretário Muni-

cipal de Obras Públicas, Sr. Alexandre Tramontina Gravena,inscrito no CPF/MF sob

o nº 939.930.809-04, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa VL PAVI-

MENTAÇÃO E CONSTRUÇÕESLTDA,inscrita no CNPJ sob o nº 43.993.449/0001-

00, pessoa jurídica de direito privado, com endereço a Rua Cyro Correia Pereira, nº

3560, casa 01, Curitiba/PR, telefone: (41) 99663-5438, e-mail: vipavimenta-

cao(Dhotmail.com, CEP: 81460-050, neste ato representado por seu Sr. Vanderlei

Francisco Lourenço,inscrito no CPF/MF sob nº 030.245.099-84, a seguir denomina-

da CONTRATADA,e, tendo em vista à necessidade de aditamento pelo que restou

decidido e autorizado no processo administrativo nº 1832/2024 , as partes resolvem

firmar o 4º termo aditivo ao contrato 148/2022 ID: 3796, tendo como objeto: Contrata-

ção de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área

de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares, terraplana-

qem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sina-

lização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos; Av. Paraná — extensão

359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão

133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão

95,84m,conforme especificações técnicas, projetos e demais peças e documentos da

licitação fornecida pelo CONTRATANTE, , que se regerá pela Art. 57, le Il da Lei n.º

8.666/93, conforme cláusulas e condições abaixo discriminadas

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período

dé 60 (sessenta) dias passando de 05/03/2024 para 04/05/2024.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 148/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — telefone(41) 3627-8535/85321

1

  



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

ar46" RCláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
xa L

pa O

 

Fazenda Rio Grande, 24 de janeiro de 2024.

P/Contratante:

Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES  "SILVADA318688917
Dados: 2024.02.01 13:35:06

SILVA:04318688917 Ss00

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Documento assinadodigitalmente

ovby ALEXANDRETRAMONTINA GRAVENA

Gg o Ú Data: 30/01/2024 14:31:53-0300
Verifique em hrtps:/jvatidar.itigov.br DEBORA: verDEBORA

“LEMOS

LEMOS* ease
Alexandre Tramontina Gravena Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

P/Contratada:

VANDERLEI FRANCISCO assinadodeforma digital por
VANDERLEI FRANCISCO

LOURENCO:030245099 ",ourenco3024505984
84 * Dados: 2024,01,30 08:55:42 -03'00'

Vanderlei Francisco Lourenço
VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CONTRATO 148/2022

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — telefone(41) 3627-8535/85322

2

 



    
   

APÓLICE Nº: 0306920229907750801352000
 

 

 

sa E ENDOSSO - - ah Pottencial DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 SEGURO canay6SERHAbOgro PUBLICO
ESETSao: DA ENDOSSO; [8 ZA 003

: E m= PROPOSTA: EaN 2.526.845

Vigência do seguro partir de 00h do dia 16/03/2024 até as 24hs do dia 15/05/2024. Ass.
 

O presente endosso prorroga o término de vigência da Apólice para 15/05/2024, A POTTENCIAL SEGURADORA S/A garante ao SEGURADO as obiigações fiimadaselo TOMADOR até

o limite da Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que são partes integrantes e inseparáveis deste Endosso. Ratificam-se todos “os--dadôs e dizeres da Apólice

que não foram alterados por este endosso,

Histórico: 0306920229907750801352000de 07/12/2022, 0306920239907750801352001 de 11/05/2023, 0306920239907750801352002 de 17/10/2023,  0306920249907750801352003

NOME: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE CPF OU CNPJ: 95.422.986/0001-02

ENDEREÇO: R JACARANDA 300 - EUCALIPTOS

CEP; 83.820-001 CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR

NOME: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA CPF OU CNPJ: 43.993.449/0001-00
ENDEREÇO; RUA CYRO CORREIA PEREIRA, Nº 3560, CASA 01 COND VILLA DI BOSCO CD RE - CIDADE INDUSTRIAL

CEP: 81.460-050 CIDADE: CURITIBA UF: PR
DADOS DO CORRETOR

NOME: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROSLTDA CPF OU CNPJ: 10.854.690/0001-80 SUSEP;202029643
MARRONE

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 113.816,39 - Cento e Treze Mil e Oitocentose Dezesseis Reais e Trinta e Nove Centavos

MODALIDADE: Construção, Fomecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento deindenização,

DENRSpES

Este o garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações

prev 1 Contrato nº 148/2022, Edital nº TP 07/2022, cujo objeto é: Execução de pavimentação de vias urbana em cbug, com área de 4.97254m?com extensão de 827,09m,

incluindo serviços preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

Trechos: Av Paraná - extensão 359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m, Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia -
extensão 95,84m, conforme especificaçõestécnicas, projetos e demais peças e documentosdalicitação fomecida pelo Contratante.

[oie (aLigQUAIESSSSAO

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento cu Prestação de serviços R$ 113.816,39 R$ 180,00
Nãose aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas poresta Apólice
 

 

 

 

 

 

 

CUSTO DO SEGURO - FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

Prêmiolíquido Rs 180,00 Parcela Valor Vencimento

Adiciona! de Fracionamento R$0,00 1 , R$ 180,00 29/02/2024

Custo de Apólice R$0.00

[or RS 0,00

Desconto R$ 0,00

Prêmio Total AS 180,00

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nomalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,

captalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022€ Processo Susep 15414.637957/2022-35, O Registro

deste .teg na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização, O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretortes) deste

Seg derão ser consultados no site www.susepgovbr, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800

021 .gação gratuita),

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2de 24/08/2001, que

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

EC. nº 32de 11/09/2001- Ast2º Artº - Fica Instituída a infraestrutura de Chaves

Belo Horizonte, 30/01/2024 09:04:00 Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações

eletrônicas seguras.

ALima Gêo Neto
Diretor

Consitado Ovi sailido pois Setas Carilicadoss Osjual

 

A autenticidade do presente documento, bem como a arquivo em forma eletrônica

deve ser verificada no endereço https://wwwpottencial.com.br'consultar-apolice.

No site, informe o Nº da Apólice: 0308920249907750801352003. Após sete dias úteis

ida emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólco ou endosso foi

e corretamente registrado no site da SUSEP : wmw.susepgov.br sob o nº de documento

Constado Paga! emendopela Serasa ConcedeDama 030592022009907750801352000000.
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ENDOSSO
RAMO: - : -DE SEGURO GARANTIA 0775 SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PUBLICO

ENDOSSO: 003

PROPOSTA: 2.526.845

CÔNDIÇÕES CONTRATUAIS
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de conci-*as

específicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o

início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominaçãoutilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto princi e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
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Objeto Principal; Ra,

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obraaçõesarântidas e

ENDOSSO
DE SEGURO GARANTIA

 

 

 

g
t
s

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas mo Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado; t

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da

|
Apólice. )

2. EITAÇÃO DA GARANTIA

24. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para

se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida justificativa da recusa.

2.3 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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4. RISCOS EXCLUÍDOS Dromnane8122
Ass

Sem prejuízo de outras situ çõesdes ritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

Il A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

H. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

Il. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da

presente Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia E" de outros ramos de

seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de

responsabilidade civil, bem como perdas e danos e lucros cessantes;

VII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco,

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade dc ato

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários efou prepostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou geológicos;
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XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

XIv. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores

de normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos  sócios/acionistas,

representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças elou

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

XVIL Vícios de construção ou falhaideficiência ou ausência delem projetos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os

quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de

qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os
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quais tenha contribuído Vriiaterial armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para

fins desta exclusão, combustãõ” abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

xix. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo Segurado;

XXI O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida

pelo Segurado;

XXI. O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais e/ou servicos

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da >ua

contratação;

XXI. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

fins de Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos
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critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice. Ass pf

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar

o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.14. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa

concordância.

7.1 Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.21. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o

, sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhara referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal
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8.2. A Expectativa de SinistroVEso realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerarprejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas

na Cláusula 9,itens Il e III.

84. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos . Je

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

documentosbásicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações,  contranotificações, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha,relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha,relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

87. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicoscitados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.
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ENDOSSO APÓLICE Nº: 430520220907750801352000

DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775- SEGURO GApASA: SEGURADOSETOR PUBLICO
ENDOSSO: f= o 003

E PROPOSTA:  FonanSLZT| 2526845

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspêm: 7 o a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia

útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

Pr . 3s0 de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

Il. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

H. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco;

WI. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

Il. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e
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Po
10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

Seguradora.

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da Indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obri, Jo

Garantida, salvo no caso de apólices complementares. Í

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de um vu

mais das seguintes hipóteses:

IL Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

IH O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

HI O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Iv. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela

Seguradora;
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V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Tatá 7 forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as

 

  

 

  

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens Il e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VIl Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

do Sinistro, nos termosdo artigo 771 do Código Civil;

Vil. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

conformeitem 7.3.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrerprimeiro:

l quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

Il. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

IH. quando o pagamento da Indenização ao Seguradoatingir o Valor da Garantia;

IV, quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

de denização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15,1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência original % do prêmio sobre a vigência original % do prêmio

para obtenção do prazo para obtenção do prazo
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em dias

13 195/365 73

20 210/365 75

27 225/1365 78

60/365 30 240/365 8o

75/365 37 255/365 83

90/365 40 270/365 85

105/365 46 285/365 88

120/365 50 300/365 90

135/365 56 315/365 93

. 150/365 60 330/365 95

165/365 66 345/365 98

180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamenteinferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção

do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora,a partir da data do efetivo cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

16. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos

a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação
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previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.14. Aforma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas.

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual

reembolso, pelo Tomador, do valor indenizado.

17.4. Aaceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

17.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a

ac ção do risco pela sociedade seguradora.

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.

17.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.gov.br.

17.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à

sua comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso

foi corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.

17.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

C. ções Particulares da Apólice.

1741. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta

Apólice, única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e

de obrigações legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre

segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de

Dados (Lei 13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de

privacidade e segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informações

referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da

 

POTTENCIAL SEGURADORAS/A CÓDIGO SUSEP 03059 wwwpottencial.com.br - Quuldoria:-0800-2001080 ouvidoriaSpottencial.com.br SAC: (31) 2121-7777 10800 606 7688 Página 13 de 15

CNPJ; 11.699.534/0001-74.Av.Aaja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo- BH-MG| Rectamações do consumidor: www.consumidor,gov.br | Atendimento PNE:wwpottencial.com.br/fate-conosco



+
» aa o ENDOSSO APÓLICE Nº: 0306920229907750801352000

DÊ Pottencial | DE SEGURO Garanta AM O775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETORPUBLICO
RIO | ENDOSSO: 003

PROPOSTA: 2.526.845

relação securitária e de resseguro. . |

 

 

17.14. Pára dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado,fica eleito o foro do domicílio do
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CONDIÇÃO PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO  
    

isões-8 /ou demais

 

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, re

penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de anticorrupção, perpetrados

pelo tomador, cocbrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos

sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito do contrato garantido e

com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1. Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos dolosos

e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou conhecimento

do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizarpersiste.

4.2. A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular

Eletrônica n.º 1/2021/DIR1/SUSEP.
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CAL,
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 43.993.449/0001-00
Razão

: VIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDASocial: VL PAVIMENTACAO N

Endereço: RUA CYRO CORREIA PEREIRA 3560 CASA 01 / CIDADE INDUSTRIAL /
CURITIBA/ PR / 81460-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/01/2024 a 21/02/2024

Certificação Número: 2024012321134876644005

Informação obtida em 30/01/2024 09:58:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

rf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA
% 268” Secretaria da Receita Federal do Brasil

4) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 43.993.449/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de entefederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:/Awmww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:20:39 do dia 15/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/07/2024.
Código de controle da certidão: 92A3.4504.7113.26CD

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

 



 

Seca

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.993.449/0001-00

Certidão nº: 6928112/2024

Expedição: 30/01/2024, às 10:01:23

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.993.449/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cendtoetst.jus.br

  



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná  Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032765602-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.993.449/0001-00

Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/05/2024 - Fornecimento Gratuito

| A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intentet

www,fazenda,pr.gov.br

Página t de 1

Emitido via Intemet Pública (30/01/2024 10:02:33)

  



 

 

tio. PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA AB

ú f SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENT A : “a

a DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO fa Z

- Proa Nº 28"
CERTIDÃO NEGATIVA Ass, LÊ

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 10.951.725

CNPJ: 43.993.449/0001-00

Nome: VL PAVIMENTACAO E CONSTRUCÕES LTDA

Ressalvadoo direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - I5S), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Municipio de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https:/fcnd-cidadao. curitiba.pr. gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 13:30 do dia 13/12/2023.
Código de autenticidade da certidão: 66D 1644A3DCE481C6B59E21B9BEOCF9AM
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 12/03/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também podevalidar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2022 - ID 3796

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADA: VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ: 43.993.449/0001-00
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,

com área de 4.972,54m? com extensão de 827,09m, incluindo serviços preliminares,

terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: Av Paraná — extensão

359,80m, Travessa União da Vitória - extensão 67,51m, Travessa Jandaia - extensão 133,49m,

[Rua Campinas - extensão 180,45m e Rua Bahia - extensão 95,84m,conforme especificações

técnicas, projetos e demais peças e documentosda licitação fornecida pelo CONTRATANTE,

MODALIDADE: Tomada de Preço 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 216/2022
PROTOCOLO: 1832/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por um período de 60
(sessenta) dias passando de 05/03/2024 para 04/05/2024.
DATA DA ASSINATURA: 24/01/2024.

Coordenação de Contratos  

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE , 39

Coordenação de Contratos a e)

 



 

     
 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº021 de 05 de fevereiro de 2024
  

Diário Oficial Eletrônico - Criado  
ma umgin a MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
eFAZENDA ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO gil

doncisidas pelo Municipio no cadastro da Secretaria Municipal do Uebanismo, bom
tomo Junto 00 INSS através do tisiema SISOBRA; Repassar os
cadastradas

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Coordenação de Contratos

 mensaisento do INSS, atravás do sistema SISOBRANET observando BARATO DOÉTERNO ADIINO ÃO CONTRATO Nº IASRUZE =D
os prazos ettabelecisos; Conhecer é utilizar com mula a legislação CONTRATO o
mumicipat (Plano Diretos, Lei de Zonbamento de tito p Ocupação do Solo Libano & CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
Le! de Delimitação do Perimetro Libano); Conhecer, Ltiizar, smentas informações * |EONTRATADA: VL PAVIMENTAÇÃOECONSTRUÇÕESLTDA.
pertinentes a Secretario Municipsl de Urbaniemo, no Sistema GOIS; Conhecer, [ENPJ: 63899440000100
lar, simantar informações peninentes a Secrolaria Municipal do Urbanismo, no + 08!
Bllema BETHA, TREUTOS: Cormécar Plonusdos Lotmomnoo, bem como de amprasa para execução us primantação da vias urbana em CBUQ|

   

[com áreade AST254m? com extensão de B2709m, hekindo venvçes prolmiares,
eres leaplansgem, base é su baso, revestmento, melo fo s asjta, serviços do urbanização,

tás epa + ltinatzaçãe ce tirado, drenagem é erasios tncnolígicos. Truchoa: Av Paraná — extorsão
Pocentidade ou à do E upar. [359,80en, Tezvessa Lino da Viia» extensão O7.5Im, TravessaJandaia « extensão 139,49m,
Art. 10 Esta Portana eta om vigor na data de gua publicação, com efetoa a parir [Rua Cermphes - extersão 180,65m o ua Bahia = extensão 8584m,contome espocitcações
das datas aupraciadas naa tsbelao constantdoa artigos anteriores, revogadas aa calca, pejaosa demais paçes o documentos da felação fomeckta palo CONTRATANTE,
disposições ori contrária. MODALIDADE: Tomada de Preço 007/2022

RoTocoto: teresa aPRAZO DE VIGÊNCIAFa o de do corto um da
Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro da 2024. (sossenta) dizs pesando da:dsESTEperoGU tm parado

' [DATA DA ASSINATURA:24/01/2024.

Momoeim Conrfeneção do Contratos)   
ErasmusAee”

Marco Antonlo Marcondes Silva
Prefeito Munlelpal

 

To erea, De me = fimae necesnpc

 

AusJacrancá, nó 3, Nações — CEP 83,823-501« Farenco Rio GrandePR

o E, BEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOeum Test amena
GM O ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE  

 

  

EXTRATO DO 7TERNO ADNIVO AG CONTRATOSAND INSPORTARIA Nº 5/2024 DIÁRIA
DEC] DE FEVEREIRO DE 20246 CONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIQ GRANDE;

CONTRATADO-VIASULECONSTRUTORA ElRELK
CNPJGIOTAOGONOO1-4

. SEIETOContmação doempresa par exoução de bes de pesiretoção una éa Rus
Súmula:  Corace  cáias amu Lucinh Franco da Rocha (Lote 01) — Balro Veneza, e da Avenida Portugal (Lola 02), Bairro
Barviorentes] ou Berveirta) ca Secrviara Gralha Azul, confosme Projalo Bésico e Ediloi da Concorrência Pública 001/2021,;
Munscipad Da Expor, Lazer E dmertudo a MODALIDADE: Concorrência Pública nº 001/2021;
Proishvra ánicoal ao Feranda Po PROTOCOLO:1002/2024;
Sus PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica porogudo ea ovina do cota por um psodo de

O SECRETARIO MUNICIPAL DS ESPONTE, LAZER E JIVENTUDE DA PREFETUMA MUNCIPAL DE 80 (noventa)dias passando de RARAaTESS,
FAZENDA SOGRANDE, ESTADO DO PANANÁ, no uto da Gues aituições corteicas acvte c Decem 1º DATA DA ASSINATURA: 24/01/2024.
estica ca 1 MarçoCI 4 am cotrcada cem à Ls ComerOA0 TZ de ame do Coertenação ce Contratos
SN,yaargs deOSPAGO0DeeOS2GTS.
 

Piotr

Aa (Faconcisa) tarefa)cu ore)ca SecretaMtgat Da Esço, Lair
E variado a Prtahra Raica Os Fada Rio Grarco, 15 Gula sexo 4 Esconção 6 0º tema Ga
municipalidade,parteira corel Dara pum Gorçrnsso Puaraenos &p Visa 47% Graca na ca
1EO2024, conforma capeta o Prnceuno 9 pá 6224, 9 abala bebes

[EESDSEE
EECESCIECOMOESACIO|

Ae 2Exa Porra ecraem Viper ra Gra a saPrbcação.

Faronea Aont,01 Favesco 2024.

 

Mirasaeqr,tenraataerpao ”

 

Rua Jacarandá, 3 Nações, Fazenda Rio Grai
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Página: 174 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 07/02/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

DadosProcesso:

 

 
 

Número do Processo: 000001832/2024

Número Único: 7B6.3ZP.QGU-SA
 

Requerente:  VL PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Requerimento ” Situação: Em análise

Data Abertura: 15/01/2024 4:28 PM   
DadosParecer:
 

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/02/2024 10:39 AM

Ao arquivo, trâmite concluído.
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rozana aparecida












































































































































































































